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Daalder, H., Mair, Peter, eds., Western European Party Systems. Continuity and Change, Newbury Park, Sage Publications, 1983.

Dabin, Jean Considera que "a ciência política não pode deixar de ser a ciência do Estado ... e de tudo o que concerne ao Estado. Tal era o objecto da política na Antiguidade... Não há razão para que, esde Platão, Aristóteles e Cícero, o objecto desta ciência tenha desaparecido".

	[1939]
	Doctrine Générale de l’État. Éléments de Philosophie Politique

	
	Bruxelas/ Paris, Émile Bruylant/Sirey, 1939. 

	[1957]
	L’État ou le Politique. Essai de Définition

	
	Paris, Éditions Sirey, 1957.

	[1954]
	«Sur la Science Politique»

	
	In Revue de Droit Public et de la Science Politique, Paris, 1954.


Dahl, Robert  n. 1915 Professor de Ciência Política na Universidade de Yale desde 1946. Nasce em Iowa. Doutorado em 1940. Consagra a expressão poliarquia, em 1953, considerando-a [image: image18.png]


como a característica fundamental da democracia pluralista. Um dos mais citados politólogos norte-americanos. Foi presidente da APSA em 1966-1967. Considerado um dos radicais liberais norte-americanos, juntamente com Charles Lindblom e John Kenneth Galbraith. Analisa a democracia em torno da tensão autonomia-controlo, participação-oposição, conflito-consenso. Se a autonomia pode gerar o desvio anarquista, já o controlo, a governabilidade pode levar ao exagero da segurança, do modelo de guardianship.

	[1956]
	A Preface to Democratic Theory 

	
	Chicago, The University of Chicago Press

Trad. Port. Um Prefácio à Teoria Democrática, Rio de Janeiro, Zahar, 1989.

	[1961]
	Who Governs? Democracy and Power in an American City 

	
	New Haven, Yale University Press

	1963
	Modern Political Analysis 

	
	Nova York

Trad. fr. L'Analyse Politique Contemporaine, Paris, Éditions Robert Laffont, 1973.

	[1970]
	After the Revolution? Authority in a Good Society 

	
	Trad. fr. Après la Révolution. L'Autorité dans une Societé Modèle, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1973. 

	[1971]
	Polyarchy 

	
	New Haven, Yale University Press

	[1973]
	Regimes and Oppositions

	
	New Haven, Yale University Press. Org.

	[1982]
	Dilemmas of Pluralist Democracy. Autonomy versus Control 

	
	New Haven, Yale University Press

	[1985]
	A Preface to Economic Democracy

	
	New Haven, Yale University Press

Trad. Port. Um Prefácio à Democracia Económica, Rio de Janeiro, 1990.

	[1989]
	Democracy and its Critics 

	
	New Haven, Yale University Press


(Baer, Michael A., et alii, Political Science in America. Oral Histories of a Discipline, pp. 166 segs.. 
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Dahrendorf, Ralf Sociólogo de origem alemã, ligado à Internacional Liberal. Nasce em Hamburgo. Deputado no Parlamento Europeu em 1969-1970 e membro da Comissão Europeia, em 1969-1974. Director da London School of Economics sucedendo a Karl Popper, de 1974 a 1983. Passa para Reitor do St. Anthony's College di Oxford. Nomeado Lorde em 1993. Critica o liberalismo clássico, por ter exasperado o individualismo. Analisa o conflito de classes na sociedade industrial, considerando que se tem assistido não só a uma diminuição das taxas de sindicalização, como a uma redução de conflitos.

	[1957]
	Klassen und Klassenconflict in der industriellen Gesellschaft

	
	Trad. Ingl. Class and Class Conflict in Industrial Society, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1959. 

Trad. cast. Las Classes Sociales y su Conflicto en la Sociedad Industrial, Madrid, Rialp, 1962.

	[1965]
	Gesellschaft und Demokratie in Deutschland

	
	Munique, Piper Verlag

	1967
	Homo Sociologicus

	
	2ª ed., Londres, Routledge & Kegan Paul, 1973. 

Trad. port. Rio de Janeiro, Tempo Brasileiro, 1969.

	1968
	Essays on the Theory of Society

	
	Stanford, Stanford University Press

	1977
	Scientific-Technological Revolution. Social Aspects

	
	Londres, Sage

	1979
	O Liberalismo e a Europa 

	
	[ed. orig. 1979], trad. port., Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1981.

	1985
	A Lei e a Ordem 

	
	Trad. port., Brasília, Instituto Tancredo Neves, 1987.

	1993
	Ensaios sobre o Liberalismo

	
	Lisboa, Editora Fragmentos


Marx in Perspective, 1953; Classi e conflitti di classe nella società industriale, Bari, 1963; Essays in the Theory of Society, 1968; Homo sociologicus, Roma, 1976; Uscire dall'utopia, Bologna, 1971; Konflikt und Freiheit, 1972; La nuova libertà, Torino, 1977; (con G. Sartori) Il cittadino totale, 1977; Intervista sul liberalismo e l'Europa, Roma-Bari, 1979; La libertà che cambia, Roma-Bari, 1980; Al di là della crisi, Roma-Bari, 1984; Pensare e fare politica, Roma-Bari, 1985; Per un nuovo liberalismo, Roma-Bari, 1988; Il conflitto sociale della modernità, Roma-Bari, 1989; 1989: riflessioni sulla rivoluzione in Europa, Roma-Bari, 1990.

Daladier, Édouard (1884-1970) Político francês. Deputado radical. Ministro em 1924 ([image: image20.png]


cartel das esquerdas), 1932-1934 e 1936-1940 (frente popular). Presidente do conselho em 1833 e 1838-1840. Assina os Acordos de Munique. Volta a ser deputado radical depois de 1945.

Dalai Lama (n. 1935)

allari, Dalmo de Abreu Jurista brasileiro. 

	
	Elementos de Teoria Geral do Estado

	
	São Paulo, Saraiva, 1981.


Dalmácia  (Dalmacija, Dalmazia) Região costeira integrante da Croácia. Esteve desde o século X  dependente de Veneza, cujos doges assumiam o título de duques da Dalmácia, enquanto parte ficava nas mãos dos húngaros. Atribuída à Áustria em 1797, foi, depois, cedida a Napoleão em 1805 e incluída o Império francês. Volta a ser austríaca em 1814. Depois da Grande Guerra foi integrada na Jugoslávia; em 1941 foi repartida entre a Itália e a Croácia, mas em 1947 foi de novo totalmente integrada na Jugoslávia.

Dalton, Russell J., Kuechler, Manfred, Challenging the Political Order. New Social and Political Movements in Western Democracies, Oxford, Oxford University Press, 1990.

Daly, Markate, Communitarianism. A New Public Ethics, Belmont, Wadsworth, 1994.

Damão Antiga parcela do Estado da Índia, com os enclaves de Dadrá e Nagar Aveli.

D’Amato, L., Correnti di Partito e Partito di Correnti, Milão, Giuffrè Editori, 1965.

Damnés (Les) de la Terre, 1961 Frantz Fanon considera, numa perspectiva de análise psiquiátrica, que a descolonização é sempre um fenómeno violento, a expressão de uma necessidade psico-sociológica, prenchendo uma dupla função: libertação em face do opressor e reconhecimento de si mesmo. Porque, para o colonizado, a vida só pode surgir do cadáver em decomposição do colono, dado que o colonialismo significou a morte da sociedade autóctene. Abater o colono é matar o opressor e o oprimido. As reflexões resultam da respectiva experiência profissional no Hospital de Blida, em Argel, em 1952, considerando que os distúrbios mentais que tratava eram uma consequência do colonialismo nos colonizados. Salienta que não podiam mudar-se os indivíduos sem que antes se mudasse o sistema. Assumindo a perspectiva leninista do imperialismo, defende a importância do sub-proletariado originário das massas rurais, e critica os partidos burocratizados e burgueses dos Estados pós-coloniais, ao mesmo tempo que defende a secularização dos novos Estados islâmicos bem como o modelo socialista. Considera que o verdadeiro inimigo é o imperialismo norte-americano situado no topo da pirâmide da exploração. Refere que tal imperialismo  não é uma entidade dotada de faculdade para raciocinar. É a violência  nua e crua e só cederá quando for confrontado com uma violência ainda maior.  A violência revolucionária liberta o nativo do seu complexo de inferioridade, do seu desepero e inacção. Faz com que ele se torne valente e restitui-lhe o amor próprio. Acrescenta que a reivindicação da não-violência é uma fraude, dado que apenas se apregoa quando as vítimas são os brancos. 

Dandieu, Arnaud Um dos fundadores do grupo Ordre Nouveau em 1930. 

	[1931]
	Décadence de la Nation Française

	
	Paris, Rieder, 1931. Com Robert Aron.

	[1931]
	Le Cancer Américain

	
	Paris, Rieder, 1931. Com Robert Aron.

	[1933]
	La Révolution Nécéssaire

	
	Paris, Éditions Bernard Grasset, 1933. Com Robert Aron.


Daniels, N., Reading Rawls, Nova York, Basic Books, 1975.

Danilevski, Nikolai (1822-1885) Um dos principais teóricos do pan-eslavismo, autor de  Rússia e Europa. Uma Pesquisa das Relações Culturais e Políticas do Mundo Eslavo com o Mundo Germano-Latino (1869). A obra primeiramente publicada no mensário Zarya e, dois anos depois, em forma de livro, vai tornar-se numa espécie de bíblia do pan-eslavismo. Considerando a Rússia como grande demais para ser apenas uma potência europeia, torna-se num dos primeiros críticos da concepção evolucionista e linear da história, então assumida pelo positivismo. Adopta uma tipologia cultural que, depois, vai ser desenvolvida por Spengler e Toynbee. Contra o evolucionismo linear, defende a existência de tipos histórico-culturais e de civilizações, considerando necessária a defesa da originalidade de cada povo, em nome da integridade interna de cada cultura. É a partir desta perspectiva que os eslavófilos elaboram um programa anti-ocidentalista.
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D’Annunzio, Gabriele (1863-1938) Escritor italiano. Defende um nacionalismo místico à maneira de Barrès. Acentua a necessidade da aventura contra a vida banal, que considera o principal vício das democracias. Lidera o irredentismo italiano, na conquista de Fiume (Rijeka, actual cidade croata).

(Irredentismo(Fascismo

Dano
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Dantas, Júlio  (1876-1962) Médico e escritor. Presidente da Academia das Ciências. Deputado em 1905. Senador durante a República. Ministro da instrução pública de 21 de Outubro a 30 de Novembro de 1920, no governo de António Granjo, na qualidade de reconstituinte, substituindo o democrático Rego Chaves. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de Cunha Leal, de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922. Ministro dos negócios estrangeiros no governo nacionalista de Ginestal Machado, de 15 de Novembro a 18 de Dezembro de 1923. Membro do partido liberal e do partido nacionalista. Torna-se no símbolo do sistuacionismo cultural da I República, sendo particularmente zurzido por Almada Negreiros no Manifetso Anti-Dantas. O seu situacionismo mental vai levá-lo a colaborar com o Estado Novo, assumindo as funções de presidente da comissão nacional dos centenários em 1940. 

(Páginas de Memórias

Lisboa, Portugália, 1968. 

(Partido Nacionalista(Partido Liberal(Governo de Ginestal Machado (Manifesto anti-Dantas

(Luís de Oliveira Guimarães, Júlio Dantas. Uma Vida. Uma Obra. Uma Época, Lisboa, Romano Torres, 1963.

Dantas, Miguel Martins (1821-1910) Maçon. Regenerador. Nomeado ministro dos negócios estrangeiros do governo de Rodrigues Sampaio, de 25 de Março a 29 de Abril de 1881, não chega a exercer funçoes. Par do reino desde 1891.

Dante Alighieri  1265-1321 Um dos principais gibelinos, defensor do Imperador, contra os [image: image23.png]


guelfos, defensores do poder do Papa. Nasce em Florença no seio de uma família guelfa, mas este grupo divide-se entre os brancos, burgueses contrários ao papa, e os negros, populares. Estes tomam o poder em 1310 e Dante, ligado aos primeiros, parte para o exílio. Contudo, já em 1313 se assume como gibelino.

(De Monarchia 

C. 1309. Cfr. trads. port. de Carlos Soveral, Vida Nova e Monarquia, Lisboa, Guimarães Editores, 1954. 

(Goudet, Jacques, Dante et la Politique, Paris, Éditions Aubier, 1979.(
Danton, George Jacques (1759-1794) Advogado, animador do clube dos Cordelliers. Montagnard durante a Convenção (Setembro de 1792). Inspira a política de resitência defensiva, ficando célebre pelo seu apelo de audácia, mais audácia, sempre audácia. Membro destacado do Comité de Salvação Pública de 6 de Abril a 10 de Julho de 1793, quando dele foi afastado por Robespierre. Defende a clemância durante o Terror, formando o grupo dito dos Indulgents. Preso em 29-30 de Março de 1794, é executado em 5 de Abril seguinte.

Danzig, Cidade Livre de (Gdansk) Actual cidade polaca, desde 1945; esteve integrada na Prússia entre 1793 e 1919; nesta data voltou a cidade livre (tinha então 1 952 km2 e 400 000 habitantes); ocupada pelos alemães em 1939, foi integrada na Polónia em 1945

Danzinger, James N., Understanding the Political World. An Introduction to Political Science, Harlow, Longman, 1991 [3ª ed., 1996].

Daomé

Darbellay, Jean

SYMBOL 183 \f "Symbol"La Réflexion des Philosophes et des Juristes sur le Droit et la Politique

Friburgo, Éditions Universitaires, 1987

D’Arcy, François, ed., La Représentation, Paris, Éditions Oeconomica, 1985.

Darlan, François (1881-1941) Almirante francês. Vice-Presidente de Pétain desde Junho de 1940, acumulando a secretaria de Estado da Marinha e de comandante chefe das forças armadas do Armistício. Demite-se do governo em 17 de Abril de 1942, com a ascensão de Laval. Está em Argel em 8 de Novembro de 1942, quando se dá o desembarque dos aliados, estabelecendo acordo com os norte-americanos, graças à intermediação de Jean Monnet, o que irritou fortemente De Gaulle. Assassinado em 27 de Dezembro de 1942.

Darnand, Joseph 1897-1945 Carpinteiro. Militante da Action française. Colaboracionista durante o regime de Vichy, criando uma milícia perseguidora dos resistentes. Executado depois de 1945.

Darnovsky, Marcy, Epstein, Barbara, Flacks, Richard, Cultural Politics and Social Movements, Filadélfia, Temple University Press, 1995.
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Darwin, Charles Robert (1809-1882) Estuda medicina em Edimburgo, de 1825 a 1828, mas falha esta tentativa. Passa para Cambridge, visando a teologia, mas acaba por embrenhar-se na geologia e na botânica entre 1828 e 1831, obtendo um diploma. De 1831 a 1836, a bordo do navio Beagle faz uma expedição científica à América Latina e ao Pacífico. Instala-se em Londres a partir de 1849, tornando-se secretário da Geological Society. Retira-se a partir de 1842 para Kent, onde escreve as suas obras. Celebrizado pelo trabalho The Origin of Species, publicado em Novembro de 1859, onde considera que todos os organismos têm tronco comum, que todas as espécies vivas são resultado da evolução e da selecção natural. Surge assim uma das primeiras explicações não-teológicas da sobrevivência, contrariando certas leituras bíblicas sobre as origens do homem. Com The Man Versus the State de Herbert Spencer, de 1884, surge o chamado darwinismo social.

	[1848]
	The Voyage of the Beagle

	
	

	[1859]
	The Origin of Species by Means of Natural Selection, or the Preservation of Favoured Races in the Struggle for Life 

	
	Trad. port. de Joaquim Dá Mesquita Paul, Origem das Espécies, Porto, Livraria Lello & Irmão, s.d. 

	[1868]
	The Variation of Animals and Plants under Domestications

	
	

	[1871]
	The Descent of Man and Selection in Relation to Sex

	
	

	[1872]
	The Expression of the Emotions in Man and Animals

	
	


(The Origin of Species(Spencer (Darwinismo Social
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Darwinismo social Aplicação do darwinismo às teorias sociais, principalmente das ideias de selecção natural, luta pela vida e sobrevivência dos mais aptos, dentro de um esquema causalista e determinista. François Châtelet chama-lhe bio-ideologia. O principal representante é o evolucionismo de Herbert Spencer, com a ideia de organismo social, considerando que as relações existentes entre todos os organismos vivos, sejam as de luta pela vida ou de cooperação, são as mesmas que as existentes nas relações entre os animais ou entre os homens.  Outros cultores do modelo são Walter Bagehot, W. G. Summer, Benjamin Kidd, Ludwig Gumplowickz, Kropotkine e Lester Frank Ward. O marxismo, como reconhece Lenine, é por ele dominado. Charles Maurras defende a selecção do mais apto, considerando que na biologia, a igualdade só existe no cemitério, porque a divisão do trabalho implica a desigualdade das funções, porque o progresso é aristocrático. Está na base do determinismo geográfico e do determinismo racial de Taine. Influencia o psicologismo, nomeadamente o de Gustave le Bon. Inspira a chamada antropo-sociologia de Vacher de Lapouge e o consequente racismo. Marcante em Arthur de Gobineau e em Hitler. Configura o chamado bio-historicismo de Friedrich List. Influencia a perspectiva ideológica da teoria das elites. Reaparece em força nas mais recentes teses da sociobiologia e da etologia que marcam a nova direita. Isto é, está na base de teses anarquistas, marxistas e liberais, desenvolvendo o racismo e o estrategismo, quando promove o cientismo, acirra o positivismo e contribui para a emergência de uma sociologia ideológica, principalmente na viragem do século XIX para o século XX. Gera, inclusive, a teoria capitalista do homem de sucesso. Um dos primeiros críticos do darwinismo é T H. Huxley.

Dasein  Para Heidegger dasein é o ente que é existência,o modo de ser de um ente,o ente que nós próprios somos,é um ente que nos é acessível tal como é, em si mesmo. Considera que o homem é o dasein, o estar aí,onde se funda originariamente a perspectiva da patenteação do ser", o "lugar de que o ser necessita para se patentear", o "algures em si mesmo patente", dado que "dentro dele está o ente, e nele se põe em obra".

D’Assac, Jacques Ploncard Escritor e político francês, exilado em Portugal durante o salazarismo. Antigo colaboracionista. Teórico do nacionalismo, na linha maurrasiana. 

	[1952]
	O Pensamento de Salazar

	
	Lisboa, Companhia Nacional Editora

	[1958]
	Doctrines du Nationalisme

	
	Paris, La Librairie Française

	[1964]
	Dictionnaire Politique de Salazar

	
	2ª ed., Lisboa, SNI, 1964. 

	
	Critique Nationaliste

	
	Paris, La Voix de l’Occident, s.d..

	
	A Batalha das Ideias

	
	Lisboa, Companhia Nacional Editora, s.d.


Daudet, Léon (1867-1942) Filho do romancista Alphonse Daudet. Fundador do jornal Action Française, juntamente com Maurras. Polemista célebre.

	
	Le Stupide XIXe Siècle

	[1932]
	L'Entre-Deux-Guerres
Paris, B. Grasset 

	[1938]
	Du Roman à l’Histoire

	
	Paris, Sorlot


Daunou, Pierre  (1761-1840) Companheiro de Destutt de Tracy no grupo dos idéologues. Padre. Apoia a revolução e é membro da Convenção, aproximando-se das posições de Condorcet. Assume-se como perito constitucional e ajuda a elaborar as constituição das républiques-soeur. Ligado às reformas educativas, é um dos inspiradores da École Normale. Deputado liberal durante o regime da Restauração. Membro do Collège de France.

	[1819]
	Essai sur les Garanties Individuelles que réclame  l’état actuel de la societé

	
	1819.

	[1840]
	Cours d’Études Historiques

	
	Vinte volumes, 1840.


David, Marcel, La Souverainité et les Limites Juridiques du Pouvoir Monarchique du IXème au XVème Siècles, Paris, Éditions Dalloz, 1954.

Davids, A. F.

(Private Politics. A Study of Five Political Outlooks

Melbourne, Melbourne University Press, 1966.

(Politics as Work

Melbourne, 1973.

Davy, Georges (n. 1883) Professor de sociologia da Sorbonne, de 1944 a 1955.

(Des Clans aux Empires

Paris, La Renaissance du Livre, 1922.

(La Foi Jurée. Étude Sociologique du Problème du Contrat

Paris, Alcan, 1922.

(Le Droit, L'Idéalisme et l'Experience

Paris, Alcan, 1922.

(Eléments de Sociologie

vol. I ( Sociologie Politique, Paris, 1924.

(Sociologues d'Hier et d'Aujourd'hui

Paris, PUF, 1931.

Davies, J. C., Human Nature in Politics, Nova York, John Wiley & Sons, 1963.

Davies, Morton, Lewis, Vaughan Allen, Models of Political Systems, Basingstoke, Macmillan Press, 1971.

Davy, G., Eléments de Sociologie, vol. I ( Sociologie Politique, Paris, 1924.

Dawson, Cristopher (1889-1970) Historiador e teórico conservador. 

(Religion and the Totalitarian State 

1934.

(Religion and the Modern State 

1935. 

(The Making Europe

Londres, 1932 

Day, A. J., Degenhardt, H. W., Political Parties of the World, Harlow, Longman, 1980.

Déat, Marcel (1894-1955) Político francês. Antigo membro do partido socialista (SFIO), de 1926 a 1933, destacando-se, nesta última data, como chefe dos pacifistas de esquerda. Sai da SFIO em Julho de 1933, na sequência daa colaboração em La Vie Socialiste (1930-1934). Funda em 1941 o partido colaboracionista Rassemblement National Populaire no regime de Vichy. Em vez da luta de classes, propõe a integração de classes e a solidariedade nacional; em lugar de socialismo, fala em corporativismo, numa economia dirigida e num Estado autoritário, naquilo que qualifica como neo-socialismo, onde defende a trindade Ordem, Autoridade, Nação. Em Março de 1944 chega a secretário de Estado do trabalho do governo de Laval. 

(Perspectives Socialistes

Paris, Valois, 1930.

(Néo-socialisme? Ordre, Autorité, Nation

Paris, Grasset, 1933.

(Le Parti Unique

Paris, Aux Armes de France, 1943.

(Pensée Allemande et Pensée Française

Paris, Aux Armes de France, 1944.

Debate. Ideia base da política clássica, donde veio o nosso parlamento. A consideração da política como o confronto de ideias e da persuasão como o elemento central do processo político. O debate é uma discussão formal sobre um determinado assunto, onde são apresentados diferentes pontos de vista sobre o assunto controvertido. Normalmente consiste numa discussão organizada, de acordo com regras do jogo processualizadas, onde dois ou mais grupos se apresentam de forma frontal, com difrentes perspectivas. Como vai salientar Ortega y Gasset, a democracia é fundamentalmente o diálogo entre adversários, onde há um lugar comum, o debate.

Debate (O). Semanário político português, fundado em 1951, que exprime as ideias dos monárquicos afectos à Causa Monárquica e apoiantes dos regime salazarista. Foi dirigido pelo Professor Jacinto Ferreira.

Debbasch, Charles

(L’État Civilisé

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1979.

( Introduction à la Politique

Paris, Éditions Dalloz, 1982 [3ª ed., Paris, 1991]. Com J. M. Pontier.
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Debray, Jules Régis (n. 1941). Jornalista e filósofo francês. Doutor desde 1963. Professor de história em Havana em 1966. Participa na guerrilha boliviana com Che Guevara, em 1967. Preso, apenas regressa à França em Dezembro de 1970.

(Révolution dans la Révolution?

Paris, Éditions Maspero, 1967.

(La Guérilla du Che

Paris, le Seuil, 1974.

(La Critique des Armes

2 vols., Paris, le Seuil, 1974.

(Le Pouvoir Intellectuel en France

Paris, Ramsay, 1979. 

(Genèse du Politique

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1980. 

(Critique de la Raison Politique ou l’Inconscient Réligieux

Paris, Éditions Gallimard, 1981. 

(La Puissance des Rêves

Paris, Éditions Gallimard, 1984. 

(L’Europe des Masques

1987. 

(Que Vive la République

Paris, Odile Jacob, 1989.

(Tous Azimuts

1989. 

(À Demain De Gaulle

1990. 

(Vie et Mort de l'Image. Une Histoire du Regard en Occident

Paris, Gallimard, 1992.

(L’État Seducteur. Les Révolution Médiologiques du Pouvoir

Paris, Éditions Gallimard, 1993.

(L’Oeil Naif

1994. 

(Loués Soient Nos Seigneurs

1996. 

(Croire, Voir, Faire

1998. 

Debré, Michel Jean Pierre  (1912-1996) Resistente e colaborador de Charles De Gaulle, com quem funda o RPF. Destaca-se como [image: image27.png]


inspirador dos estatutos da ENA. Senador de 1948 a 1958, é um dos principais adversários do modelo de CECA. Depois de ser Primeiro Ministro, entre 1959 e 1962, é várias vezes ministro com Pompidou (1966-1968), Couve de Murville (1968-1969) e Chaban-Delmas (1969-1973). Um dos principais inspiradores da Constituição francesa de 1958. Baseando-se nas teses de Carré de Malberg, considera que não existe separação de poderes, porque a responsabilidade da vida social é indivisível.As Constituições que dividem a autoridade em fatias levam as sociedades à anarquia. Em 1972 é responsável pela elaboração do Livre Blanc sur la Défense.

(La Mort de l’État Républicain

Paris, Éditions Gallimard, 1947. 

(Projet d’un Pacte pour une Union des États Européens

Paris, Éditions Nagel, 1950. 

(La République et ses Problèmes

Paris, Librairie Plon, 1952. 

Décadas. Título de obra de Tito Lívio.

Décadas da Ásia. Título de Obra niciada por Diogo Couto e Continuada por João de Barros

Decadência Do latim cadere, cair. Ciclo da vida de uma instituição, quando esta, depois de atingir a sua máxima perfeição, começa a perder vigor. Quando alguma coisa decai ou se corrompe, perdendo progressivamente a energia, a prosperidade ou o poder. Montesquieu analisou as causas da grandeza e decadência dos romanos. Oswald Spengler analisou a decadência do Ocidente. 

( Telo, António José, Decadência e Queda da I República Portuguesa, Lisboa, Edições A Regra do Jogo, 1980.

Decadentismo Movimento literário francês, originário do simbolismo, surgido no último quartel do século XIX.

Decálogo Os Dez Mandamentos da Lei de Deus. Etimologicamente, as dez palavras, as dez palavras que Deus revelou ao seu povo no Monte Sinai, escritas com o seu próprio dedo

Decisão De de + codere, cortar parte de uma coisa, donde veio decisio. Segundo as teorias sistémicas é a escolha consciente levada a cabo por um actor, individual ou colectivo, entre várias opções que se lhe apresentam de maneira explícita, tendo em vista a resolução de um problema. Há sempre um decisor (decision maker), uma pessoa ou um grupo de pessoas, a quem cabe fazer a escolha final entre várias alternativas. Isto é, entre um conjunto de possíveis alternativas, a decisão consiste em atribuir a uma delas o carácter de constrangimento, consiste numa escolha. 

(Allison, Graham T., Essence of Decision, Boston, Little, Brown & Co., 1971.(Barroso, J. M. Durão, «Capacidade e incapacidade de decisão. O Estado Português e a articulação dos interesses sociais desde 1974», in Revista Análise Social, vol. XX, pp. ...*, Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1984.( Brams, Steven John, Rational Politics. Decision, Games and Strategies, Washington D. C., CQ Press, 1985.( Braybrooke, David, Lindblom, Charles E., Strategy of Decision, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963.( Deutsch, Karl, «Communications Models and Decision System», in Charlesworth, J. C., Contemporary Political Analysis, Nova York, 1967.( Favre, Pierre, La Décision de la Majorité, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1976.(Lasswell, Harold, The Decision Process, Maryland, 1956.( Lindblom, Charles E., Braybroke, David, Strategy of Decision, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963.( Lindblom, Charles E., The Intelligence of Democracy. Decision Making Through Mutual Adjustment, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1965.( Luce, R. D., Raiffa, H., Games and Decisions, Nova York, John Wiley & Sons, 1957.( Mackenzie, William James, Pouvoir, Violence, Décision, trad. fr., Paris, Presses Universitaires de France, 1979.( Matthews, Donald R., The Social Background of Political Decision Makers, 1954.( Mueller, Dennis C., Analyse des Décisions Publiques, Paris, Éditions Oeconomica, 1982.( Simon, Herbert, Administration et Processus de Décision, trad. fr., Paris, Éditions Oeconomica, 1983.( Valadier, Paul, Décision Morale et Pluralisme Politique, Paris, Éditions du Cerf, 1980.( Actas do Colóquio Décision et Pouvoir dans la Societé Française [Paris, Université Dauphiné, Dez. 1978], Paris, Union Générale d’Éditions, 1979.

Decisão moral última, não ulteriormente fundamentada POPPER,39,236

(Decisão política As teorias sistémicas da política consideram como elemento central da política a decisão. Easton salienta que a acção é política quando está mais ou mneos ligada à execução de decisões coercivas num dado sistema social. A política tem a ver com o nível de decisão da sociedade global, como a sociedade como um todo, dado que o sistema político pode ser definido como o sistema social mais inclusivo. Em idêntica linha de raciocínio já Carl Schmitt assinala que a decisão política, porque manifesta uma autoridade, rompe com as hesitações do saber onde apenas se procura uma verdade. Neste sentido, a decisão política está forma de qualquer subsunção normativa. Karl Deutsch aplicando o conceito à política, define esta como a tomada de decisões através de meios públicos em qualquer comunidade maior que a família. Que em qualquer sociedade há vários circuitos de decisão, desde os circuitos pré-políticos, como os do parentesco, da religião e da economia, aos circuitos administrativos, sendo o circuito político típico das sociedades estatais, um circuito novo que, sem substituir, ou eliminar os anteriores, apenas os acresce, prevalecendo sobre eles em caso de conflito. Tem a ver com o nível das decisões e dos programas, isto é, com o governo, com a decisão primária, e não com as actuações secundárias e derivadas, como são as da mera administração. Kenneth J. Arrow salienta que na política há um decisor situado acima das partes, uma entidade que deve ser mais do que a simples soma das partes. Manuel Fraga Iribarne considera que a política é uma decisão sobre fins, distinguindo-se da técnica, enquanto mera decisão sobre meios.  Carl Schmitt salienta que a decisão política é a manifestação de uma autoridade,  não tem de afirmar uma verdade, rompe com as hesitações dos saber e está for a de qualquer subsunção normativa. Habermas salienta mesmo que o agir político, em última instância não pode fundamentar-se racionalmente.

decision making
decisionismo decisionismo , por seu lado, apela para o Movimento e corre o risco de se fixar na "pontualidade do instante".Finalmente "um pensamento institucional isolado conduz ao pluralismo de um desenvolvimento feudal‑corporativo (feudal‑stãndischen wachstums) desprovido de soberania".

Decisionismo 

Decisões colectivas (Arrow, Colective Choice

(Declaração. De declarare, esclarecer, tornar claro.

(Déclaration des Droits de l'Homme et le Citoyen  26 de Agosto de 1789 Proclama-se no artigo 1º que os homens nascem e permanecem livres e iguais perante o direito e que as distinções sociais só podem fundar-se na utilidade comum, enquanto no artigo 2º se reconhece que o fim de toda a associação política é manter os direitos naturais e invioláveis do homem.estes direitos são a liberdade, a propriedade, a segurança e a resistência à opressão.

(Declaration of Independance (4 de Julho de 1776). A declaração de independência dos Estados Unidos da América. Texto redigido por Jefferson, mas também esboçado por Benjamin Franklin e John Adams.

Declaração Universal dos Direitos do Homem. Redacção do jurista francês René Cassin. (Direitos do Homem

Dedução Argumento segundo o qual a verdade das premissas garante a verdade da conclusão. Difere da indução, onde a verdade das premissas apenas torna provável que a conclusão seja válida.

Dedução Cronológica e Analítica Documento da época pombalina onde se considera que o Governo monárquico é "aquele em que o Supremo Poder reside inteiramente na Pessoa de hum só Homem:o qual (Homem) ainda que se deve conduzir pela razão, não reconhece com tudo outro Superior (no Temporal) que não seja o mesmo Deus: o qual(Homem)  deputa as Pessoas que lhe parece mais próprias para exercitarem nos differentes Ministérios do Governo;E o qual (homem,finalmente) faz as leis e as deroga,quando bem lhe parece"(&604º). Por isso é que a mesma Dedução refere a "falsa, e detestavel seita dos Monarchomacos republicanos Jezuitas seus sequazes" homens "que se procurão fazer célebres no Mundo com invenções exquisitas,sem repararem nas consequências delas"(& 633º). As doutrinas de Velasco    são consideradas "destructivas de toda a união Christã" e de toda a Sociedade Civil",revelando uma "crassissima ignorancia de Direito"(&588º).Trata‑se ,aliás,de um "informe, absurdo,e ignorante livro" (&658º) .E isto porque  segundo a mesma "podem os Reynos,e Póvos,privar os Reys intrusos,e tyrannos;negandolhes a obediencia"( &588º),quando,como dizia o profeta Samuel "não havia contra os mesmos Reys mais recurso que o do soffrimento" (& 658º).

Deetz, Stanley, Democracy in an Age of Corporate Colonization. Developments in Communication and the Politics of Everyday Life, Albany, State University of New York Press, 1992.

Defence (A) of the Constitution of Government of the United States of America  (1787 ( 1788) ( John Adams. Obra que constitui o paradigma do pensamento federalista, onde procuram refutar-se as teses de Rousseau e de Turgot. Aí se considera que só um equilíbrio de poderes, entre o executivo, o senado e a câmara dos representantes, torna possível um governo livre, porque só com ele é possível a lei. O tratado é composto de três volumes. Faz-se um estudo comparativo das várias constituições e regimes políticos de então: das repúblicas democráticas (nomeadamente de alguns cantões suíços e das Províncias Unidas), das repúblicas aristocráticas (v.g. Veneza e Génova) e de três monarquias. Analisam-se as chamadas opiniões dos filósofos (Maquiavel, Sidney, Montesquieu e Harrington), as opiniões históricas de Platão, Políbio, Milton, Locke e Hume. Considerando que a soberania  é teoricamente indivisível, na prática, no seu exercício ela pode ser atribuída a vários organismos que se equilibrem. A soberania unitária é contrária ao equilíbrio e produz decisões arbitrárias. Aceita que  a soberania deve residir, tanto de facto como moralmente, em todo o organismo popular. Defende que o poder deve ser distribuído entre os principais interesses da sociedade. Contraria a existência de uma só câmara, de uma assembleia unitária. Critica a democracia, não por ser democracia, mas por se assumir como uma forma pura de governo. Considera que a democracia pura degenera em despotismo. Considera que a propriedade deve casar-se com o sufrágio, admitindo a introdução do sufrágio universal, desde que também se difundisse a propriedade. Para ele, o poder absoluto envenena de igual modo déspotas e monarcas, aristocratas e democrats, jacobinos e sans culottes.

(In Defence of Politics, 1964 Bernard Crick XE "Crick, Bernard"  considera que só há política quando se atinge um sistema político estável marcado pelas seguintes características: uma sociedade que reconheça ser complexa, composta de indivíduos e onde existam instituições representativas; onde a elite governante não exclua a participação política de outros grupos; onde exista uma classe média considerável; onde o governo exerça uma actividade predominantemente secular; onde o conflito social seja admitido como normal e institucionalizado; onde o crescimento económico não crie extremos de riqueza; onde a sociedade possa defender-se de forma normal, pelos meios diplomáticos e militares, mas onde também possa controlar os seus militares; onde haja uma tradição de especulação política, levando a que a elite governante tenha o desejo de actuar politicamente In Defence of Politics, Harmondsworth, Penguin Books, 1964 [trad. port. Em Defesa da Política, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1981].

Defensor Pacis, 1324 Obra de Marsílio de Pádua, onde se elaboram as primeiras teses laicistas que são precursoras da modernidade política, ao estabelecerem a autonomia do poder político face ao poder religioso. Visando a defesa do poder do Imperador contra as pretensões temporais do Papa, trata de negar que esta possua qualquer plenitudo potestatis, negando a teocracia. Primeiro, assume-se como conciliarista, quando considera que a Igreja não passa de um nomem que serve para designar o conjunto dos crentes, pelo que considera o poder do concílio superior ao poder do papa. Segundo, separando os poderes temporal e espiritual nega ao Papa qualquer possibilidade de intervenção na zona política. 

A autonomia da sociedade política

Destacando o momento contratual da sociedade, considera que a civitas ou regnum é que constitui a verdadeira sociedade política, por ser capaz de vida suficiente, pela divisão de trabalho, ao contrário da família e da própria aldeia. Para ele o poder procede imediatamente do povo, cabendo à valentior pars deste  ditar as leis, poder que, apesar de ser susceptível de delegação, não faz perder ao povo a qualidade de legislador ordinário. É ao legislador que cabe eleger o governo, a pars principians, mantendo‑se sempre o poder  do mesmo povo  para depôr o governo tirânico. Como ele próprio considera segundo a verdade e a opinião de Aristóteles, o legislador e a causa efectiva da lei  é primeira e propriamente o povo ou a universalidade dos cidadãos ou a sua valentior pars, por sua eleição e vontade expressa pela sua palavra na assembleia geral dos cidadãos.

Defesa da pátria,68,448

Defesa militar em linha,76,510

Defesa militar em pontos estratégicos,76,510

defesa nacional

Defesa nacional,107,736

Defesa nacional,68,449

(Defesa do Ocidente  Conceito anticomunista consagrado por HENRI MASSIS em La Défense de L'Occident, de 1927, acarinhado pela retórica salazarista, que, pura e simplesmente, esqueceu que, na fase pós-estalinista da URSS, havia mais convictos comunistas na Europa Ocidental que nos países ditos de Leste. Em discurso de 14 de Agosto de 1936, Salazar dizia: nós somos filhos e agentes duma civilização milenária que tem vindo a elevar e converter os povos à concepção superior da própria vida, a fazer os homens pelo domínio do espírito sobre a matéria, pelo domínio da razão sobre os instintos. Mas o mesmo político, em plena guerra ultramarina, quando se apostava de forma maximalista na integração dos territórios europeus e africanos num único espaço, não se coibia de proclamar: somos cada vez menos um país apenas europeu e tendemos cada vez mais a sê-lo cada vez menos.

Definição De de+finire, pôr fins, estabelecer limites. Determinar os limites ou a extensão de alguma coisa. Saliente-se que qualquer definição pode ser perigosa, no caso de um pensamento sistemático que procure estabelecer-se a partir de um determinado conceito arquitectónico, porque, então, se passa do mero conceptum ao modelo dogmático do praeceptum. Trata-se de um vício típico do método axiomático-dedutivo, já patente em Thomas Hobbes, para quem qualquer ciência devia começar pelas chamadas definições claras da ciência. Alguma engenharia conceitual das correntes jurídicas do movimento da dogmática ou da jurisprudência dos conceitos são marcadas por este vício e os próprios códigos civis por ela marcados estão cheios de definições legais. A própria legislação avulsa tende a copiar o modelo, quando tenta fixar uma interpretação autêntica de alguns conceitos, a fim de eliminar as cláusulas gerais e controlar a própria dinâmica da doutrina e da jurisprudências. Algumas definições chegam mesmo ao rídiculo, como a da lei portuguesa das organizações fascistas que inclui no conceito os movimentos separatistas.

Defoe, Daniel (1659-1731) Autor do romance Robinson Crusoe que expressa o espírito liberal inglês dos finais do século XVII.

Defrasne, Jean

(Le Pacifisme

Paris, Presses Universitaires de France, 1983.

(L’Antiparlamentarisme en France

Paris, Presses Universitaires de France, 1990.

De Gaulle Ver Gaulle, Charles De

Degenerescência Mudança pela qual uma coisa perde as qualidades que tinha na sua origem, desviando-se da sua natureza, abastardando-se e mudando de sentido, pelo que entra em disfunção. Os clássicos do pensar a polis já salientavam que todo o poder político está sujeito a corromper-se, salientando que movimento da degenerescência é provocado pela desagregação do múltiplo a partir do uno, quando o uno não consegue a harmonia. Quando cada cidade não é uma, mas muitas, como salienta Platão. Quando são pelo menos duas, inimigas uma da outra, uma dos pobres e outra dos ricos. Quando a cidade não consegue aumentar, permanecendo unida. Quando a cidade cresce na multiplicidade e não na unidade e não se alarga como um círculo.

Degenerescência do Estado,93,633

Degenerescência dos regimes em Montesquieu,111,776

Degradação Etimologicamente, significa privar alguém de um determinado grau ou dignidade que o mesmo tinha atingido. O mesmo que ser exauturado, aviltado ou desonrado de forma difamante.

De Gref, Guillaume Joseph (11842-1924)- Sociólogo belga da Universidade Livre de Bruxelas. Considera a sociedade como uma espécie de super-organismo.

Degenhardt, H. W., Day, A. J., Political Parties of the World, Harlow, Longman, 1980.

Degrelle, Léon (n. 1906) Político belga. Funda o movimento Christus Rex que, começando por assumir-se como mera organização política de católicos, passa a charneira do fascismo belga, conseguindo 21 deputados em 1936. Em 1941, já empenhado no colaboracionismo, funda a legião Wallonie que combate ao lado dos alemães na Frente Leste. Refugiado em Espanha depois de 1945.

Deicídio,109,759

Deísmo Sistema de religião natural defendido em 1696 por J. Tolland em Christianity not Mysterious. Uma crença em Deus que apenas procura basear-se na razão, sem qualquer referência à fé, à revelação ou a qualquer religião instituída. O sistema surge nos séculos XVII e XVII, com o desenvolvimento das ciências naturais quando começa a considerar-se que a regularidade da natureza reflecte a benevolência da ordem divina. O modelo foi seguido por autores como Voltaire e Rousseau.

Delamaide, Darrell, The New Superregions of Europe, Nova York, First Plume Printing, 1995.

Delannoi, Gil, Taguieff, Pierre-André, eds., Théories du Nationalisme. Nation, Nationalité, Ethnicité, Paris, Éditions Kimé, 1991.

Delegação de poderes Acto pelo qual o titular de um poder transfere o seu exercício total ou parcial para uma autoridade que lhe está subordinada. Em termos gerais, diz-se também que os titulares dos poderes executivo, legislativo e judicial, apenas exercem o poder por conta do  titular da soberania.

Delegado Uma pessoa que está autorizada a agir em nome de outra.

Deleule, D., Hume et la Naissance du Libéralisme Économique, Paris, Éditions Aubier-Montaigne, 1979.
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Deleuze, Giles (1925-1995) Um dos mais destacados membros da filosofia do desejo francesa. Aceitando a perspectiva neofreudiana e neomarxista e inspirado por Foucault e Lacan, mostra-se contrário à chamada racionalidade da modernidade. Fala num Urstaat, num Estado Primordial que se abate sobre a organização primitiva e a reduz à sua mercê. Este Urstaat, como tal baptizado por Nietzsche, equivaleria às máquinas de guerra das civilizações nómadas e constituiria o início do Estado Moderno. Neste sentido, conclui que o Estado sempre existiu em todos os lugares e em todos os tempos e sempre muito perfeito e muito formado. Porque não é apenas a escrita que supõe o Estado, é a palavra, a língua, a linguagem. A auto‑suficiência, a autarquia,a independência, a preexistência de primitivos comuns é um sonho de etnólogo.

(Empirisme et Subjectivité

Paris, Presses Universitaires de France, 1953.

(Nietzsche et la Philosophie

Paris, Presses Universitaires de France, 1962.

(La Philosophie de Kant

Paris, Presses Universitaires de France, 1963.

(Spinoza et le Problème de l’Expression

1964.

(Marcel Proust et les Signes

Paris, Presses Universitaires de France, 1964.

(Le Bergsonisme

Paris, Presses Universitaires de France, 1966

(Différence et Repétition

Paris, Presses Universitaires de France, 1969

(Logique du Sens

Paris, Éditions Minuit, 1969

(Spinoza. Philosophie Pratique

Paris, Éditions de Minuit, 1981.

(Qu’est-ce que la Philosophie

1981.

(Logique du Sens

Paris, Éditions de Minuit, 1982. 

(Capitalisme et Schizophrénie. I ( L’Anti-Oedipe, 

Paris, Éditions de Minuit, 1972. Com Félix Guattari.

(Rhizome

Paris, Minuit, 1976

( Capitalisme et Schizophrénie. II ( Mille Plateaux

Paris, Éditions de Minuit, 1980 (obra conjunta com Félix Guattari)

Delfinado Dauphiné Província francesa, com a capital em Grenoble; recobre o antigo território do condado do Viennois que em 1349 foi vendido ao rei de França que não o anexou, mas constituiu em apanágio do herdeiro da coroa, mantendo assim, alguma autonomia
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Delgado, Humberto da Silva (1916-1965) Militar. General. Director-geral da aeronáutica civil. Candidato pela oposição à presidência da república em 1958. Dito, desde então, o general sem medo. Nessa candidatura oposicionista, integram-se, para além dos tradicionais grupos antifascistas do chamado reviralho, católicos e  monárquicos anti-salazaristas. Entre os monárquicos, tanto há uma geração provinda do nacional-sindicalismo, como do próprio Integralismo Lusitano. O general começou a respectiva carreira como aderente ao 28 de Maio e, depois, como um exaltado salazarista, publicando, nessa fase, vários folhetos contra a oposição, onde se destaca Da Pulhice do Homo Sapiens. Activista da Legião Portuguesa, é também autor do Guia do Oficial da Legião. Durante a Segunda Guerra Mundial, colabora com os aliados na instalação de uma base nos Açores. A partir de então, começa a admirar os modelos democráticos, consolidando tal perspectiva quando  vai para os Estados Unidos da América como adido militar.

(Memórias

Lisboa, Delfos, 1974 (há uma segunda edição coordenada por Iva Delgado e António Figueiredo, Memórias de Humberto Delgado, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1991); 

Deliberação. Resolução ou decisão de um assunto, depois de discutido por muitas pessoas ou de ser objecto de uma ampla reflexão. Constitui sempre um dos elementos do processo do acto voluntário, surgindo depois da concepção e da resolução, quando se analisam as razões do procedr. Segundo Hauriou, no plano da divisão dos poderes, a deliberação é a função do poder legislativo, distinguindo-se da decisão, a função do poder executivo.

(Fishkin, James S., Democracy and Deliberation. New Directions for Democratic Reform, New Haven, Yale University Press, 1991.(
Deliberações e Representações (Durkheim). Considera que a actividade do Estado não se passa em acções exteriores e movimentos, mas em deliberações, isto é, em representações.

Delícias Democráticas, Jardim das

Delito Difere do crime e da transgressão.

Delmas, Jacques Chaban- (n. 1915) Formado em direito e ciências políticas. Começa como inspector das finanças. Activista da Resistência. Começa como militante do Partido Radical. Secretário-geral do Ministério da Informação em 1945. Inscreve-se em 1951 no RPF. Deputado desde 1946. Ministro da defesa em 1957-1958. Primeiro-ministro na presidência de Georges Pompidou em 1969-1972. Lança emntão aquilo que foi qualificado como o projecto de Nova Sociedade, onde colabora Jacques Delors. Presidente da Assembleia Nacional em 1958-1969 e 1986-1988. Maire de Bordéus de 1947 a 1995.

Della, Donatella, Démocratie et Corruption en Europe, Paris, Éditions La Découverte, 1995.

Delmas-Marty, Mireille

SYMBOL 183 \f "Symbol"Le Flou du Droit

Paris, PUF, 1986

SYMBOL 183 \f "Symbol"Pour un Droit Commun

Paris, Le Seuil, 1994
Delmas, Philippe, O Senhor do Tempo. A Modernidade da Acção do Estado [ed. orig. 1991], Cristiano Lello, Teresa Lello, trads., Porto, Edições Asa, 1993.
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Delors, Jacques  (n. 1925) Antigo sindicalista cristão, animador do Clube Jean Moulin; quadro do comissariado geral do Plano, torna-se conselheiro do primeiro-ministro Chaban Delmas em Junho de 1969, participando na elaboração do programa nouvelle societé durante o governo gaullista de Pompidou; depois da demissão de Delmas, foi professor associado da universidade de Paris-Dauphine; aderiu ao partido socialista em Dezembro de 1974; deputado ao Parlamento Europeu em 1979, torna-se presidente da comissão económica e monetária do mesmo; minsitro da Economia e das Finanças francês de Maio de 1981 a Julho de 1984; presidente da Comissão entre 1985 e 1995. O projecto precisava de uma liderança simultaneamente forte e negociadora. Ei-la que emerge a partir de Janeiro de 1985. Chama-se Jacques Delors, vai alcunhá-lo como Monsieur Europe e volta a vestir-se algo de Monnet. Com ele regressa-se ao primado do método. Com efeito, Delors dá corpo a uma táctica criadora de novas estratégias, principalmente a partir da invenção do livro branco da comissão elaborado pelo britânico Lord Cockfield, que  inventou o objectivo do mercado interno, espaço sem fronteiras a ser realizado até 31 de Dezembro de 1992.O grande mercado único que, no fundo, não passa de uma transfiguração mediática do velho mercado comum foi o excelente pretexto para que despertasse a velha letargia comunitária, através do método da administração por objectivos, desdobrada num detalhado calendário de três centenas de medidas.Inventava-se um motor e um catalizador, criando-se um processo de sinergia que permitiu um esforço praeter legem face aos tratados.A luta simbólica contra as fronteiras ia tocar num dos elementos ontológicos do Estado moderno absolutista.Com efeito, o Tratado de Roma se tinha abolido os direitos aduaneiros, não tinha feito desaparecer as fronteiras. A liquidação dos direitos aduaneiros eliminava de facto a razão pela qual a partir dos finais do século XVI se tinha iniciado o processo de estabelecimento das raias secas, o prelúdio de uma mais vasta territorialização do político que vai ser concretizada pelo Estado Absoluto, graças à aplicação do conceito de soberania externaSYMBOL 183 \f "Symbol"A Europa de 1992  vai sem dúvida constituir o leit motiv da segunda metade dos anos oitenta. É o tempo dos engenheiros financeiros e dos macroeconomistas e, muito principalmente, dos governadores de bancos e o voluntarismo político cede lugar ao esotérico dos relatórios bancários.É a Europa bancoburocrática que regressa, talvez mais financeira do que economista e mais economico-financeira do que política.Já não é a Europa dos diplomatas e dos estrategistas, como a que surgira com De Gaulle. Muito menos, a Europa dos políticos programáticos e dos homens de pensamento, como a do Congresso de Haia de 1948.É um tempo de impotência do poder político, face a certas leis de ferro da economia. Um tempo onde, no quadro da teologia de mercado prègada pela onda da moda neoliberal, onde se reforçam os desafios da mundialização económica, conforme a opinião dominante da OCDE e com a inevitável viragem do GATT. 

(Le Nouveau Concept Européen, 

Paris, Éditions Odile Jacob, 1992.
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Demagogia O demagogo, na sua expressão grega primitiva, era apenas o chefe ou “condutor do povo”, sem qualquer sentido pejorativo, dado misturar demos e agein. Era o qualificativo de chefes políticos, como Sólon ou Demóstenes e até estava ligado à defesa da democracia. Em breve sofre uma evolução semântica, deixando de ser uma arte neutral. Tudo acontece na sequência da morte de Péricles, em 429 a.C., quando surgem novos líderes, não ligados às antigas famílias, os quais a partir do século IV começam a ser fortemente criticados pelos adversários dos modelos democráticos. Não tarda que a expressão ganhe a actual conotação daquele que procura dar voz aos medos e preconceitos do povo. Já em Platão (Politeia, livro V), serve para designar o animal que chama boa às coisas que lhe agradam e más às coisas que ele detesta. Do mesmo modo em Aristóteles (Política, livro V), onde se acentua que o demagogo utiliza a lisonja e os artifícios oratórios. A partir do século XIX a  demagogia passa a ser considerada uma degenerescência da política, correspondendo à definição dada por Bertrand de Jouvenel, a arte de conduzir habilmente as pessoas ao objectivo desejado, utilizando os seus conceitos de bem, mesmo quando lhe são contrários. Lincoln chegou mesmo a assinalar que é sempre possível enganar uma pessoa; é também possível enganar todos, uma vez; mas é impossível enganar sempre todos. Max Weber, utilizando um conceito amplo de demagogo, que inclui o jornalista, refere que, na política contemporânea, o demagogo substitui o púlpito. Com efeito, na democracia de massa, os chefes políticos utilizam algo que vai além da persuasão e que se inclui na zona do artifício e da manha, gerando-se um populismo que chegou a ser utilizado pelos instauradores de regimes autoritários e totalitários, mas que também funciona na propaganda democrática, no âmbito da chamada personalização do poder. Como assinala Max Weber, desde que apareceu o Estado Constitucional e , mais completamente, desde que foi instaurada a democracia, o demagogo é a figura típica do chefe político no Ocidente". Uma demagogia que, depois de se transmitir pela palavra impressa e através dos jornalistas,passou para a rádio  e para a televisão.

(Pombeni, P., Demagogia e Tirannide. Uno Studio sulla Forma-Partito del Fascismo, Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1984.(
demands
Demiurgo Do gr. Demiourgoi, o artesão, consagrado pelos poemas homéricos, destacando-se o ferreiro e o carpinteiro.  Abrange o chamado artesão urbano, diferindo od agricultores (agrokoi). São aqueles que têm uma arte ou uma profissão (technai). Incluem a categoria dos cidadãos.

Demiurgo do universo. Segundo Desqueyrat, o homem moderno comporta-se como o demiurgo do universo. É o maitre et seigeneur da natureza, conforme a proposta de Descartes, num processo de modernização onde se insere a ideia contemporânea de revolução, iniciada em 1789 e continuada pela revolução soviética, quando se tentou o maitre et seigeneur da própria sociedade, levando à ilusão construtivista da criação pelo aparelhos de poder dos homens novos. 

Democracia O governo de todos, por oposição ao governo de um só e ao governo de alguns. A expressão surge bastante tarde no vocabulério grego, substituindo a anterior ideia de isonomia, conforme a defesa por ela feita de Heródoto. Já em 468 a..C. a expressão é utilizada por Ésquilo, juntando demos e kratos. Mas é só em finais do século V que, com Tucídedes, ela entra na linguagem comum. Salienta-se que já antes em 508 a.C., com Clístenes, se institui a boulé dos quinhentos. As posteriores guerras reforçam o poder do demos que vai retirando funções ao conselho aristocrático do Areópago. Segundo o sofista Protágoras, em Atenas, todos os homens tinham capacidade para fazerem um juízo político (politikè techné). Mas é com o discurso de Péricles, uma oração fúnebre, que a democracia se configura, assente nos princípios da igualdade e da maioria. A democracia ateniense passa a ser mais directa do que representativa, dominando a metodologia do uso da palavra, dada a importância do debate oral para a formação das decisões e um efectivo diálogo directo entre os governantes e os governados.

Actualmente não é o governo directo do povo, mas o governo de todos através de representantes eleitos por todos, assentando nos mecanismos da igualdade de direito, da liberdade de expressão, do fair trial. Em termos sintéticos, o governo do povo, para o povo e pelo povo, de acordo com a regra da maioria, mas tolerando a oposição das minorias. Exige a participação política da massa popular nas decisões. Impõe a regra da maioria, mas com controlo do poder, impedindo o esmagamento das minorias. Assenta na liberdade de expressão de pensamento e de associação. Tem como fundamentalismo a autonomia e a dignidade da pessoa humana, bem como a noção de indivíduo e tende a consagrar como meta justicialista a igualdade de oportunidades. No último quartel do século XX passou a identificar-se com os modelos pluralistas do chamado Estado de Direito, num entendimento global que entende o direito como fundamento do poder e como forma de limitação ao mesmo poder, através de um processo de institucionalização do poder, onde o homem, em vez de obedecer a outro homem, nomeadamente ao governante,  tende a ser educado para obedecer a uma abstracção que também vincula o detentor do poder que, deste modo, apenas exerce uma função e um poder-dever.
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Democracia, Teoria da(Sartori

Democracia bruta de Rousseau,111,774

Democracia como opinião comum do nosso tempo,108,745

(Democracia catódica. O mesmo que teledemocracia.

(Democracia Consociativa.  Segundo Lijphart, a característica das sociedades pluralistas, onde há profundas divisões religiosas, étnicas, linguísticas e ideológicas, em torno das quais se estruturama as diversas organizações políticas e sociais, como os partidos, os grupos de interesse e os meios de comunicação. Porque as clivagens podem gerar uma espécie de compromisso democrático entre os vários pilares sociais e políticos do sistema, como sucede no caso holandês e suíço. (Lijphart; Consociational Democracy; Clivagens

(Democracia constitucional (Friedrich, Carl J.

(Democracia cristã Distingue-se tanto do liberalismo católico como do catolicismo social de La Tour du Pin. O liberalismo católico é marcado por Lammenais. No pós-guerra foi marcada pelo personalismo, pelo institucionalismo e pelo federalismo. Democracia-cristã. Conciliação com o pensamento social-cristão. A Doutrina Social da  Igreja Católica. Democracia Cristã. Humanismo cristão (a proposta de Maritain). Personalismo (a proposta de Mounier e a geração Esprit). Acção Católica. Socialismo cristão. Teologia da libertação. O pensamento de João Paulo II.

Democracia directa

(Democracia ideal. Giovanni Sartori faz o confronto entre os modelos de democracia ideal e de democracia do possível.

Democracia industrial

(Democracia de massa Max Weber fala em democracia de massa, no aparecimento de um poder anónimo, porque a organização burocrática chegou habitualmente ao poder na base do nivelamento das diferenças económicas e sociais (...) a burocracia acompanha inevitavelmente a moderna democracia de massa, em contraste com o Governo autónomo e democrático das pequenas unidades homogéneas. Opõe-se à auto-administração democrática de pequenas unidades homogéneas.

Democracia do possível e democracia ideal (SARTORI),108,746

Democracia em Espinosa,110,765

democracia maioritária

democracia representativa

Democracia social,14,103

Democracia VITORIA,125,873

democracia-cristã

(Democracia totalitária J. L. Talmon em The Rise of Totalitarian Democracy, de 1952, invocando aquela nova forma de opressão diversa do despotismo e da tirania, profetizada por Tocqueville, estuda as origens di messianismo político do século XVIII e o improviso jacobino. Coloca Rousseau como o mestre da democracia totalitária, juntamente com Robespierre, Saint-Just e Babeuf. 

(Democracy and its Critics, 1989 Título de uma obra de Robert Dahl de 1989. Analisa dois tipos clássicos de crítica à democracia: a dos anarquistas e a dos guardianship. Uma ordem política que, segundo Dahl XE "Dahl, Robert" , exige sete condições: cargos electivos para o controlo das decisões políticas (elected officials); eleições livres, periódicas e imparciais (free and fair elections); sufrágio universal (inclusive suffrage); direito a ocupar cargos públicos (right to run for office); liberdade de expressão (freedom of expression); existência e protecção, dada por lei, da variedade de fontes de informação (alternative information); direito a constituir associações e organizações autónomas, partidos e grupos de interesse (associational autonomy) 

(Democratas-cristãos (1933)

(Democratic Party (1830) Um dos dois principais partidos norte-americanos da actualidade. Recebeu o nome e foi configurado na década de trinta do século passado, durante a presidência de Andrew Jackson.  Remonta ao Republican Democratic Party fundado em 1792 por Thomas Jefferson e James Madison, que, mais ligados ao ideário da Revolução Francesa, se opunham aos federalistas de Washington. Mobilizou os defensores do deep South., defendendo os direitos dos Estados e um governo federal mínimo. Na primeira metade do século XX teve na presidência dois nomes fundamentais para a história do mundi, Woodrow Wilson (1913-1921) e Franklin Delano Roosevelt (1933-1945) que conduziram a intervenção norte-americana nas duas guerras mundiais deste século.

(Democráticos (1911) Entre 27 e 30 de Outubro de  1911, Congresso do PRP no Coliseu da Rua da Palma, o chamado congresso do Circo dos cavalinhos. António José de Almeida e Brito Camacho abandonam a reunião. A reunião, iniciada com 600 delegados, acaba apenas com 280. Eleito directório afecto a Afonso Costa. O partido passa a ser conhecido por Partido Democrático, embora Afonso Costa, para simular a unidade do PRP, tenha decidido dissolver o grupo parlamentar com esse nome. Parte dos deputados do bloco passa-se para os democráticos. Logo em 3 de Novembro, Camacho em A Luta, reconhece ser impossível restabelecer-se a unidade do Partido Republicano. António José de Almeida e Afonso Costa vão de comboio ao Porto em propaganda. Na chegada ao Porto, Almeida é insultado e Costa aplaudido. Repete-se a cena no regresso a Lisboa, no dia 6 de Novembro. Manifestantes gritam vários morras e Almeida, em charrette, tem de sacar da pistola para se defender. Costa vai de automóvel e é ovacionado. Como salienta Vasco Pulido Valente a chegada ao Rossio juntou num único dia o 4 de Maio de Hintze Ribeiro e o 18 de Junho de João Franco. No dia 7, o novo directório toma posse. Como reacção Camacho e Almeida, sob a égide de Aresta Branco, decidem criar uma União Nacional Republicana. Congresso dos democráticos em Braga em finais de Abril de 1912. Não comparecem unionistas e evolucionistas. Reeleito directório afonsista. Bernardino Machado e Magalhães Lima mantêm-se no partido histórico. Entre 9 de Janeiro de 1913 e 9 de Fevereiro de 1914  surgiu o primeiro governo monopartidário da I República, sob a presidência de Afonso Costa, sustentado pelos democráticos e com o apoio palamentar dos independentes agrupados  de António Maria da Silva que, em breve, irão integrar o grupo afonsista. Congresso do partido democrático em 7 de Abril de 1913. Afonso Costa reeleito, tendo como rival Alfredo Magalhães. Vitória dos democráticos nas eleições suplementares em 16 de Novembro de 1913. O comité organizador dos democráticos tinha a dirigi-lo Artur Costa, Rodrigo Rodrigues e Henrique Cardoso. Eleições para os corpos administrativos em 30 de Novembro. Os unionistas acusam os democráticos de colaboração com caciques monárquicos disfarçados de vermelho. Governo de Vítor Hugo de Azevedo Coutinho constituído no dia 12 de Dezembro. Todos os ministros são do partido democrático, à execepção de Ferreira de Simas. O governo conta apenas com o apoio parlamentar dos democráticos.

(De la Démocratie en Amérique”, 1835 e 1840 Alexis de Tocqueville considera que os pilares da democracia são a igualdade e a liberdade. Reconhece que a igualdade política pode ser conseguida pelo terror (a igualdade de todos perante o tirano) ou pela liberdade (a igualdade de todos na sociedade civil). Porque há uma liberdade democrática, onde o poder existe no seio da sociedade, e uma tirania democrática, onde o poder é alguma coisa de exterior à sociedade e que a oprime. 

Sociedade civil

Distingue, assim, entre a sociedade civil e a sociedade política, ou Estado. Se, nalguns países, o poder é exterior ao corpo social, actuando sobre ele e obrigando-o a marchar num determinado sentido, noutros, os que ele prefere, a força está dividida, estando colocada na sociedade e fora dela. Na América não há esta distância, esta separação do poder (força) e da sociedade. O poder está metido na sociedade civil: sociedade age por ela mesmo e sobre ela mesmo. Não existe poder (puissance) a não ser no seu seio; não se encontra mesmo quase ninguém que ouse conceber e sobretudo exprimir a ideia de o procurar fora. O poder circula na sociedade civil, no seio do povo que exprime a sua liberdade através do sufrágio universal (1ª parte, vol. I). 

Igualdade social

Considera que a verdadeira democracia é uma democracia social, o governo da sociedade civil, o processo pelo qual a liberdade emerge da igualdade social  e contribui para manter essa igualdade. Neste sentido, considera que a igualdade é superior à liberdade, salientando que a vantagem da democracia não é, como se diz, favorecer a prosperidade de todos, mas apenas servir para o bem-estar do maior número, o que se consegue produzindo a igualdade social, através da difusão da propriedade por uma classe média cada vez maior.  

Absolutismo Democrático

Na 4º parte do II volume aborda o absolutismo democrático; a democracia e a alienação dos povos; quais os meios a utilizar para defender a liberdade ameaçada: a Providência não criou a espécie humana para ser inteiramente independente ou inteiramente escrava. Traça, realmente, em torno de cada homem, um círculo fatal do qual não pode sair; mas, dentro dos seus vastos limites, o homem é poderoso e livre. E os povos também. 

Omnipotência da Maioria

Critica a omnipotência política da maioria, distinguindo entre a igualdade política e a igualdade social, salientando que a igualdade  pode estabelecer-se na sociedade civil, mas nunca pode reinar no mundo político. Os povos querem a igualdade e a liberdade. Mas, se têm um gosto natural pela liberdade, já assumem uma paixão ardente pela igualdade.

O perigo do despotismo democrático

Assinala a eventual emergência de um poder absoluto, pormenorizado, ordenado, previdente e doce provocado pela circunstância de sermos permanentemente solicitados por duas tendências opostas: sentirmos a necessidade de sermos dirigidos e o desejo de continuarmos livres. O despotismo surge assim através de novos aspectos, nomeadamente quando o soberano estende os braços para abarcar a sociedade inteira, e cobre-a de uma rede de pequenas regras complicadas, minuciosas e uniformes, através da qual mesmo os espíritos mais originais e as almas mais fortes não conseguirão romper para se distinguirem da multidão. Surge assim uma servidão, ordenada, calma e doce, uma espécie de compromisso entre o despotismo e a soberania do povo. Tocqueville referia o despotismo democrático e a tirania colectiva, considerados como o governo de um único que, à distância, tem sempre por efeito inevitável tornar os homens semelhantes entre si e mutuamente indiferentes à sua sorte.

Individualismo

Proclama que o indivíduo é o melhor juiz do seu próprio interesse, não tendo a sociedade o direito de intervir nas suas acções a não ser quando se sente lesada por elas ou quando tem necessidade do seu concurso e a dizer que só se conhece um processo para impedir que os homens se degradem: é o de não conceder a ninguém um poder absoluto, susceptível de nos envilecer, pelo que o processo mais eficaz, e talvez o único que resta, para interessar os homens pelo destino da sua pátria, é levá‑los a participar no Governo.

Idealismo

"O ideal do direito não significa mais do que a introdução no mundo político das ideias sobre a virtude" "Não há nenhum filósofo no Mundo, por maior que seja, que não acredite num milhão de coisas enunciadas por outros  mesmo sem provas em muitas mais verdades do que aquelas que ele próprio descobre" ALEXIS  DE TOCQUEVILLE(

" Sem um ideal comum não pode haver acção comum, e sem acção comum , continuam a existir homens, mas desaparece o corpo social. Para que exista uma sociedade, e com mais forte razão, para que essa sociedade  prospere, é necessário que um conjunto de ideias fundamentais reuna todos os cidadãos e os mantenha unidos"ALEXIS DE TOCQUEVILLE

Perante estes desenvolvimentos é que Alexis de Tocqueville considerava que o Estado tem que ser suficientemente grande para mobilizar a força necessária à segurança e bastante pequeno para adaptar a legislação à diversidade das circunstâncias.Porque "dois perigos principais ameaçam a existência das democracias : a servidão completa do poder legislativo às vontades do corpo eleitoral e a concentração  no poder legislativo de todos os outros poderes do governo".

Neste sentido considerava que "se só houvesse pequenas nações e não grandes a humanidade seria , simultaneamente, mais livre e mais feliz", embora reconheça que "as pequenas nações são muitas vezes miseráveis, não porque sejam pequenas , mas porque são fracas; as grandes, prósperas, não porque são grandes, mas porque são fortes".

A obra está assim dividida: 

(Livro I - A Vida Política 

1ª Parte - As formas institucionais da sociedade política; 

2ª Parte - O exercício do poder popular e as suas bases); 

(Livro II - Democracia e Sociedade 

1ª Parte - A vida intelectual e os seus fundamentos;

2ª Parte - A vida social (sociologia e psicologia de uma democracia); 

3ª Parte - Influência da democracia nos costumes; 

4ª Parte - Breves considerações sobre o destino político das sociedades democráticas 

(Démocratie et Totalitarisme, 1965 Obra de Raymond Aron dividida em três partes: Conceitos e Variáveis (da política; da filosofia à sociologia política; dimensões da ordem pública; partidos múltiplos e partido monopolistíco; a variável principal); Os Regimes Constitucionais-Pluralistas (análise das principais variáveis; do caracter oligárquico dos regimes constitucionais-pluralistas; a procura da estabilidade e da eficácia; da corrupção dos regimes constitucionais-pluralistas; será a corrupção inevitável?; a corrupção do regime francês); Um Regime de Partido Monopolístico ( fio de seda e fio de espada; ficções constitucionais e realidade soviética; ideologia e terror; do totalitarismo; as teorias do regime soviético; o devir do regime soviético). Nas Conclusões disserta sobre a imperfeição dos regimes e sobre esquemas históricos.

Democratização O mesmo que processo de transição para a democracia, a partir de uma situação autoritária ou totalitária. A partir de meados da década de setenta, os politólogos desenvolvimentistas criaram uma especialidade de análise deste tipo de processos, a chamada transitologia. 

Democratura Obra de G. Mermet de 1987, subtitulada Comment les Médias Transforment la Démocratie. Nela se fala dum novo sistema social onde os media exercem sobre os actores da vida social e sobre o público uma espécie de ditadura doce, marcada pelos funcionários do pronto a pensar que fornecem aos ouvintes e aos telespectadores verdades pré-digeridas e directamente assimiláveis..

Democrazia Cristiana, 1944 Partido italiano fundado por Alcide de Gasperi em 1944. Remonta ao Partido Popular de Luigi Sturzo surgido em 1919. O novo partido, além dos anteriores populares mobiliza militantes da Acção Católica. Invoca as linhas ideológicas do francês Marc Sangnier. Acabou por transformar-se num molusco sistémico contrário aos princípios que invocava, levando à implosão do sistema partidário italiano com o fim da guerra fria.

Demoliberalismo O demoliberalismo como o lugar comum do legado político do Ocidente que tem pretensões a assumir a dimensão de património comum da humanidade. Diferença entre sentimentos liberais e ideias liberais (Goethe). O liberalismo como moral social e o liberalismo como regra do jogo organizacional de uma comunidade política. — Confronto histórico entre democracia e liberalismo. As teses de Alexandre Herculano, Ortega y Gasset e Hans Kelsen. A diferença entre a conservação dos direitos naturais (partido francês) e a concessão de direitos civis pelo Estado (modelo do jacobinismo francês). — A democracia como ideal histórico concreto e o tópico de Estado de Direito. — Características do liberalismo. A tese de William Ebstein. A ideologia das três separações: entre a política e a economia; entre a política e a moral; entre o Estado e a sociedade civil. — Origens das teses individualistas. Das origens remotas greco-cristãs e iluministas ao regresso ao individualismo na década de oitenta. — As realizações históricas do liberalismo: soberania popular, governo representativo, governo responsável, separação de poderes. — A teoria do desenvolvimento político. — Os teóricos da moderação. Benjamin Constant e Alexis Tocqueville — Recepção das ideias liberais em Portugal Vintismo, cartismo, setembrismo, regeneração, republicanismo, saudosismo, seareiros e personalistas. Contestações ao demoliberalismo  Providencialismo contra-revolucionário como o contrário de uma revolução (Maistre, Bonald, José Acúrsio das Neves, Donoso-Cortés e Gama e Castro). A Action Française e o Integralismo Lusitano. — Anarquismo. A contestação hiperindividualista. A defesa de uma sociedade sem Estado (Godwin, 1793). Mutualismo e comunalismo (Proudhon e Kropotkine). O nihilismo alemão (Max Stirner). Anarquismo e colectivismo (Bakunine). Anarquismo e resistência pacífica (Tolstoi). — A contestação socialista. Do socialismo utópico (Saint-Simon, Robert Owen, Charles Fourier, Louis Blanc) ao socialismo democrático. Do revisionismo à social-democracia. — A contestação marxista. De Marx e Engels ao marxismo-leninismo. Trotskismo (a teoria da revolução permanente e a crítica à burocracia). Estalinismo. Maoismo. O modelo falhado do reformismo com rosto humano (da Primavera de Praga a Gorbatchov). — A contestação nazi-fascista. Ou uma revolução ao contrário. Da Marcha sobre Roma a Adolfo Hitler. Do romantismo fascista aos nacionais revolucionários. O drama dos colaboracionistas e a proibição demoliberal das organizações que perfilhem a ideologia fascista. — O Estado de Segurança Nacional e os corporativismos hierarquistas. O sincretismo salazarista do Estado como doutrina em acção. Espaços de conciliação com o demoliberalismo— Conservadorismo. A perspectiva britânica (Edmund Burke). A perspectiva francesa do tradicionalismo. A perspectiva germânica do Konservativ. A teorização portuguesa de Fernando Pessoa. O neoconservadorismo e a nova-direita. As revoluções conservadoras de Reagan e Tatcher. — Liberalismo ético. A tentativa de religação entre a política e a moral. O moralismo escocês (Adam Smith, Adam Ferguson). — Neoliberalismos. Escola austríaca (Ludwig von Mises). A luta contra a economia planificada e o dirigismo. Ludwig von Mises, Lippmann e Wilhelm Rõpke. O liberalismo ordeiro do pós-guerra (economia social de mercado). As propostas de Hayek. O modelo de Milton Friedman. As teses de John Rawls. A perspectiva de Robert Nozick. — Conciliação com o socialismo. Origens do socialismo democrático e da social-democracia. Do socialismo utópico ao revisionismo marxista de Bernstein. A procura da terceira-via de um liberal-socialismo. O modelo germânico do SPD. O modelo britânico do trabalhismo. O modelo francês. O diálogo e a ruptura com o marxismo. — Conciliação com o pensamento social-cristão. A Doutrina Social da Igreja Católica. Democracia Cristã. Humanismo cristão (a proposta de Maritain). Personalismo (a proposta de Mounier e a geração Esprit). Acção Católica. Socialismo cristão. Teologia da libertação. O pensamento de João Paulo II. — Tentativas de conciliação com o marxismo. Do eurocomunismo à perestroika. Os comunistas da Europa Ocidental depois do fim do comunismo no espaço que foi da URSS. Do apaziguamento ideológico à emergência de novas ideologias— A questão do crepúsculo ou fim das ideologias. As teses do apaziguamento ideológico e as propostas sobre um homem pós-ideológico. As teses do fim da história e da morte do comunismo. Neoliberalismo, neoconservadorismo e neomarxismo. — A plasticidade da ideologia nacionalista. A Idade do Nacionalismo. Do nacionalismo revolucionário ao nacionalismo conservador. O nacionalismo na Europa Ocidental e a chamada revolução regionalista. O nacionalismo no Terceiro Mundo. O caso especial do nacional-populismo sul-americano. Nacionalismo e grandes espaços. — Os direitos do homem. A origem cristã. A Revolução Atlântica. A Revolução Global e os direitos do homem. — O mundialismo. Concepções clássicas. Internacionalismo e cosmopolitismo. A ideologia onusiana. As teses do Clube de Roma. Ecologismo. Das escolas científicas às ideologias verdes. Feminismo— Racismo e xenofobia. O problema das minorias nacionais e dos povos sem pátria. — Teologia de mercado. O regresso do livre-cambismo e do laissez faire. — Teologia da libertação e teologia da revolução. — Etologismo. Da sociobiologia às vulgatas ideológicas. — Religião e política. As grandes religiões mundiais e as religiões seculares. Casos particulares: judaismo, sionismo e anti-semitismo; islamismo e fundamentalismo.

Demonismo

Demos Palavra grega que exprime, pelo menos, dois significados: o povo como um todo, como o corpo dos cidadãos, e o povo como as pessoas comuns, as classes mais baixas, a multidão, os pobres, por oposição ao grupo dos ricos (chrestoi), dos melhores (beltistoi), dos poderosos (dynatoi), dos notáveis (gnorimoi), dos bem nascidos (gennaioni). Equivale ao populus do latim. Em grego, tem como equivalentes as noções de multidão (hoi polloi), inferiores (cheirones), malvados (poneroi), turba (ochlos). 

Demóstenes (384-322 a.C.). Orador ateniense que combate os projectos políticos de Filipe da Macedónia. Fica célebre a sua Oração da Coroa, traduzida em português por Latino Coelho.

Denni, Bernard

(Participation Politique et Démocratie

Dissertação de doutoramento. Grenoble, Presses Universitaires de Grenoble, 1986.

( Sociologie du Politique

Grenoble, Presses Universitaires de Grenoble, 1990. Com Patrick Lecomte.

Dennis, Jack, Easton, David, Children in the Political System. Origins of Political Legitimacy, Nova York, MacGraw-Hill, 1969.

(
, ed., Socialization to Politics, Nova York, John Wiley & Sons, 1973.

Denquin, Jean-Marie

(Referendum et Plébiscite. Essai de théorie Générale

Paris, LGDJ, 1976.

(1958. La Genèse de la Ve République

Paris, PUF, 1988.

(Introduction à la Science Politique 

Paris, Hachettte, 1992.

(Vocabulaire Politique

Paris, PUF, 1997.

Déon, Michel (n. 1919) Romancista francês, autor de Les Poneys Sauvages, 1970. Aí considera que Michel Déon, a era do espião morreu. Começa a do homem que, em segredo, trabalha a opinião, seja a opinião de um só, mas dum chefe, seja a opinião da multidão. Ora, na sua avaliação do sentido da história, Marx negligenciou um capítulo fatal: Da Corrupção. Uma lenta osmose tem de prever-se entre os dois géneros de vida que se encontrarão um dia numa só sociedade. Analisando o processo do comunismo, observa que nos anos heróicos do mesmo, ele era então a única tentação lógica e razoável depois do fim da guerra donde saía como grande vencedor, aureolado de um imenso prestígio roubado em grande parte aos obscuros heróis da luta clandestina e aos combatentes sem rótulo dos maquis. Além disso, não podia ser pior que a angústia e o medo no meio dos quais havíamos vivido [... apenas nos propunham as velhas soluções onde o materialismo se chamava bem-estar. Materialismo por materialismo, o do comunismo tinha pelo menos o mérito de ser franco e inspirado pelo entusiasmo e pela fraternidade. Sabíamos que as velhas estruturas tinham ruído e que era preciso substituí-las. Mas deveríamos confiar em tecnocratas que preparavam, em nome da moral, um mundo de uma amoralidade perfeita, ou nos comunistas que preparavam por meio da amoralidade um mundo moral que pretendiam perfeito?. Observa também que que a nossa época deverá dizer um grande obrigado ao comunismo: graças ao medo que o mesmo inspira, os países não comunistas terão feito um gigantesco esforço social para lhe retirar a sua razão de ser e melhorar a vida dos seus povos. Pelo contrário, nos países comunistas, o proletariado sentiu pesar sobre si uma mão de ferro, quase tão rude quanto a que caiu sobre o povo inglês no começo da revolução industrial no século XIX.

Deontologia Neologismo de Jeremy Bentham, surgido numa obra póstuma, publicada em 1834, Deontology or the Science of Morals. Mistura de deon (o que é obrigatório, o que deve ser feito) com logia (o conhecimento metódico, fundado em argumentos e provas). A ciência do que é justo e conveniente que o homem faça.

Departamento Do fr. département
Dependência De de + pendere, estar pendurado nalguma coisa..Relação social assente em diferença de atributos. Pode ser unilateral, quando inspira a concepção dicotómica da estratificação social, ou recíproca. Esta última, por sua vez, tanto se assume como orgânica, quando os grupos são necessários uns para os outros, como negativa dos intereses, quando os sucessos de uns são os insucessos de outros. Pareto propõe a noção de dependência mútua em vez da de facto social.

( Cardoso, Fernando Henrique, Falleto, Enzo, Dependencia y Desarrollo en America Latina, Santiago, ILPES, 1967.( Idem, Politique et Développement dans les Societés Dépendantes, Paris, Éditions Anthropos, 1971.( Evans, Peter, Dependent Development, Princeton, Princeton University Press, 1979.( Falleto, Enzo, Cardoso, Fernando Henrique, Dependencia y Desarrollo en America Latina, Santiago, ILPES, 1967. ( Pereira, Miriam Halpern, Portugal no Século XIX. Revolução, Finanças, Dependência Externa, Lisboa, 1979.(
Depressão Período em que declina a actividade económica. Tem como consequências normais o crescimento espectacular do desemprego, uma baixa generalizada dos preços, com a conequente falência em série de empresas e a insolvência dos indivíduos.

Dependencismo Nome dado às chamadas teorias da dependência da Escola Sul-Americana de análise dos processos de desenvolvimento, onde se destacam autores como Fernando Henrique Cardoso, Enzo Faletto, G. O'Donnel, Celso Furtado e Osvaldo Sunkel. Distinguem entre as sociedades avançadas do Norte, por oposição às sociedades do Sul. As elites dos países do Sul são domesticadas pelas nações industrializadas do Norte, assumindo-se como correias de transmissão das nações industrializadas. O modelo foi aplicado a África por Samir Amin. A teoria da dependência tem uma clara matriz marxista, sendo o conceito utilizado por Otto Bauer e por Lenine, nas suas teses dp imperialismo  como último estágio do capitalismo.

Deputado Do lat. deputare. No latim clássico significava podar. Depois passou a querer dizer delegar poderes. Ainda hoje quer dizer aquele que recebe poderes para tratar dos negócios de outrem. Aliás, deputar, donde vem deputação, significa delegar, mandar alguém em comissão. Utilizando as categorias inventariadas por J. C. Wahlke para os congéneres norte-americanos, podemos assinalar vários tipos: o ritualista, que se preocupa fundamentalmente com as regras do regimento e os processos legislativos; o tribuno; o inventor; e o agente, o que se ocupa sobretudo do compromisso e da integração dos interesses e das exigências em confronto.

(WAHLKE

Depuração

Derathé, R., Jean-Jacques Rousseau et la Science Politique de son Temps, Paris, 1950.

Derber, Charles, Schwartz, William A., Magrass, Yale, Power in Highest Degree, Oxford, Oxford University Press, 1990.

What’s Left? Radical Politics in the Postcommunist Era, Boston, University of Massachusetts Press, 1995.

Der Derian, J. Autor de International/Intertextual Relations. Post-Modern Readings of World Politics, Lexington, Lexington Books, 1989, com M. J. Shapiro, orgs..

Deregulation Política que visa remover as regulações existentes sobre a actividade económica, visando o livre funcionamento do mercado.

Dernburg, Heinrich Teórico do direito natural. Considera que as relações da vida trazem em si mesmas, ainda que com desenvolvimento variável, o seu próprio critério e a sua própria ordem. Esta ordem inerente às coisas é o que se chama a natureza das coisas.

Derossi, F., L’Illusione Tecnocratica, Milão, Eas Libri, 1978.

Derrida, Jacques (n. 1930). Filósofo francês autor de L’Écriture et la Différence, 1967; Donner le temps, 1991; Spectres de Marx, 1994; Résistances, 1996.

Derrota Perder um confronto ou uma discussão que leve a uma deliberação, nomeadamente a uma votação. Perder uma batalha. Os que acentuam a vertente maniqueísta da luta política, nomeadamente os que admitem como a sua essência a luta entre o amigo e o inimigo, consideram que a mesma, a nível doméstico, constitui uma espécie de continuação da guerra civil por outros meios. Acontece que no processo de confronto institucional da política, onde não deve dominar o spoil system e onde se considera essencial a protecção das minorias, a política é uma espécie de nora onde os que estão em baixo podem, graças à alternância política, rapidamente passar para a zona da detenção do poder. Dizer que os derrotados de hoje são os vencedores da amanhã, não é apenas uma imgem de conforto, mas uma perspectiva realista como o demonstra a experiência. Neste sentido, há quem vá de vitória em vitória até à derrota final, eplo que perder uma batalha não significa, em sentido não bélico, diga-se, perder a guerra.

Desafio e Resposta (Challenge and Response.

Desagregação Tendência natural de tudo aquilo que é uno que tende a desagregar-se, separar-se ou desligar-se por efeito da multiplicidade das partes que compõem o todo. Quando o uno não consegue a harmonia, quando cada cidade deixa de ser uma e passa a sr muitas, inimigas entre si, utilizando a linguagem de Platão. Quando a cidade não consegue, aumentar, permanecendo unida. Quando a cidade cresce na multiplicidade e não na unidade, não se alargando como um círculo.

Desamortização Venda obrigatória em hasta pública de bens do Estado, ou de corporações administrativas e religiosas. Sob esta designação, coube o processo de sujeição ao direito comum dos chamados bens de mão morta. Como tal também passou a ser conhecido o processo de desvinculação de bens de um morgadio.

Desarmamento A chamada política mundial de redução de armamentos, tanto dos chamados convencionais como dos nucleares, estabelecida depois da chamada corrida armamentista que atingiu o seu clímax com a guerra fria. No entanto a primeira conferência internacional sobre a matéria teve lugar em Genebra sob os auspícios da Sociedade das Nações entre 1932 e 1934. Depois da Segunda Guerra Mundia, a ONU cria uma Comissão de Desarmamento, instituída em 1952. Entre 1955 e 1957 decorreram conversações no sentido da desnuclearização, vindo a ser assinado em 1963 um tratado sobre as experiências e testes nucleares e, em 1968 outro tratado sobre a não proliferação de armas nucleares, a que se seguiram vários tratados bilaterais sobre a matéria.

Descamps, Paul Discípulo de Le Play. Autor de La Formation Sociale de l’Anglais Moderne, Paris, 1914; La Sociologie Expérimentale, Paris, 1933; e de Le Portugal, Paris, 1935. Convidado para ensinar sociologia na Faculdade de Direito de Lisboa.
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(Descartes, René  (1596-1659) Estuda com os jesuítas e forma-se pela Universidade de Poitiers. Antigo combatente da Guerra dos Trinta Anos, servindo os exércitos do duque de Nassau e do eleitor de Colónia, a partir de 1617.  Radica-se nos Países Baixos a partir de 1629. Vai frequentemente a França. A partir de 1649 instala-se na Suécia, a convite da rainha Cristina. Autor do célebre Discours de la Méthode pour bien conduire sa raison et chercher la verité dans la science,editado pela primeira vez na Holanda em 1637, e que constitui o ponto de partida para os chamados "temps modernes". Vamos assistir, a partir de então, a uma série de de tentativas destinadas a  levar a filosofia a desempenhar o mesmo papel e a mesma função cultural que,na Idade Média, cabiam à fé e à teologia.Começa, então, a caminhar‑se para uma espécie de "morte de Deus" ou de "desdivinização do mundo", visando tentar‑se a ocupação da cúpula da humanidade, esse vértice integrador do próprio conhecimento.Só que , depois dessa "morte" , talvez tenha sucedido um infinito vazio que,desde então,temos tentado preencher frustradamente.Sozinhos ,diante nós mesmos, ensimesmados,eis‑nos presos nas teias de uma solidão cósmica,que a razão, em si mesma, não consegue compensar nem preencher.Com efeito,como observa Darlu,"sempre que reflectimos sobre as coisas, o nosso pensamento tem o seu centro na nossa consciência individual (é o cogito cartesiano),o nosso humilde pensamento toma a medida do mundo;a nossa pequena vontade acrescenta o ser à realidade onde está inserida.Não somos senão um fio na tela imensa que se balança ao vento e, contudo, sentimos o movimento do conjunto e sabemos afrouxá‑lo ou acelerá‑lo". Também Jacques Maritain considera que "a revolução que começa com Descartes e continua com os filósofos dos séculos XVIII e XIX,e que não fez mais do que libertar as forças destruidoras sempre em actividade na mente dos filhos de Adão,é um cataclismo histórico infinitamente maior que as mais terríveis perturbações da crosta terrestre ou da economia das nações". Na verdade,Descartes veio consagrar, como único método possível para a ciência, o método axiomático‑dedutivo ,típico da matemática e da geometria,reagindo contra todos os que continuavam a considerar fundamental a argumentação e o confronto dialéctico do aristotelismo e da escolástica. O tal "cataclismo" cartesiano pode facilmente resumir‑se nos quatro preceitos do método analítico e da decomposição pela reflexão que o mesmo Descartes enumera:‑"jamais receber por verdadeira coisa alguma que eu não conhecesse evidentemente como tal"(a chamada regra da evidência);‑"dividir cada uma das dificuldades ... em tantas parcelas quanto ... possível ...para melhor as resolver"(regra da análise);‑"conduzir por ordem os ... pensamentos ,começando pelos objectos mais simples e mais fáceis de conhecer,para subir, pouco a pouco,como que por degraus,até ao conhecimento dos mais complexos,e supondo a existência de ordem entre aqueles que não se sucedem naturalmente uns aos outros"(regra da síntese);‑"fazer sempre enumerações completas e revisões tão gerais que se fique seguro de nada omitir"(regra da verificação).Estes são com efeito os principais mandamentos daquilo que Bernard Roger qualifica como "o marxismo da burguesia,o instrumento teórico da sua conquista do poder e da sua luta contra a aristocracia".
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(Discours de la Méthode pour bien conduire sa raison et chercher la verité dans la science

1637.

(Meditationes de prima philosophia

1641. Trad. fr. Di duque de Luynes, Méditations Métaphysiques

(Principia Philosophiae

1644. Trad. Fr. Do abade Picot de 1647, Les Principes de la Philosophie

(Traité des Passions de l’Âme

1649.

Alain, Idées. Introduction à la Philosophie. Platon, Descartes, Hegel, Comte (Paris, Éditions Hartmann, 1939).

Descentralização A descentralização constitui o contrário da concentração. Acontece quando não há um único nivel central de decisão, dado que os processos de decião de alto nível estão dispersos pelo sistema em vez de estarem concentrados num só lugar, numa só pessoa ou num só poder. Em sentido estrito, enquanto descentralização administrativa, é o processo típico dos modelos de Estados herdeiros do concentracionarismo absolutista, monárquico ou democrático, destinado a transferir poderes de decisão do centro político para organismos públicos autónomos, provindos das colectividades locais. A descentralização da administração pública ou descentralização administrativa ocorre quando a lei cria novas pessoas colectivas de direito público e lhes comete poderes administrativos que normalmente competiriam ao Estado, como acontece com os institutos públicos, que apenas estão sujeitos à superintendência governamental ou tutela. Tem a ver com a chamada administração indirecta do Estado. Este modelo de descentralização só é concebível em sistemas políticos marcados por uma certa ideia de construção do Estado que o conceberam como formas de convergência de todo o poder num único centro político. Foi assim com o modelo do absolutismo monárquico, destruidor do anterior pluralismo. O mesmo ocorreu com os processos revolucionários democráticos do jacobinismo que procuraram o diálogo directo entre o indivíduo e o Estado sem a existência  de corpos intermediários. Acabaram por gerar formas de soberania una e indivisível, entendidas como lugares de concentração única do poder, ao contrário dos modelos que mantendo as formas tradicionais de pluralismo e consensualismo, admitindo a soberania divisível. Neste sentido, os modelos centralistas concebem sempre a descentralização como uma espécie de concessão, não admitindo como natural a dispersão do poder, dado que consideram o poder do centro como de natureza superior aos restantes poderes do corpo social. A descentralização tanto pode ser meramente administrativa como política. Neste último caso, como acontece nas autonomias regionais portuguesas, há algo que vai além da mera descentralização administrativa dado que as regiões autónomas surgem com autonomia política limitada, mas originária, nomeadamente pela circunstância de possuirem poderes legislativos e pelo facto de terem um circuito próprio de eleição de representantes políticos. De acordo com a arquitectura constitu~cional portuguesa, as chamadas regiões administrativas do continente, enquanto meras autarquias locais, não conteriam autonomia política, sendo meras formas de descentralização administrativa. 

(Machado, J. Baptista, Participação e Descentralização. Democratização e Neutralidade na Constituição de 76 [1ª ed., 1978], Coimbra, Livraria Almedina, 1982.( Maia, Francisco D’Athayde Faria, Em Prol da Descentralização [1ª ed., 1932], Ponta Delgada, Jornal de Cultura, 1994.( Rondin, Jacques, Le Sacre des Notables. La France en Décentralisation, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1985.( Scharpe, L. J., Decentralist Trends in Western Democracies, Newbury Park, Sage Publications, 1979.

Descentralização Política  

Descolonização (Fanon

Descolonização Britânica O primeiro passo para a descolonização do Império Britânico, face à emergência do Terceiro Mundo, deu-se em 1947 com a independência da Índia e do Paquistão, considerados até então como a jóia da Coroa  de um império onde o sol jamais se põe. A acção de Gandhi e do Congresso Nacional Indiano, bem como as consequências da Segunada Guerra Mundial, impediram a utilização do modelo do dominion usado para o Canadá, a Austrália, a Nova Zelândia, onde se passou do modelo de self government para a formal independência de 1926, sem que se desse a ruptura da ligação à Coroa Britânica. Depois da Índia e do Paquistão, segue-se a vaga das independências africanas, com o Sudão (1956), o Gana (1957), a Nigéria (1960) e  o Quénia (1963), num processo marcado por aquilo que Mac Millan qualificou como winds of change.

Descolonização Francesa

Descolonização Portuguesa Depois da invsão do Estado Português da Índia em 18 de Dezembro de 1961. O regime salazarista sempre negou a hipótese de descolonização porque considerou que constitucionalmente não havia colónias em Portugal, desde a revisão constitucional de 195.. Ela vai ocorrer de forma trágica depois dos acontecimentos de 1974, onde actua o princípio do abandono rapidamente e em força, tentando-se encontrar nos territórios coloniais um interlocutor a quem entregar o poder. A situação foi particularmente complicada em Angola dada a existência de três movimentos de libertação que, com o abandono da administração portuguesa em 11 de Novembro de 1975. Também em Timor sucedeu uma invasão por parte da Indonésia.

Desconcentração Processo adminitrativo que se destina a transferir para a agentes locais do Estado, hierarquicamente dependentes do centro, poderes de decisão até então situados a nível do mesmo centro político. Tem a ver com a administração directa do Estado, directamente integrada na hierarquia do governo, quando por lei se dá uma transferência de poderes dos órgãos centrais para os órgãos locais dentro da mesma entidade, visando combater-se a macrocefalia. Difere da descentralização que já diz respeito à administração indirecta do Estado, não hierarquicamente dependente do Governo que apenas tem sobre ela poderes de superintendência e tutela.

Desdivinização do mundo (dedivinization of the world). Categoria de Eric Voegelin onde pretende salientar-se a ruptura do pensamento clássico operada pelo pensamento cristão. O mundo foi despojado do sagrado e a vida, cá em baixo, passou a ser subordinada à procura da salvação no outro mundo, a política perdeu a sua fundamentla importância e a história passou a adquirir um sentido religioso. Com o movimento monástico medieval levou-se ao extremo esta perspectiva.

Desembargo do Paço Um dos princiais órgãos do Estado Moderno que detem um poder de jurisdição quase tão absoluto como o do próprio monarca, podendo dispensar as leis e usar poderes extraordinários  não concedidos mesmo aos outros tribunais do paço. Já nas Ordenações Afonsinas nos apareciam os Desembargadores do Paço, integrados na Casa da Suplicação , com autonomia nas matérias de graça que tocassem à justiça. O órgão aparece autonomizado com D.João II e como estrutura dotada de competência própria já é tratado nas Ordenações Manuelinas (I,3).vai posteriormente ser objecto  de sucessivas reformas e aperfeiçoamentos (diplomas de 10 de Outubro de 1534, 30 de Maio de 1553, 2 de Novembro de 1564 e 20 de Junho de 1568) até à estruturação que lhe foi dada por Filipe I (Regimento de 1582).

Desenvolvimentismo Desenvolvimento, em termos etimológicos, significa descobrir o que até então estava envolvido, fazer crescer e dar mais força. As teorias sistémicas politológicas originaram, nos anos sessenta, uma tentativa de definição universal do político que se pretendia válida para todos os lugares e para todos os tempos. A tarefa coube, fundamentalmente, a autores que se dedicaram à política comparada e à análise do desenvolvimento político e da cultura política, a chamada escola desenvolvimentista, com Gabriel Almond, James Coleman, Bingham Powell, David Apter e Lucian Pye, segundo a qual seria possível comparar-se todos os sistemas políticos, através da relação entre as funções e as estruturas. Assim, partindo da determinação de quatro funções específicas do sistema político ( a socialização, o recrutamento político, a conversão dos interesses e a comunicação política ( estes autores tentaram construir um modelo apriorístico, válido tanto sincrónica como diacronicamente. A escola teve como ponto de partida a obra de Roy Macridis, The Study of Comparative Government, New York, 1955, no seguimento da criação de um Committee on Comparative Politics no seio da Social Science Research Council. Em 1960, Edward Shils publica Political Development in the New States, enquanto Gabriel Almond e James Coleman coordenam The Politics of Developing Areas. Outras edições fundamentais da escola são: Lucian Pye, Communication and Political Development, 1963; Robert Ward e Dankwart Rustow, eds., Political Modernization in Japan and Turkey, 1964; Joseph LaPalombara, Bureaucracy and Political Development, 1963; James S. Coleman, Education and Political Development, 1965; Myron Weiner e Joseph LaPalombara, eds., Political Parties and political Development, 1966, e Gabriel Almond e G. Bingham Powell, Comparative Politics. A Development Aproach, 1966. A escola teve também reflexos na América Latina, com destaque para Fernando Henrique Cardoso, principalmente em Política e Desenvolvimento em Sociedades Dependentes, Rio de Janeiro, Zahar, 1971; O Modelo Político Brasileiro, São Paulo, Difusão Europeia do Livro, 1973, e Autoritarismo e Democratização, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1975. 

Multifuncionalidade das estruturas

A escola assenta, aliás, nos contributos de Robert King Merton, especialmente nos conceitos de equivalente funcional ou de substituto funcional, isto é, na ideia de que, tal como um só elemento, ou uma só estrutura, pode ter várias funções ( a chamada multifuncionalidade das estruturas (, também uma só função pode ser exercida por elementos ou por estruturas diversas que, entre si, podem substituir-se, existindo, além disso, a possibilidade de uma disfunção se as funções já não contribuirem para a adaptação ou para um ajustamento de um sistema. Neste sentido, a escola desenvolvimentista desenvolverá esta ideia de multifuncionalidade das estruturas políticas, de que toda a estrutura pode cumprir mais do que uma função e de que todas as estruturas têm tendência para a multifuncionalidade. Assim, consideram tais autores que nenhuma estrutura é unifuncional, isto é, que nenhuma estrutura desempenha uma só função; que toda a estrutura pode ser multifuncional, isto é, a mesma estrutura pode desempenhar funções diversas; que a mesma função pode ser exercida por diferentes estruturas, tendo alternativas estruturais. 

Universalidade da política

É a partir daqui que se estabelece o princípio da universalidade política, considerando-se que podemos encontrar todas as funções políticas em todos os sistemas políticos, porque mesmo os sistemas políticos mais simples têm uma estrutura política, dado que não existe nenhuma sociedade que, para manter a ordem interna e externa, não tenha uma estrutura política. Se nos sistemas mais simples, uma só, ou poucas estruturas, cumprem todas as funções políticas, já em sistemas desenvolvidos há uma forte diferenciação. Isto é, há um grande número de estruturas, cada uma delas especializada numa determinada função política. Com efeito, esta perspectiva desenvolvimentista salienta que, em todos os sistemas, as mesmas funções se encontram necessariamente preenchidas e que, apesar de uma determinada estrutura tender para a especialização numa determinada função, isso não significa que a mesma não possa exercer secundariamente uma outra (v.g. os tribunais, a quem cabe a função judicial de aplicação do direito, são também criadores do direito). 

Diferenciação e especialização

Os desenvolvimentistas consideram, aliás, que a diferença entre o Estado moderno e os sistemas primitivos é menos de natureza do que de grau. Do grau de diferenciação das funções e do grau de especialização das estruturas. Isto é, tanto os sistemas políticos simples como os sistemas políticos complexos têm funções comuns, apenas diferindo nas características estruturais, já que, nos Estados modernos, as estruturas são mais diferenciadas e mais interdependentes que nos anteriores modelos de Estado. Num sistema político não desenvolvido, estruturas pouco numerosas exercem funções pouco diferenciadas, sendo fraco o processo de divisão de trabalho, pelo que o desenvolvimento político consistiria, assim, no facto das estruturas políticas crescerem em número e diferenciação. Cada estrutura que surge seria, pois, colocada perante esse desafio, face quer ao jogo da autonomia dos subsistemas, quer à integração num conjunto coordenado. 

Estadualidade

A partir destes princípios, os politólogos desenvolvimentistas consideraram a estadualidade como uma forma específica de desenvolvimento político, em que surge um centro político e estruturas diferenciadas. Uma estadualidade que teria a ver com processo da diferenciação de funções (divisão de poderes), da especialização de estruturas (separação de poderes) e da dissociação de particulares estruturas de autoridade relativamente às estruturas sociais (Estado/Sociedade), e que se inseriria na transformação social resultante da lógica do princípio da divisão do trabalho, sendo um processo de racionalização e de modernização que passaria pela diferenciação progressiva das estruturas sociais, pela autonomização, pela universalização e pela institucionalização. 

Desafios do sistema político

Todo o sistema político teria, assim, de responder a quatro desafios: o de construir um Estado (a estrutura legal); o de formar uma nação (o que permitiria uma adesão afectiva); o de permitir a participação (atender às pressões da população para uma participação na elaboração das decisões); e o de utilizar o monopólio legal da força para a distribuição dos valores escassos. Todos estes autores consideram a existência de um determinado ponto de chegada desenvolvido na evolução do político, em que a modernização é igual a desenvolvimento político e a desenvolvimento económico, e em que a competição é considerada como um aspecto essencial da mesma modernidade. 

Para Gabriel Almond e Bingham Powell haveria a seguinte hierarquia: sistemas primitivos (estruturas políticas intermitentes); sistemas tradicionais (estruturas governamentais diferenciadas, incluindo sistemas patrimoniais, sistemas burocráticos centralizados e sistemas políticos feudais); e sistemas modernos (estruturas políticas diferenciadas). Para Edward Shils, o ponto de chegada seriam as political democracies e o crescendo evolutivo passaria pela seguinte sucessão: traditional oligarchies, totalitarian oligarchies, modernizing oligarchies e tutelary democracies. A classificação de Edward Shils consta de Political Development in the New States. Comparative Studies in Society and History, 1960. Para ele, as democracias políticas (political democracies) seriam caracterizadas pela diferenciação de funções e pela especialização das estruturas, tendo, de um lado, órgãos legislativos, executivos e judiciais, e do outro, partidos políticos, grupos de interesses e órgãos de informação. As democracias tutelares (tutelary democracies) seriam marcadas pela concentração do poder no executivo, pelo apagamento do poder legislativo, pela dependência do poder judiciário e pela falta de alternância, apesar de se ter como objectivo conduzir o regime para a democracia política. Quanto às oligarquias, estas poderiam ser de três espécies. As modernizantes (modernizing oligarchies), abrangendo os regimes ditatoriais que têm como objectivo proclamado o desenvolvimento económico; as totalitárias (totalitarian oligarchies), com regimes de partido único ou chefia personalizada, sem alternância e com imposição de uniformidade ideológica, como o fascismo, o nazismo e o sovietismo; as tradicionais (traditional oligarchies), em que a elite dirigente se recruta na base do parentesco e do status, assumindo geralmente forma dinástica e apoiando-se mais no costume do que em qualquer constituição racional-normativa. A classificação de Gabriel Almond e Bingham Powell, de 1966, mantém-se nesta linha, distinguindo entre sistemas primitivos, sistemas tradicionais e sistemas modernos. Se os sistemas primitivos poderão ser segmentares ou em pirâmide, já os sistemas tradicionais assumem três formas: patrimoniais, burocrático-centralistas e feudais. Mais complexa é a divisão dos chamados sistemas modernos. No ponto de chegada estão os sistemas modernos com infra-estruturas políticas diferenciadas, incluindo-se neles as cidades-Estados secularizadas com diferenciação limitada (caso de Atenas) e os sistemas modernos mobilizados, isto é, os que possuem um nível elevado de diferenciação e de secularização, subdivididos entre sistemas democráticos e sistemas autoritários. Entre os dois, surgem os sistemas modernos pré-mobilizados, com duas espécies, os autoritários e os democráticos. Para estes autores, dentro dos sistemas democráticos, poderíamos ter forte autonomia dos subsistemas sociais (v. g. o modelo norte-americano e o britânico), autonomia limitada dos subsistemas (v. g. República Federal da Alemanha e França na III e IV Repúblicas) e fraca autonomia dos subsistemas (v. g. México). Já nos sistemas autoritários haveria que fazer as seguintes distinções: os totalitarismos radicais (v. g. URSS), os totalitarismos conservadores (v. g. Alemanha nazi), os autoritarismos conservadores (v. g. Espanha de Franco) e os autoritarismos em vias de modernização (v. g. Brasil da revolução de 1964). 

Marxismo

Refira-se que há também uma leitura neomarxista do desenvolvimentismo, sob a forma de sociologia histórica do político, com destaque para Perry Anderson, Linhagens do Estado Absolutista [1974], trad. port., Porto, Afrontamento, 1984, Immanuel Wallerstein, The Capitalist World Economy, Cambridge University Press, 1975, e Theda Skocpol, States and Social Revolutions de 1979.

De qualquer maneira, a escola, marcada pela procura de uma definição universal do político, nas suas análises concretas, acabou por procurar em cada espaço cultural apenas os elementos susceptíveis de encaixe no modelo apriorístico, não reparando nas manifestações mais significativas do político dessa cultura e esquecendo, assim, que o singular pode ser mais verdadeiro do que o geral. Além disso, considerando as práticas políticas como trans-históricas, negligenciou ou subestimou as transformações sofridas em cada uma delas e, ao assentar em persistências, banalizou os processos de ruptura e as crises.

No Brasil, desenvolvimentismo  significou também a ideologia assumida pelo governo de Juscelino Kubitschek, entre 1956 e 1961. Desenvolvimento é o contrário de envolver, de manter incluso.

Desenvolvimento moral em Rawls,119,827

Desenvolvimento Político A ideia tem antecedentes evolucionistas, nomeadamente a perspectiva de Spencer. Desse núcleo derivaraam as teorias do crescimento, as teorias do equilíbrio, as teorias conflituais e as teorias cíclicas, bem como a sociologia da modernização. No tocante à ideia de desenvolvimento político propriamente dito, saliente-se a criação do Commitee in Comparative Politics (1954), a partir do qual se iniciam os trabalhos de Roy Macridis, Gabriel Almond, James Coleman e Edward Shils.Assentam todos no princípio da universalidade das estruturas políticas e o reconhecimento da multifuncionalidade das estruturas políticas, distinguem sistemas políticos simples e sistemas políticos complexos e analisam o processo de especialização e de diferenciação das estruturas. Fazem, sobretudo o estudo das sociedades em vias de desenvolvimento e assentam nas ideias de construção do Estado e de construção da nação. Referem também os estágios de construção da nação : identidade, legitimidade, penetração, participação e distribuição. Consideram o político como um processo de diferenciação social, onde há especialização e dissociação de particulares estruturas de autoridade, relativamente às estruturas sociais; processos de complexificação política (diferenciação progressiva das estruturas sociais, autonomização, universalização, institucionalização). Fazem também um confronto entre o desenvolvimento e a cultura política, acentuando os factores intelectuais que favorecem a modernização política.

Deserção Acto de renúncia, de afastamento. Quando alguém muda de partido.

Desigualdades Inegalités Para Jean-Jacques Rousseau foi a sociedade civil, a política, que criou entre os homens um regime artificial de desigualdades, colocando os homens em regime de mútua dependência, porque, para além das desigualdades naturais ou físicas, surgiram as desigualdades morais ou políticas, quando alguém se lembrou, depois de ter cercado um terreno de dizer isto é meu. 

Deslandes

Delealdade


[image: image3.png]



Desmoulins, Camille   1760-1794 Advogado e jornalista. Membro activo do clube dos Cordelliers durante a Revolução Francesa. Director do jornal Tribune des Patriotes. Acab por opor-se a Robespierre, em Março de 1794, vindo a ser executado, juntamente com os partidários.

Desnormativização do Estado de Direito,89,593

Desobediência civil. (Resistência

Desordem Forma de violência política relativamente espontânea, por ter amplo apoio e participação das massas populares, mas muito desorganizada. É o caso dos  chamados motins, das rebeliões e das próprias greves ditas selvagens. Ocorre sempre que uma reivindicação não dispõe de uma determinada voz tribunícia que a transforme em reivindicação legítima canalizada para o sistema político através de uma organização institucional própria, do sindicato ao partido político. Ocorrem as desordens tanto em sociedades em transição como em sociedades ditas desenvolvidas, dotadas de estabilidades, quando grupos párias ou marginais abandonam episodicamente a sua situação de resignação. Distingue-se da violência conspirativa organizada por uma elite que tenta controlar os desacatos através de uma espécie de violência mínima.

Despertar (O). 1914. Em 7 de Abril de 1914 sai o primeiro número de O Despertar, dito mensário das juventudes sindicalistas. Na sede do jornal começam a realizar-se conferências doutrinárias sobre o anarco-sindicalismo, onde se destaca o professor Aurélio Quintanilha.
Despesas públicas

Despojos, Sistema de. (Spoil System

Despolitização do Estado Quando o Estado perde a substância, deixa de assumir a o político e torna-se puramente gestionário. Quando isso acontece, ele nega-se, tornando-se prisioneiro do princípio do prazer, ao tratar apenas de problemas económicos e sociais. Como salientava Carl Schmitt, não pode determinar-se a política a partir do Estado; é preciso determinar o Estado a partir da política.

Déspota Etimologicamente significa o chefe da casa, em grego (oikos despote). Equivale ao dominus grego (o chefe da domus), donde vem o nosso dono. O radical potes origina em latim potens, potentis, donde vem potentia. O despote é aquele que tem omnipotência, plenos poderes sobre os que dele estão dependentes. Tal como o seu sucessor, o paterfamilias  romano, com direito de vida ou de morte (ius viate necisque) sobre os membros da família extensa que comanda. Equivale à ideia de patrão omnipotente ou de pai tirano. A ideia regressa sempre que o chefe político trata de gerir o espaço político como se este fosse uma casa ou uma empresa, onde desaparecem os cidadãos, participantes na decisão política, e todos se transformam em súbditos ou dependentes. Degenerescência da política que esquece aquele dito de Plínio, dirigindo-se a Trajano, segundo o qual inventámos o príncipe, a política, para deixarmos de ter um dono.

Despotismo dos césares de plebiscito HERCULANO,117,811

Despotismo electivo (John Adams) Um dos perigos da democracia quando o povo assume um poder absoluto sem controlo e sem respeito pelos direitos da minoria.

Despotismo Esclarecido O modelo do  despotisme éclairé, proposto pelos enciclopedistas e que tem como antecedente a ideia de governo da ciência de Francis Bacon, foi também assumido pelos fisiocratas, quando estes distinguiam o desejável despotisme légale do mero despotisme arbitraire, conforme terminologia inventada por Mercier de la Rivière. A expressão apenas foi consagrada por historiadores alemães no século XIX, tendo surgido algumas alternativas à mesma como a de absolutismo esclarecido, proposta por Marcel Prélot. Os casos paradigmáticos são os de Frederico II da Prússia, entre 1740 e 1786, apoiado por Voltaire, e de Catarina II, entre 1762 e 1796, que se relacionou com Diderot. Seguem-se as experiências de José II (1741-1790) da Áustria, rei entre 1780 e 1790, mas já co-regente desde 1765, o qual considera que o Estado significa o maior bem para o maior número. Outros casos são os de Carlos III da Espanha, com o conde de Aranda no governo, e do nosso D. José I com o marquês de Pombal, para além de Cristiano VII na Dinamarca, com o médico Struensee, ao que parece amante da rainha, e de Estanislau- Augusto Poniatowski na Polónia, ao que parece um dos amantes de Catarina da Rússia. Um conjunto de soberanos, pessoalmente medíocres, que conseguem mobilizar excelentes ministros. Todos geraram uma profunda mudança dos processos políticos, cabendo-lhes a eles o desmoronar efectivo dos anciens régimes. O modelo que não teve reflexos na Inglaterra apenas começa a consagrar-se depois de 1760, concretizando-se o projecto desencadeado pelos philosophes, cerca de meio século antes. A partir de tal terramoto político que também tem como consequências a expulsão dos jesuítas e das teorias escolástiacas, condenadas desde então a uma espécie de lenda negra,  vai levar a que o Estado passe a assumir o monopólio de palavras como razão, tolerância, progresso e humanismo, concretizando-se aquela modernidade política que ainda hoje vivemos. 

Desporto e política

Despotismo O conceito tem origem na expressão grega despotes, nome dado ao chefe da casa. Para Montesquieu, o despotismo acontece quando governa um só, mas sem lei e sem normas apenas segundo a sua vontade e o seu capricho. Neste sentido, o despotismo transforma o governo político num governo doméstico. Um despotismo onde também é incluída a anarquia, considerada como o despotismo de todos. Para o nosso José Acúrsio das Neves, o despotismo acontece quando a força física substitui a força moral, observando que todo o governo tende para o despotismo. Mais recentemente Blandine Barret-Kriegel, retomando Montesquieu, volta a utilizar a categoria para caracterizar o modelo onde se dá o banimento de todas as formas de liberdade, surgindo um estado de astenia do político, anemia do jurídico, ausência de deliberação, onde o poder é tudo e a política não é nada, onde o comando é absoluto e a lei desvanece-se, onde o público é rebatido pelo privado e o político prostra-se no doméstico. Assim, os litígios públicos e os debates colectivos são substituídos pelas intrigas palacianas e pelas querelas familiares, 

Despotismo (exército,polícia,centralização,telégrafo) 

Despotismo e arbítrio. Para António Ribeiro dos Santos, "em um governo que não é despótico, a vontade do rei deve ser a vontade da lei. Tudo o mais é arbitrário; e do arbítrio nasce logo necessariamente o despotismo"

Despotismo legal Mercier de la Rivière, o fisiocrata, defende o despostismo legal contra o despotismo arbitrário. Isto é considera necessário um regime de liberdade económica sem liberdade política. Precursor das chamada via autoritária para o liberalismo, como certos neoliberais contemporâneos a quem não repugnou aconselharem ditadores e sistemas autoritários contemporâneos para a instauração do mercado e de um sistema capitalista sem modelos de liberdade política e de democracia.

DONOSO,131,912 Despotismo em Constant,117,813. O –A ideia de despotismo como banimento de todas as formas de liberdade. — O despotismo iluminado. A proposta de Bacon para a instauração de um governo da ciência. A proposta dos enciclopedistas — despotisme éclairé. A proposta dos fisiocratas — despotisme légale em vez de despotisme arbitraire.

Despotismo oriental (Oriental despotism.

Desqueyrat, A. Um dos teóricos do institucionalismo. Considera que, enquanto a sociedade se baseia na solidariedade,a comunidade tem como fundamento a caridade. Se a sociedade tem uma finalidade colectiva,"não determina nem o meu nem o teu nem o nosso,mas um fim colectivo a realizar",já a comunidade se baseia numa relação que "não determina nem o meu nem o teu,mas o nosso;não é justaposição de direitos ou de património;unifica as pessoas;tende a constituir um conjunto de pessoas que,sem alienarem o seu fim,trabalham umas pelas outras",dado que a caridade se esforça "por substituir o teu e o meu pelo dele,de maneira a criar um verdadeiro nosso". Enquanto a sociedade pressupõe a existência de um bem comum a cumprir,prescindindo da pessoa e da moralidade,já a comunidade é constituída por pessoas(não por indivíduos nem por funcionários sociais).Seria o caso da família,da nação e das comunidades religiosas,mas já não do Estado. Para este autor o Estado aparece como um fenómeno de reflexão da sociedade política "porque  há um bem comum", que tem que "ser realizado por processos racionais e científicos".Para ele o Estado teria nascido "no dia em que o homem compreendeu que as instituições políticas não são fatais como a sucessão do dia e da noite, o regresso das estações ou as calamidades agrícolas;que ele tinha o poder de as modificar e o cidadão não devia alienar os seus direitos de sujeito da vida social, aceitando passivamente uma tradição ou uma dinastia".Neste sentido,"o começo do Estado coincide com o da burguesia", dado que "o homem moderno porta‑se como se fosse o demiurgo do universo".

(L’Institution, le Droit Objectif et la Technique Positive

Paris, Éditions Sirey, 1933. 

(A Igreja e a Política. Questões e Elementos Fundamentais da Vida Social

trad. port., Lisboa, União Gráfica, 1963. 

Desregulação

,89,593

desregulation
Desroche, Henri

(Dieux d’Hommes. Dictionnaire des Messianismes et Millénarismes de l’Ère Chrétienne

Paris, Éditions Mouton, 1969.

(Sociologia da Esperança

ed. orig. 1973], trad. port., São Paulo, Edições Paulinas, 1985.

(Sociologies Religieuses

Paris, Presses Universitaires de France, 1968.

D'Estaing, Valéry Giscard

(Rapport sur le Principe de la Subsidiarité

Parlamento Europeu, 1990-1991 [trad. port. 

Relatório Preliminar elaborado em nome da Comissão de Assuntos 

(Institucionais do Parlamento Europeu sobre o Princípio da Subsidariedade

Comunidade Europeia/Parlamento Europeu, 1989-1990].

Desterrado Aquele que é expulso da sua terra, ou da sua pátria por ordem das autoridades estabelecidas. O que vive longe da Pátria.

Destino Encadeamento supostamente necessárrio de acontecimentos, de acordo com as crenças fatalistas ou providencialistas que acreditam na omnipotência do destino.

Destino Manifesto Doutrina norte-americana que considera como manifesto que a fronteira natural da União estava no Oceano Pacífico.

destribalização

Destribalização,62,405

Destutt de Tracy(Tracy 

Desvalorização

(Desvelamento (Aleteia) Para Heidegger Assim,refere que a essência humana não é um domínio objectivo,revestindo propriedades constituintes de um objecto,mas um "desvelamento"(aleteia),uma maneira particular do ser abrir‑se ao ser.

44,274

Desviacionismo. Expressão típica do comunismo Komintern, visando qualificar os que tomavam ums posição subjectiva de desvio face à linha política estabelecida pelo chamado centralismo democrático do partido. A expressão começou a ser usada em Março de 1921, pelo X Congresso do Partido russo, visando a condenação do anarco-sindicalismo. A partir de 1925-1926, Estaline usa-a para condenar o chamado desviacionismo pequeno-burguês de Trotsky.

Detente O modelo de relações estabelecidas entre as duas superpotências na Guerra Fria durante os anos setenta, idílio que findou com a invasão soviética do Afeganistão em 1979. O processo inicia-se com a subida de Richard Nixon à presidência que logo proclama ter acabado a era da confrontação e iniciar-se a era das negociações. Surgem, assim, várias cimeiras soviético-americanas. Se entre 1945 e 1971 apenas houve três (1955, 1959 e 1951), surgem três com Nixon (1972, 1973 e 1974), duas com Gerald Ford (1974 e 1975) e uma com Carter (1979), sempre com Brejnev. O modelo da detente provoca também a emergência de certo multipolarismo.Com a inavsão soviética do Afeganistão, a detente dá origem ao que se qualificou como measured confrontation.

Determinismo Teses segundo as quais os factos sociais podem ser causalmente explicados a partir de elementos anteriores a esses factos, deste modo se admitindo a possibilidade de previsão da realidade. Consideram que todos os acontecimentos do universo, particularmente as acções humanas estão de tal maneira ligadas que as coisas, sendo o que são num determinado momento, não havendo em momentos anteriores, ou ulteriores, não há um só estado que seja compatível com o primeiro.

Determinismo geográfico. (Semple

Determinismo teleológico –Existência de um plano acabado do mundo,32,213

Deterrence Política de defesa pelo qual um Estado procurar assegurar suficiente poder militar para impedir um potencial inimigo de lançar um ataque. Os brasileiros usam a expressão deterrência. Trata-se de uma concepção estratégica resultante do desenvolvimento do armamento nuclear, visando a contenção do inimigo pela ameaça de destruição deste. De certa maneira, é uma forma de prevenção da guerra herdeira do clássico aforismo si vis pacem para bellum.

Deus

Deus como substância perfeita em Espinosa,110,763

Deus como vontade,120,845

Morte de Deus

(Deus mortal. Hobbes consiera como tal o Estado ou Leviatã, criado pela arte do homem.

(Deus Sousa Coutinho, Faustino da Madre de  (m. 1833) Oficial da armada e ex-maçon, professor particular e doutrinador contra-revolucionário. 

(Epístola à Nação Francesa

Lisboa, 1823; 

(A Constituição de 1822 commentada e desenvolvida em prática

Lisboa, Imprensa Régia, 1823.

(Os Povos e os Reis

Lisboa, Imprensa Régia, 1824 

(Justificação da Dissidência Portuguesa contra a Carta

Lisboa, 1828.

(O Manifesto da facção revolucionária destruído inteiramente em suas próprias doutrinas e diplomas que alega

Lisboa, 1832.

Deus, Frei Jacinto de  (1612-1681)  Franciscano, natural de Macau.

(Brachyologia de Príncipes dedicada ao Principe D. Pedro Nosso Senhor 

Lisboa, António Craesbeck de Mello, 1671. Nova edição em 1946.

Deus, João de (1830-1896) Poeta português.

Deusa-raz,59,380ao 

Deusdado, Manuel António Ferreira (1858-1918)

(Ensaios de Filosofia Actual

 1888. 

(Notas dum Viajante no Império Russo 

1890.

(La Philosophie Thomiste en Portugal 

1898.

Deutsch, Karl Wolfgang –Comunidade, compreendêmo-la e compreende-nos,51,322 .-Sistema político(país,povo,organismo político,Es,48,302 – Classificação dos Estados,71,477 – Política ,decisão através de meios públicos,20,134 –Nação,67,438 –Poder,52,328 –Poder,54,342 -,40,255. Deutsch, Karl Wolfgang, 

(Nationalism and Social Communication. An Inquiry into the Foundation of Nationality

Cambridge, Massachussetts/Nova York, MIT -Press/John Wiley & Sons, 1953. 

(Political Community at the International Level, 

Nova York, 1954. 

(The Nerves of Government. Models of Political Communication and Control

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963.

(Nation Building

Nova York, Atherton Press, 1963. Com W. J. Foltz.

(«Recent Trends in Political Theory and Political Philosophy»

In American Academy of Political and Social Science, n.º Jul., Filadélfia, 1965. Com L. N. Rieselbach.

(«Communications Models and Decision System»

In Charlesworth, J. C., Contemporary Political Analysis, Nova York, 1967. 

(Political Communithy and the North Atlantic Area. International Organization in the Light of Historical Experience 

[1ª ed., 1957], Princeton, Princeton University Press, 1969. 

(The Analysis of International Relations

Englewood Cliffs, New Jersey, Prentice-Hall, Foundation of Modern Political Sciences Series, 1968 [trad. cast. El Análisis de las Relaciones Internacionales, Buenos Aires, 1974]. 

(Nationalism and its Alternatives

Nova York, Alfred A. Knopf, 1969. 

(Politics and Government

Boston, Houghton Mifflin, 1970 [trad. port. Política e Governo, Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1979].

(ECO-Social Systems and ECO-Politics. A Reader on Human and Social Implications of Environmental Management in Developing Countries

Benan Associates, 1977. 

(Tides Among Nations

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1979. 

(Decentralization. Sketches Toward a Rational Theory

Oelgesclager, Gunn & Hain, 1980.  Com Manfred Kochen.

(Fear of Sciences. Trust in Science. Conditions for Change in the Climate of Opinion

Oelgesclager, Gunn & Hain, 1980.  Com Andrei Markovits.

(«The Public Sector. Some Concepts and Indicators»

In Taylor, C. L., Why Governments Grow, Newbury Park, Sage Publications, 1983. 

(«On Political Theory and Political Action»

In American Political Science Review, n.º Mar., Washington D. C., APSA, 1971.

(Advances in Social Sciences 1900-1980. What, Who, Where, How?

University Press of America, 1986. Com Andrei Markovits e John Rader Platt. 

Dever Ter por obrigação, aquilo a que se está obrigado.

Dever-ser

Deviance O não-conformismo face às normas sociais que, no entanto, pode ser um conformismo face a normas e padrões de um subgrupo que se assuma como contracultura. Com efeito, pode haver um conformismo face à força de um pequeno grupo absorvente que parece e aparece como não-conformismo face ao grupo maior, o que acontece sempre que este deixa de ter capacidade para comandar o todo. A contracultura dos anos sessenta, geradora dos modelos ditos contestatários, nomeadamente os do Maio 1968, gerou também um não-conformismo conformista, numa espécie de neodogmatismo dito antidogmático, que não cultivou o não-conformismo individualista do excêntrico.

Devir. Com Hegel, em lugar da anterior filosofia do ser passa-se à filosofia do devir, dado que tudo é evolução, nada é, tudo devém. Com efeito, pela superação sintética, tudo passa a ser movimento e só pode pensar-se dialecticamente. O real passa, assim, a respirar dialecticamente e o pensamento a estar em contínuo vir a ser. O que, no princípio, está em si (1º momento) desenvolve-se, depois, fora de si, na sua manifestação ou no seu verbo (o 2º momento), para, finalmente, retornar a si, para estar junto de si (o 3º momento). Neste sentido, a dialéctica assume-se como uma nova lógica sintética, considerando o todo antes das partes e o complexo antes do simples. (Processo histórico. 

Devolução, Guerra da Dura até 1668

Devolution Sistema onde o poder central devolve ou delega poderes nos governos regionais ou locais, isto é, nos que se situam num nível  inferior

Devorismo 1834-1836 Do lat. devorare, comer dilacerando com os dentes, comer com sofreguidão, destruindo.
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Dewey, John (1859-1952) Professor na Columbia University de Nova Iorque desde 1904 a 1931, depois de ter percorrido como docente Michigan, Minnesota e Chicago. Especialista em pedagogia. Adepto do pragmatismo de William James e influenciado por Graham Wallas. Em 1926 ainda considera o perigo do mecanicismo da grande sociedade que desintegrou as pequenas comunidades de épocas passadas, sem conseguir criar a necessária grande comunidade, utilizando as categorias de Tonnies.  Fundador do instrumentalismo ou experimentalismo, e defensor de um "novo individualismo" que reconhecia estarem agora os indivíduos "presos num vasto complexo de associações". Considera que os velhos problemas teóricos nós não os resolveremos, saltamos por cima deles. Salienta assim que é dentro das ciências sociais, da moral, da educação e da política que o pensamento ainda baloiça entre as amplas antíteses, as oposições teóricas de ordem e liberdade, individualismo e socialismo, cultura e utilidade, espontaneidade e disciplina, actualidade e tradição. Até porque o campo das ciências físicas já foi em tempo ocupado com semelhantes concepções totais, cujo apelo emocional estava na razão inversa da clareza. Mas com o avanço do método experimental a questão cessou de consistir em saber qual das duas teorias em choque teria direito à arena. Tudo se reduzia a esclarecer um assunto confuso atacando‑o por partes. Não conheço caso em que o resultado final fosse algo equivalente à vitória completa de uma teoria sobre outra.

A verdade não passa, aliás, de uma warranted assertibility, dado que uma expressão pode ser reconhecida como verdadeira se cumpre (works) a sua função e satisfaz as necessidades e se pode ser verificada por experiência ou laboratorialmente.

(Psichology

1887

(The School and the Society

1899

(German Philosophy and Politics

Nova Iorque, 1915.

(Essays in Experimental Logic

1916

(Democracy and Education

1916.

(Reconstruction in Philosophy

1920.

(Human Nature and Conduct

1922.

(The Public and Its Problems

Nova Iorque, Henry Holt, 1926.

(The Quest for Certainty

Nova Iorque, Minton, Balch and Co., 1929

(Popular Essays on Political and Social Philosophy

1929.

(Characters and Events

2 vols., Nova Iorque, 1929.

(The Quest for Certainty

1929.

(Individualism. Old and New

Nova Iorque, 1930.

(Art as Experience

1934.

(Liberalism and Social Action

Nova Iorque, Capricorn, 1935.

(Logic. The Theory of Inquiry

1938

(Liberty and Culture

1939.

(Problems of Man

Nova Iorque, 1946.

(Reconstruction in Philosophy

Boston, 1948 (edição aumentada).

Dezembrismo Ver Sidonismo

Dia (O). 1914. Em Fevereiro de 1914, durante o governo de Bernardino Machado, reaparece o jornal O Dia, afecto aos dissidentes progressistas de José Maria Alpoim. Suspende a publicação logo em 24 de Setembro desse ano, protestando contra o facto de alguns dos seus números terem sido apreendidos. Na altura, chegam a publicar-se outros jornais monárquicos como o Jornal da Noite, Restauração e Talassa. São todos assaltados e encerrados na sequência da segunda outubrada de 20 de Outubro de 1914. O jornal O Dia volta a publicar-se a partir de Março de 1915 durante o governo de Pimenta de Castro.

Diabo A origem diabólica do poder
Dialéctica Originariamente, o mesmo que arte da argumentação, um método de investigação lógica que passa pelo levantamento das questões a que se vai dando resposta. Um processo que visa encontrar a verdade através do diálogo. Com Hegel passou a ser um processo pelo qual as contradições são resolvidas através da trilogia tese+antítese+síntese, criando-se um novo método lógico, avançando-se através de argumentos contraditórios, a tese e a sínteses, que são superadas numa terceira fase, pela síntese. Neste sentido, Hegel considera que importa começar pelas coisas complexas, porque no princípio, pode estar o fim, dado que o princípio é o verbo que caminha em direcção ao fim, superando as circunstâncias para atingir a ideia do todo. Assim, de acordo com o modelo hegeliano, eis que pela dialéctica que pode aceder-se ao todo. Uma dialéctica que, em primeiro lugar, seja a capacidade do pensamento se reencontrar na alteridade; e que, em segundo lugar, leve ao reconhecimento  como uno, num plano superior, do que, num plano inferior, aparece como antitético. Pelo que urge integrar a parcela do inferior no todo do superior e, assim, superar o inferior. Deste modo, como diria Hegel XE "Hegel" , cada um dos momentos é o todo que ele é, porque cada um dos momentos não pode ser desagregado, dado que cada um dos momentos só pode ser concebido com fundamento imediato e em imediata ligação com os demais, através de um processo evolutivo onde o diverso é posto, sem qualquer intervalo, como idêntico ao diverso e idêntico ao todo Se, antes de Hegel XE "Hegel" , entre os opostos, um deles tinha de ser suprimido ou subestimado (v.g. a oposição entre matéria e forma), com ele, a unidade passa a ser unidade em movimento: para que um conceito seja universal, tem de fazer a unidade sintética dos opostos, pois o movimento é que promove a junção dos contrários numa unidade nova. Nestes termos, só pode pensar-se dialecticamente. Porque, pela superação sintética, tudo é movimento, contrariamente ao que sucede no mero ecletismo, onde há repouso, corpos fixos, e onde a unidade não passa de uma soma de contrários, que permanecem contrários. Surge assim uma filosofia do devir em lugar de uma filosofia do ser, dado que tudo é evolução, nada é, tudo devém. Nestes termos, Hegel XE "Hegel"  é simultaneamente realista e idealista. Conforme as palavras de Jules Monnerot XE "Monnerot" , é idealista na medida em que só pode exprimir ideias, e realista na medida em que pretende explicar a realidade
Dialéctica do esclarecimento, 1947 Obra de Theodor Adorno e Max Horkheimer editada em Amsterdão. Os autores são os principais líderes da Escola de Frankfurt, que tem como subtítulo Fragmentos Filosóficos. Está dividida em três partes: o conceito de esclarecimento; a indústria cultural (o esclarecimento como mistificação das massas); elementos do anti-semitismo. Critica-se a herança de Platão segundo a qual o elemento básico do mito foi sempre o antropomorfismo, entendido como a projecção do subjectivo na natureza. Consideram que o esclarecimento, baseado no cartesianismo, é totalitário, dado ter transformado o pensamento em simples coisa, tratando de igualar-se ao mundo.

Dialéctica dos distintos Segundo Croce, contrariamente à dialéctica de opostos há uma dialéctica de distintos. Na primeira, o positivo só tem vida triunfando sobre o negativo (caso do bem e do mal ou do verdadeiro e do falso); na segunda, cada termo não anula o outro, podendo os dois harmonizar‑se (caso do belo e verdadeiro ou do útil e bom). O espírito tem, assim, circularidade dado que todas as formas estão numa situação de unidade‑distinção, todas se implicam umas às outras.

Dialéctica mística (HEGEL,97,655

Dialéctica,26,170

Diálogo Do gr. diá, no sentido de alernância ou passagem, mais legein (falar). Etimologicamente, é o sentido de uma conversa, onde alternância no discurso dos interlocutores, passando-se a um tema comum e percorrendo-se esse tema comum. Neste sentido, só pode haver diálogo, quando entre os dialogantes se reconhece um lugar comum.

Diálogo com o adversário. Para Ortega y Gasset, é a essência da democracia.

Diamond, Larry, Linz, J. Juan, Lipset, Seymour Martin, Politics in Developing Countries. Comparing Experiences with Democracy, 2ª ed., Boulder, Lynne Rienner, 1995.

, ed., Political Culture and Democracy in Developing Countries, Boulder, Lynne Rienner, 1993.

Dias, Angel Rodriguez, «Un Marco para el Analisis de la Representación en los Sistemas Democráticos», in Revista de Estudios Políticos, Madrid, 1987.

Dias, Carlos Malheiro 1875-1941 Monárquico. Secretário do conde de Paçô Vieira. Emigra para o Brasil depois de 1910. Propôe em 1922 a António José de Almeida a criação de uns Estados Unidos de Portugal. Um dos conspiradores do 18 de Abril de 1925. Promove a edição da História da Colonização Portuguesa do Brasil, Porto, Litografia Nacional, 1921. Nomeado embaixador de Portugal em Madrid, pouco antes de morrer, não chega a ocupar o cargo.
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Dias, Gastão de Sousa
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Dias, António Jorge (n. 1907) Antropólogo. Professor do ISCSPU. Licenciado em Filologia Germânica por Coimbra em 1937. Leitor em Rostock (1938-1939), Munique (1939-1942) e Berlim (1942-1944). Doutor em Filosofia por Munique em 1944, com uma dissertação sobre Vilarinho da Furna. Uma Aldeia Comunitária. Passa para leitor em Santiago de Compostela (1944-1946) e Madrid (1946-1947). Professor de Etnologia na Faculdade de Letras de Coimbra (1952-1956), passando para a de Lisboa em 1957. Professor no ISEU e no ISCSPU desde 1956

(Os Arados Portugueses e as suas Prováveis Origens

Porto, 1948;

(Algumas Consideraçöes àcerca da Estrutura Social do Povo Português

In Revista de Antropologia, Vol 3, Junho de 1955, São Paulo, sep. pp. 1-20;

(Ensaios Etnológicos

(Contribuição para o Estudo da Questão Racial e da Miscigenação

in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, nº 10

(Antropologia Cultural

Lisboa, Associação dos Estudantes do ISCSPU, 1956-1957

(Os Elementos Fundamentais da Cultura Portuguesa

[Actas do Colóquio Internacional de Estudos Luso-Brasileiros,realizado em Washington de 15 a 20 de Outubro de 1950, Nashville,The Vanderblit University Press, 1953], Coimbra , 1955

(Estudos do Carácter Nacional Português

Lisboa, Agência Geral do Ultramar, 1960 ( há também uma edição do Centro de Estudos de Antropologia Cultural da Junta de Investigaçöes do Ultramar, 1971)

(O Carácter Nacional Português na Presente Conjuntura

in BAICP, nº 4, 1968, pp. 231-248.

(Dias, J. N. Ferreira (n. 1900) José Nascimento Ferreira Dias Júnior.  Engenheiro, professor do Instituto Superior Técnico. Subsecretário de Estado do comércio e indústria de 1940 a 1944. Ministro da economia de 1958 a 1962.

(Dias, José Sebastião da Silva (n.1916) Professor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra e da Universidade Nova de Lisboa. Nos seus tempos de juventude, foi um militante do catolicismo social, destacando-se como jornalista de ideias no jornal Novidades. Publica então antologias de Balmes e Maetzu. 

(O Problema da Europa 

Lisboa, 1945. 

(Estudos Políticos 

Coimbra, 1948. 

(Humanismo Social. Problemas da Propriedade e do Trabalho

Lisboa, União Gráfica, 1949.

(O Vintismo: realidades e estrangulamentos políticos

In O Século XIX em Portugal, comunicações ao colóquio organizado pelo Gabinete de Investigações Sociais (Novembro de 1979), Lisboa, Presença/GIS; 

(Os Primórdios da Maçonaria em Portugal

Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1980. Com Graça da Silva Dias.
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(Dias, Miguel António (1805-1878) Exílio desde 1828. Médico por Lovaina, desde 1833. Participa na Patuleia. Grão-mestre da Maçonaria Eclética Portuguesa de 1853 a 1860. 

(Memorias em defeza da maçonaria por um maçon portuguez fiel ao rei e à patria

Lisboa, 1861

(História da Franc-maçonaria ou dos Pedreiros Livres

Lisboa, 1843

(Diaz, Elías

(Estado de Derecho y Sociedad Democratica

Madrid, Edicusa, Cuadernos para el Diálogo, 1966 [trad. port. Estado de Direito e Sociedade Democrática, Francisco Sá Carneiro, pref., Lisboa, 1969]. 

(Pensamiento Español. 1939-1973

 Madrid, Edicusa, 1974.

(De la Maldad Estatal y la Soberanía Popular

Madrid, 1984. 

(Sociologia y Filosofia del Derecho

Madrid, Taurus, 1984.

(Diáz, Porfirio (1830-1915) Caudilho mexicano. Mestiço. Presidente do México em 1876-1911.

Dicey, Albert Venn (1835-1922) Professor de common law, em Oxford. Considera que o princípio fundamental da constituição britânica é the rule of law, pondo este princípio em contraste com o doit administratif dos franceses. 
(Introduction to the Study of the Law of the Constitution 

1885. Cfr. ed. Liberty Fund, pref. de Roger E. Mochener, Indianapolis, Liberty Classics, 1982.

(Conflicts of Laws

1896.

(Lectures on Law and Public Opinion in England during the Nineteenth Century

Londres, Macmillan, 1905.

(Memorials

1925.

Dicionários Políticos 

INTERNATIONAL ENCYCLOPAEDIA OF THE SOCIAL SCIENCES, Nova Iorque, Macmilan e The Free Press, 1968, em 17 volumes (há uma trad. cast., Madrid, Aguilar, 1968). 

NORBERTO BOBBIO/ NICOLA MATTEUCI/ GIANFRANCO PASQUINO - Dicionário de Política [Turim, UTET, 1976], trad. port., Editora Universidade de Brasília, 1986.  

POLIS - Enciclopédia Verbo da Sociedade e do Estado. 

DAVID ROBERTSON, The Penguin Dictionary of Politics, Londres , 1985. 

CHATELET, DUHAMEL, PISIER, Dictionnaire des Oeuvres Politiques, Paris, PUF, 1986.  

VERNON BODGADON (org.) - The Blackwell Encyclopaedia of Political Institutions, Oxford, Basil Blackwell, 1987. 

DAVID MILLER e outros - The Blackwell Encyclopaedia of Political Thought, Oxford, Basil Blackwell, 1987. 

LOGOS-ENCICLOPÉDIA LUSO-BRASILEIRA DE FILOSOFIA, onde se destacam alguns importantes artigos com interesse para a ciência política, nomeadamente
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(Diderot, Denis  (1713-1784) Plebeu, filho de um cutileiro, assume-se como um discípulo de Francis Bacon. Em 1746 escreve obra marcada pelo deísmo, onde defende as maravilhas da natureza, numa perspectiva anticristã e que foi condenada pelo Parlamento de Paris. Concebe e dirige a publicação da Encyclopédie que pretende ser um quadro geral dos esforços do espírito humano. Depois de emitido um prospecto anunciador da publicação em 1750, o primeiro tomo surge em 28 de Junho de 1751.  O segundo tomo aparece em 22 de Janeiro de 1752, mas o governo proíbe a venda dos mesmos. O III tomo apenas é editado em Novembro de 1753; o IV em 1754, o V em 1755, o VI em 1756, o VII em 1757. Em 1759 é condenada pelo Parlamento de Paris e só em 1764-1765 a obra termina. Aí escreve artigos como os de autoridade política (1751) poder, potência e soberanos (1765). Homem frontal, assume desde 1749, com a publicação de uma Lettre sur les Aveugles à l’Usage de ceux Qui voient, um programa materialista e ateu. É então preso, recebendo a visita de Rousseau.  Em 1773-1774 visita Sam Petersburgo, escrevendo em 1775 un Plan d’Université pour la Russie  e um Essai sur les Études en Russie. Considera há apenas duas fontes para o poder: ou a força e a violência daquele que dele se apoderou; ou o consentimento daqueles que lhe estão submetidos, por um contrato celebrado ou suposto entre eles e aquele a quem deferiram a autoridade. O poder que se adquire pela violência não é mais que uma usurpação e não dura senão pelo tempo por que a força daquele que comanda prevalece sobre a daqueles que obedecem .. (artigo Autoridade Política). Assim, define o Estado como uma sociedade civil pela qual uma multidão de homens estão unidos em conjunto sob a dependência de um soberano, para gozar, pela sua protecção e pelos seus cuidados, da segurança e da felicidade que faltam no Estado de natureza (artigo Estado).

(Pensées Philosophiques 

1746.

(Lettre sur les Aveugles à l’Usage de Ceux qui voient 

1749.

(Encyclopédie 

1751-1772.

(Plan d’Université pour la Russie 

1775.

(Essai sur les Études en Russie 

1775.

Diesing, Paul, How Does Social Science Work, Pittsburgh, University of Pittsburgh Press, 1991.

Dietze, Gottfried, Two Concepts of the Rule of Law, Indianapolis, Liberty Fund, 1973.

Diez del Corral, Luis

(De Historia y Política

Madrid, Instituto de Estudios Políticos, 1956.

(Liberalismo Doctrinario 

[1ª ed., 1945], 4ª ed., Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1984.

(La Mentalidade Politica de Tocqueville con especial referencia a Pascal

Madrid, Ediciones Castilla, 1965.

Diferenciação estrutural Segundo as teorias funcionalistas, diz-se do processo segundo o qual uma determinada estrutura social, seja um papel ou uma organização, dá origem a duas ou mais estruturas, cada uma delas capaz de funcionar de maneira mais especializada e de modo mais eficaz.

Diferenciação política (Duguit). Considera que  a palavra Estado designa toda a sociedade humana em que existe diferenciação política, diferenciação entre governantes e governados, segundo a expressão consagrada - uma autoridade política
Diferenciação entre governantes e governados

Para Duguit, a palavra Estado designa toda a sociedade humana em que existe diferenciação política, diferenciação entre governantes e governados, segundo a expressão consagrada ‑ uma autoridade política. Se aceita a teoria do Estado‑Força, quando reconhece que o que aparece em primeiro plano no Estado é o seu poderio material, a sua força irresistível de constrangimento, e que o Estado é força, não há Estado senão quando num país há uma força material irresistível, logo assinala que, ao contrário dos autores alemães do Macht‑Staat, que esta força irresistível do Estado é regulada e limitada pelo Direito. É que uma construção jurídica não tem valor senão quando exprime, em linguagem abstracta, uma realidade social, fundamento de uma regra de conduta ou de uma instituição política. A construção jurídica do Estado só terá, pois, valor se for a expressão,  em fórmulas abstractas,  de realidades concretas. A teoria do Estado‑ Pessoa e da Soberania‑Direito não satisfaz, de modo nenhum, estas condições , pois implica a ideia de que o Estado é uma personalidade distinta dos individuos que o constituem e que essa personalidade é dotada de uma vontade superior, pela sua essência , a todas as vontades individuais e colectivas que se manifestam num determinado território, constituindo essa superioridade de vontade a Soberania‑Direito. Ora tudo isto são puras concepções do espírito sem nenhuma espécie de realidade positiva. Reconhecer o Estado como Força é, para o autor em análise, uma atitude realista, que o afasta do idealismo, mas salientar o facto do Estado se subordinar ao Direito significa que a força, porque é força, não pode fundar o direito, mas apenas submeter‑se‑lhe. Esta concepção realista  não aceita, pois, a visão do Estado como pessoa colectiva, o dogma da soberania alienável e divisível, bem como a chamada auto‑limitação do Estado.

Diferenciação. O político como processo de diferenciação 

No tocante ao clássico terceiro elemento do Estado, o chamado poder político. importa referir que a sociologia funcionalista considera que o Estado tem a ver com um processo de diferenciação social, isto é, com a especialização e a dissociação de particulares estruturas de autoridade, relativamente às restantes estruturas sociais. Diferenciação que se insere na transformação social resultante da lógica do princípio da divisão do trabalho, reflectindo um processo de racionalização que afecta todas as sociedades que se modernizam e que é fundamentalmente marcado por quatro processos: a diferenciação progressiva das estruturas sociais; a autonomização; a universalização e a institucionalização. Esta posição é qualitativamente diversa da assumida pelo evolucionismo clássico, positivista e darwinista, em sentido estrito, que acentua os mecanismos endógenos das mudanças sócio‑políticas, dando relevo aos factores intelectuais que acentuam a construção política das estruturas estaduais. O político como o equilíbrio global O antropólogo Radcliffe‑Brown, por exemplo, considera que a estrutura política corresponde a uma função de regulação do todo social e intervem no ponto de fractura do edificio para instaurar ou reinstalar o equilibrio. O político não teria, assim, que se identificar com o Estado, sendo sinónimo de conservação ou estabelecimento da ordem social, podendo haver político nos mais pequenos grupos. Embora considere que o Estado é sempre organização política, refere que ele é o aspecto da organização total que garante o estabelecimento e a manutenção da cooperação interna e da independência externa. O Estado como articulação de factores internos e externosRobert Lowie, por seu lado, salienta que o Estado, entendido como a articulação de factores internos ( como a diferenciação social ) e factores externos (como, por exemplo, a conquista) é algo que existe em germe em todas as sociedades, mesmo nas mais primitivas. O Estado teria a ver com a generalização do facto associativo e com a regressão das solidariedades comunitárias. Considera, neste desenvolvimento, que o Estado compreende os habitantes de uma determinada área que reconhecem a legitimidade da força quando ela é utilizada por individuos que eles aceitam como chefes ou governantes (Social organization, 1948). 

Diferença entre sistemas sociais e sistemas políticos

Talcott Parsons, por exemplo, distingue entre os simples sistemas sociais e o sistema político, entre a sociedade e o Estado. Se a primeira é constituída por indivíduos, já o sistema político impõe a existência de cidadãos, de um direito público e de uma acção governativa, que levariam o Estado a destacar‑se da restante comunidade social. E teria sido o código cultural do cristianismo, afinado pela Reforma protestante que gerou o chamado Estado Moderno, entendido, simultaneamente, como um Estado Funcional, um Estado de Direito e um Estado Democrático. Um Estado Funcional porque visa a integração da sociedade no seu conjunto, não podendo ser agente de conflitos ou simples instrumento de grupos particulares. Em segundo lugar, um Estado de Direito porque o respectivo sistema de legitimidade assenta no princípio da legalidade. Em terceiro lugar um Estado Democrático, dado basear‑se na instituição parlamentar e na diferenciação entre o sistema político e os restantes sistemas sociais (Le Système des Societés Modernes, trad. fr., Paris, Dunod, 1973). O Estado como comunidade universalistaSegundo idêntica perspectiva funcionalista já Robert Nisbet dá ao Estado origens mais remotas. Teria surgido com o aparecimento do imperium de César Augusto, face à dissolução da família romana, quando aparece, então, como uma comunidade nova marcada pela pretensão universalista e estabelecendo uma relação directa entre o centro imperial o o individuo ( State and Family, 1973). 

A politização de conflitos de interessesPor seu lado Samuel Eisenstadt acentua o facto do Estado ter a ver com o político. O Estado resulta da politização dos conflitos de interesses, consolida‑se com a universalização do político e é tanto mais forte quanto mais o político se diferencia do simples social. Neste sentido, considera como factor genético do Estado Moderno o momento da superação do corporativismo medieval, quando se deu a dissolução das sociedades tradicionais e a especialização dos papéis sociais. O Estado teria surgido quando o individuo se libertou do círculo dos grupos estamentais, em luta contra a aristocracia, as comunas e as corporações, e passou a ficar isolado perante uma nova realidade de poder. 

O Estado como efeito da centralização

O Estado Moderno é, assim, visto como o ponto de chegada de um processo de centralização das estruturas políticas. Como uma centralização que teria libertado os recursos de poder aprisionados pelas antigas hierarquias sociais, levando ao surgimento de um novo mercado dos recursos políticos, onde o poder está disperso. Surge então o Estado Moderno, entendido como um mecanismo auto‑regulador dos recursos políticos que obedeceria, nestes termos, a três princípios: o da despersonalização, o da permanência e o da democraticidade.Despersonalização, porque as instituições estaduais são independentes do Príncipe; permanência, porque estão ao abrigo da competição política que propiciam; democraticidade, sem as quais o Estado deixa de ser uma instituição. O Estado como integrador do socialNeil Smelser, nesta linha, atribui ao Estado o papel de elemento integrador do social, considerando‑o como a entidade capaz de harmonizar o processo de diferenciação, como o instrumento funcional de mobilização política, capaz de diminuir a acuidade dos conflitos sociais, especialmente os protagonizados pelos elementos periféricos. A antropologia funcionalistaA antropologia evolucionista, próxima do funcionalismo, considera também que o Estado é uma simples estrutura social total, resultante do crescente domínio do político sobre o parentesco. Para Edward Evans‑Pritchard e Mayer Fortes, a origem do Estado constituiria mera questão filosófica e ficticia, já que a evolução social é caracterizada pela unidade e pela continuidade. 

Sociedades dominadas pelo parentescoPrimeiro, detecta‑se a existência de sociedades dominadas pelo parentesco, onde a ausência do Estado, no entanto, não significaria a ausência de distinção. Trata‑se de sociedades muito pequenas onde a estrutura política se confunde com a estrutura do parentesco. 

Sociedades onde o político vai dominando o parentescoSurgem, em segundo lugar, sociedades onde o político vai dominando o parentesco, detectando‑se a existência de grupos políticos, de grupos que se definem pela base territorial. Contudo, nesta segunda fase da evolução, se o político vai sobrepondo‑se ao parentesco, estes laços ainda vão sendo os dominantes. E isto porque faltam instituições especializadas, com autoridade permanente, tendo como função a manutenção da ordem social. Nestas formações sociais, ainda sem hierarquia ou autoridade, o mecanismo de equilibrio social pode surgir de uma liderança, ou leadership. 

Sociedades com domínio do político sobre o parentescoEm terceiro lugar, refere o aparecimento de sociedades com uma autoridade centralizada, um aparelho administrativo e instituições judiciais, onde já é flagrante o domínio do político sobre o parentesco.

Hierarquia em vez de equilíbrioAgora, em lugar do equilibrio, temos a hierarquia que marca o novo modelo organizacional. Surge também o sistema político que unifica no mesmo nível de extensão territorial os antagonistas e realiza a equivalência estrutural (African Political Systems, 1940) 

O processo de complexificação institucional Para A. W. Southall há também um processo contínuo de complexificação institucional desde as sociedades sem Estado até aos Estados Unitários, através do qual o poder se vai deslocando para fora e acima da sociedade. Depois das Sociedades sem Estado, vêm as Sociedades Segmentares e só depois os Estados Segmentares. Dentro destes, haveria, aliás, que distinguir, numa primeira fase, a chamada chefatura, onde o poder político ainda está no seio da sociedade, para, numa segunda fase, surgir uma especialização do poder e uma estruturação piramidal.

Estado segmentar e Estado Unitário

Finalmente, surgiria o Estado unitário, onde se dá a distribuição do poder através do centro, de forma hierárquica. Se Estado unitário é considerado como completamente desenvolvido, mas que nunca se realizou, já no Estado segmentar, de estrutura hierárquica de poder, notam‑se as seguintes características fundamentais:- a estrutura da soberania é limitada, esbatendo‑se nas regiões afastadas do centro; o governo central tem apenas um controlo relativo dos outros focos do poder; há administrações especializadas tanto no poder do centro como nos poderes das periferias; - o monopólio legítimo da força não é completo; se as relações de poder se estruturam de forma piramidal, há diferentes níveis de subordinação; quanto mais periféricas são as autoridades subordinadas, mais estas têm possibilidade de mudar de obediência (A Critique of Typology of States and Political Systems, 1966). 

A propriedade suplantando o parentesco

Para Leslie White, por seu lado, o Estado que tem a missão de garantir a integridade do sistema sócio‑cultural de que faz parte, que quer conservar o sistema enquanto um todo, surgiu quando os grupos de parentesco localizados se tornaram unidades territoriais no seio do sistema político.Neste sentido, considera que tal ocorreu quando se deu uma modificação na dimensão dos clãs e das tribos e o factor territorial serviu para compensar o enfraquecimento dos laços de parentesco. Como ele diz, com o tempo desenvolveu‑se um mecanismo especializado de coordenação, de integração e de administração e o parentesco foi suplantado pela propriedade como base da organização social; é a unidade territorial em vez do grupo de parentesco, que se torna significante como princípio da organização política (The Evolution of Culture, 1959).

O unitário imperfeito

A este respeito, Georges Balandier considera que o grupo dirigente, tal como o Estado, não tem um carácter perfeitamente unitário e que os elementos que o compõem para se apoderarem do poder, do prestígio, do poderio material entraram num choque de rivalidades que passou a exigir estratégias que utilizem, pelo menos provisoriamente, as divisões segmentárias da sociedade global (Antropologia Política, trad. port., p. 146).

Sociedades igualitárias, sociedades de categoria e sociedades estratificadas

Também M. G. Smith considera que o segmentar, diverso do parentesco, mas ainda não podendo ser considerado como estatal, já é uma estrutura com conteúdo político (On Segmentary Lineage Systems, 1956). Outro neoevolucionista, M. H. Fried, refere que o aparecimento do Estado, como estrutura autónoma, se dá através de três estádios subsequentes: sociedades igualitárias, sociedades de categoria e sociedades estratificadas ( The Classification onf Unlineal Descent Groups, 1957).

Chefatura, Cidade-Estado, Monarquia

Por seu lado, para Jean‑William Lapierre o ciclo de transição já passaria pela chefatura, ‑ das sociedades que dispensa o poder político, ‑ pela Cidade‑Estado e pela Monarquia (Vivre sans État? Essai sur le Pouvoir Politique et l'Innovation Sociale, 1977). Governo mínimo, governo difuso e governo estatalLucy Mair, a este propósito, assume‑se contra a distinção entre sociedades sem Estado e sociedades com Estado considerando que depois do Governo Mínimo ‑ marcado por uma autoridade fraca, com um número restrito de detentores do poder ‑ e antes do Governo Estatal, teria existido uma fase intermédia, a do Governo Difuso, onde, o poder apesar de pertencer a todo o conjunto da população adulta do sexo masculino, é efectivamente assegurado por algumas instituições, por sua vez dominadas por certas pessoas. Salienta, neste sentido, que foram as relações de clientela e de dependência pessoal do feudalismo que constituiram o germe do Estado Moderno (Primitive Government, 1962). A diferenciação entre dominantes e dominadosPierre Clastres, por seu lado, ligando o aparecimento do Estado ao estabelecimento da divisão entre dominantes e dominados, situa tal momento na proto-história: é a revolução política, é esta aparição misteriosa, irreversível, mortal para as sociedades primitivas, daquilo que conhecemos sob o nome de Estado. Essa é que teria sido a grande revolução e não o neolítico: uma só alteração estrutural, abissal pode transformar, destruindo‑a como tal, a sociedade primitiva:aquela que fez surgir no seu seio, ou do exterior, aquilo cuja ausência define esta sociedade:a autoridade da hierarquia, a relação de poder, a sujeição dos homens, o Estado (Les Societés contre l'État). O Estado como resultado de uma produção imagináriaPor seu lado, Marc Abeles, salientando o peso da ideologia no aparecimento do Estado, considera que este é a passagem à autonomia do político, não reduzindo este processo de autonomização à complexificação e centralização das instituições políticas. Para ele o Estado revela‑se no factor de dominação de modo indirecto, dado que a coesão realiza‑se... na projecção de uma produção imaginária. Assim, a ideologia intervem directamente ao nível da reprodução do todo social e das suas contradições, em particular sob a forma desse vasto drama no qual tomam parte todos os membros da sociedade (Pouvoir, Societé, Symbolique).É, no fundo, o aspecto ritual/integração apagando o aspecto coerção/dominação, ou aquilo que J. Pouillon refere como a imbricação das crenças e do sistema político.

73,494  78,517

(La Dignité Humaine, 1944 Lecomte Du Nouy fala na "lei  do aumento do tamanho que prevalece em Paleontologia",aproveitando para referir  o possível desaparecimento do Estado num futuro longínquo.Para ele "da família isolada,exposta a todos os perigos,ao clã,depois à aldeia;da aldeia à província,depois ao país e dum país aos Estados que entre si se confinam, a progressão é inelutável.E  a protecção que a familia derivava da associação ao clã,à aldeia modificou‑se quando,nos Estados totalitários,nos Estados polvos,a personalidade do indivíduo é inteiramente sacrificada  à Pessoa  política e económica que não é senão uma célula anónima". Para o mesmo autor,vai por esse facto assistir‑se ao "crepúsculo das nações ,à morte das entidades impessoais, das colmeias governadas por leis desumanas.O esforço da civilização concentrar‑se‑á sobre o aperfeiçoamento da personalidade e da dignidade individual e a Evolução poderá,não é proibido pelo menos esperá‑lo,continuar a sua marcha no sentido do Espírito".

(Diké. A justiça do caso concreto. Palavra grega que significa decisão justa e que se distinguia de Nomos, a norma, a formulação geral. Tem a mesma origem que a expressão latina digitus, dedo, significando inicialmente indicação, decisão, coisa que se ditava.

DiLorenzo, Thomas J. E., Bennet, James T., Underground Government, Washington D. C., Cato Institute, 1983.

Dilthey, Wilhelm  (1833-1911) Professor em Breslau, Kiel e Berlim, influencia o vitalismo. Chamado o Kant do conhecimento histórico. Considera a vida humana como uma unidade [image: image32.png]


originária e transcendente e não como um composto de elementos. Cada coisa é um ingrediente da nossa vida, cada coisa tem significação, ao integrar-se na realidade unitária da vida. Neste sentido, assinala que os factos sociais apenas são compreensíveis a partir de dentro .. dado que os podemos reproduzir imaginativamente dentro de nós. Como em  Eduard Spranger, Heidegger e Ortega y Gasset, teoriza tanto a noção de explicação,de carácter causal, própria das ciências físicas e biológicas (Naturwissenschaften), como a de compreensão (verstehen), respeitante às realidades culturais, opondo‑se,deste modo , ao método positivista de Durkheim, que pretendia,como vimos,tratar os factos sociais como coisas. Todas as expressões físicas são o produto de estados mentais, pelo que compreender, que consiste tanto numa faculdade como num processo, é relacionar a expressão física com o evento mental apropriado. Luta contra o naturalismo, defendendo a autonomia das ciências do espírito. Considera que a vida humana só pode ser entendida teleologicamente, que é uma realidade unitária, uma unidade de devir e não uma soma ou um agregado de parcelas. Salienta que os factos das ciências do espírito apenas podem ser apreendidos pela autognose (Erlebnis), a compreensão da estrutura, através de uma referência de cada facto ao respectivo sentido. A emoção interna directa, onde o homem toma conhecimento directo da sua existência no mundo. Porque só estamos perante uma conduta humana na medida em que o agente ou os agentes lhe associam um determinado sentido. Mesmo na interpretação de um discurso, de um texto ou de uma lei importa integrar as palavras num sentido e o sentido na estrutura do todo. apenas pode considerar-se a vida humana teleologicamente. A vida humana é uma realidade unitária, uma unidade de devir e não mera soma ou agregado de parcelas. Aliás, só é possível compreender objectos portadores de uma certa significação, isto é, objectos que incorporem valores. Neste sentido, se é possível compreender-se uma obra de arte, já não pode compreender-se uma equação da matemática. Compreender,  não é descobrir uma lei geral a partir de uma série incompleta de casos, mas uma estrutura, um sistema ordenador que reúne os casos, como partes de um todo. Daí que, para compreendermos qualquer coisa, tenhamos de usar todas as forças emotivas da alma, porque a natureza explica-se, a cultura compreende-se. Influencia particularmente Weber e Simmel, marcando o nascimento da Escola de Baden. Influencia també, autores como Spranger, Cooley e Sorokin.

(Einleitung in die Geisteswissenschaften 

(1883) (cfr. trad. cast. de Eugénio Imaz, Introducción a las Ciencias del Espirito, México, Fondo de Cultura Economica, 1944; Introduction à l'Étude des Sciences Humaines, na trad. fr., Paris, PUF, 1942)(Geisteswissenschaft...

(Ideen uber bescreibende und zergliedernde Psychologie

1894 (Ideias sobre psicologia descritiva e analítica).

(Der Aufbau der geschichtkichen Welt in den Geisteswissenchaft

1910 (A construção do mundo histórico nas ciências do espírito).

(Gesammelte Schriften. 1883-1933

Ver a trad. cast. Obras, México, Fondo de Cultura Económica, 8 vols, 1944-1945. Organização e trad. de Eugenio Imaz.

(Théorie des Conceptions du Monde

Trad. fr., Paris, PUF, 1946.

(Le Monde de l'Esprit

Paris, Aubier, 1947.

Dilúvio Luís XIV chegou a proclmar que après moi le déluge

(Dinamarca (Kongeriget Denmark) 43 000 km2 e   5 150 000 habitantes. Dilú Em 1157 foi estabelecida uma monarquia hereditária que pouco a pouco se expandiu para  Báltico, até à Estónia, conquistada em 1219; pela mesma altura, ocupa também as terras do Império alemão entre o Elba e o Elda; estes territórios da Alemanha do Norte são no entanto perdidos logo em 1227; mesmo a parte báltica vai ser perdida no século XIV e a própria Estónia passa a ser governada a partir de 1346 pela ordem teutónica;  nos finais desse mesmo século, em torno da rainha Margarida, vai dar-se uma união pessoal entre a Dinamarca e a Noruega (1387), a que, em 1389, acresce a própria Suécia. Os novos rivais do poderio dinamarquês passam a ser os alemães da Liga Hanseática, cujos interesses coincidiam com os suecos; assim, a partir de 1448, a Suécia separa-se da união, ao contrário do que acontece com a Noruega que nela vai permanecer até 1815. O império dinamarquês, constituído em finais do século XII, princípios do século XIII, na zona do Báltico e da Alemanha do norte, vai comprimir-se nos princípios do século XIV. Contudo, em 1397, dá-se uma união entre os reinos da Dinamarca, da Noruega e da Suécia, a união de Kalmar. Se a união com a Noruega vai manter-se até 1814, já a Suécia se começa a separar deste bloco a partir de 1448, consolidando a respectiva independência apenas 1523. A partir de então, há uma sucessão de guerras entre a Dinamarca e a Suécia: em 1563-1570, 1611-1613, 1643-1645, que levam a uma decadência do poderio dinamarquês. Em 1660, perde as províncias do Sul da Suécia, Halland, Blekinge e Scania; em 1814,  pelo Tratado de Kiel, perde a Noruega, que é cedida à Suécia; na guerra dos Ducados de 1864, contra a Áustria e a Prússia, perde um terço do seu território. O Schleswig-Hollstein, de população maioritariamente alemã fora atribuído pelo Congresso de Viena como possessão pessoal do rei da Dinamarca. Em 1848, dá-se uma revolta da população rejeitando a tentativa de imposição de leis dinamarquesas ao território; a Prússia inavde o território e a guerra entre a Dinamarca e a Prússia só termina em 1850 pela mediação das grandes potências que favoreceram as posições dinamarquesas. Em 1863, nova tentativa militar dinamarquesa de imposição das suas pretensões face aos ducados. Reacção conjunta da Áustria e da Prussia e derrota dinamarquesa, confirmada pelo Tratado de Viena de 30 de Outubro de 1864. O Norte do Schleswig vai entretanto regressar à Dinamarca depois de um plebiscito em 1920. A Islândia, a quem é concedida a autonomia em 1893, torna-se independente em 1944.

Dinâmica do Ocidente, 1939. Obra de Norbert Elias onde se considera a racionalização e a psicologicização como duas tendências de longo prazo da civilização ocidental. A sociedade do monopólio da violência, incarnadas especialmente nas gandes cortes dos príncipes e dos reis, são sociedades onde há uma grande divisão de funções, onde as cadeias de acção são longas e onde são marcantes as interdependências funcionais dos diversos indivíduos. Nestas sociedades, as formas de violência física foram abolidas, substituindo-se as mesmas pelos jogos da Corte, formas subtis de rivalidade e de competição visando a obtenção do favor do Príncipe. Estas formas marcaram os actuais ritmos de competição política, mesmo depois da abolição do ancien régime, dada a circulação de modelos, com a cópia de atitudes e comportamentos dos cortesãos por novos grupos sociais. Eufemizou-se ao máximo a violência física, substituindo-se esta pelo espectáculo das rivalidades de partidos e de pessoas, com o afrontamento de ideias e o antagonismo de projectos. A emergência das sociedades contemporâneas   tem como pilar esta substituição da violência física exterior por um auto-constrangimento, largamente aceite, pelo que se torna possível o controlo de pessoas e de povos sem o recurso à violência física, levando, por exemplo, à aceitação como normal do acto de obediência às leis editadas. As infracções individuais a essas leis são, aliás, consideradas como ilegítimas pela maioria das pessoas. Gera-se assim uma espécie de automatismo dos auto-constrangimentos.

Dinamismo Doutrina que considera tanto a matéria como a vida psicológica são dominadas por forças incontroláveis pela razão.

Dinamite Produto descoberto por Alfred Nobel em 1867, misturando nitroglicerina, um líquido volátil, com uma areia absorvente, permitindo moldar o produto em pequenos bastões, facilmente transportáveis. Se tal produto alterou os processo pacíficos das obras públicas e da própria arte da guerra, permitiu que na política emergissem os chamados bombistas, uma mistura de dinamite com vontade de subversão da ordem estabelecida. Na Câmara dos Deputados em 3 de Junho de 1908, António José de Almeida considera que a bomba de dinamite em revolução, e em certos casos, pode ser tão legítima, pelo menos, como as granadas de artilharia, que não são mais do que bombas legais, explosivos ao serviço da ordem. 

Dinastia Do gr. dynasteia. Linhagem de monarcas provenientes do mesmo antecessor.

Dinh, Nguyen Quoc –Estado em direito internacional público,71,474

Dinis Gonçalves, Almáquio (1880-1937) Pensador brasileiro da escola positivista, discípulo de Sílvio Romero e aderente ao monismo de Haeckel. Formado em direito no Recife. Catedrático de Sociologia Jurídica na mesma faculdade.

(Zoilos e Estetas

Porto, Lello & Irmão, 1908..

(Questões Atuais de Filosofia e Direito

Rio de Janeiro, Garnier, 1909.

(Da Estética na Literatura Comparada

Rio de Janeiro, Garnier, 1911.

(Curso de Filosofia Elementar

Baía, Livraria Catilina, 1912.

(As Formações Naturais na Filosofia Biológica

Lisboa, F. L. Gonçalves, 1914.

(Preparação Socialista do Brasil

Rio de Janeiro, Calvino Filho, 1934.
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Dinis, Júlio (1839-1871) Nome literário de Joaquim Guilherme Gomes Coelho. Médico desde 1861. Os respectivos romances constituem um magnífico retrato da vida urbana e rural da sociedade liberal portuguesa da época da Regeneração, traduzindo um ideal tipicamente marcado pelos modelos da maçonaria moderada. 

(As Pupilas do Senhor Reitor

Porto, Tipografia do Jornal do Porto, 1867

(A Morgadinha dos Canaviais 

Porto, Tipografia do Jornal do Porto, 1868

(Uma Família Inglesa

Porto, Tipografia do Jornal do Porto, 1868

(Serões da Província

Porto, Imprensa Portuense, 1870

(Os Fidalgos da Casa Mourisca 

Porto, Tipografia do Jornal do Porto, 1871

Diocese Actual divisão eclesiástica. Uma das doze províncias em que se dividiu o Império Romano no século IV.

(Diocleciano Nasce em 245. Imperador romano de 284 a 305. General romano de origem dálmata.  Considerado mau militar, mas excelente administrador. Conduz o Império de 284 a 305. Com ele, o principado cede o lugar ao dominado, dado que o imperator passa a intitular-se dominus e deus, exigindo adoratio e considerando que o seu poder já não deriva da velha lex curiata de imperio, mas antes de uma investidura divina. 

Tetraquia

Em 286 devide o império em duas partes, cabendo cada uma a um Augusto. Fica com o Oriente e entrega o Ocidente a Maximiniano.  Surge depois a tetrarquia de quatro imperador: Constâncio com a Gália e a Britânia e Galério com os Balcãs. 

Perseguições religiosas

Tenta retomar religião tradicional dos romanos, atacando o maniqueísmo e o cristianismo, começando depurações, princialmente no Exército, a partir de 302, a chamada Grande Perseguição. Abdica em Maio de 305. 

Centralização

Estabelece-se uma monarquia de direito divino, centralizada pelo conselho imperial para os quatro, com actos legislativos comuns, ao mesmo tempo que, na base, se multiplicam as províncias, cerca de uma centena.  Mas estas são coordenadas apenas por doze dioceses, à frente das quais está um vigário. A estrutura administrativa quase ad absurdum estabelecida por Diocleciano e pelos respectivos sucessores através de um uniformismo integracionista feito de abstracções na linha da concessão da cidadania a todas as populações livres do  vasto império mediterrânico, ocorrida em 212, conduziu necessariamente à desintegração e à ruptura numa fragmentação real do poder unitário. 

Imposto

Quando, por exemplo, o Baixo Império Romano exacerbou o carácter centralista do imposto fixando‑lhe um regime uniformista produziu,paradoxalmente, a própria despublicização do mesmo, principalmente no caso do imposto fundiário. Com efeito, quanto maior é o uniformismo integracionista menor é a unidade real da entidade política que o estabelece;do mesmo modo,quanto maior é a carga tributária menores tendem a ser os proventos efectivamente recebidos nos cofres centrais,pelas inevitáveis evasões fiscais que suscita o processo. Quando,por exemplo,se estabeleceu o recenseamento geral das pessoas e bens do Império‑ o  census‑,numa primeira fase,em cada cinco anos ,e,posteriormente,de quinze em quinze anos ‑os quantitativos das prestações coactivas tenderam para se imobilizar numa quantia fixa,o canon. Ora, isto teve como consequëncia que ao grande proprietário passou a competir a descrição exaustiva dos respectivos prédios e das pessoas que os cultivavam ‑ caso dos escravos e dos colonos ‑  , cabendo‑lhe , também, por exemplo,pagar, ao poder central, a capitatio plebeia devida pelos respectivos colonos, embora, mais tarde,tenha sido autorizado a reembolsar‑se directamente junto dos mesmos. A prestação paga pelo colono a este intermediário dos poderes públicos vai perdendo,assim,o carácter tributário,passando a assumir clara natureza de renda privada,onde até nem faltam os requisitos da fixidez e da imutabilidade. Também o facto de substituir‑se progressivamente o sistema de arrendamento dos impostos  ‑principalmente a sociedades de publicanos ‑leva à criação de uma desmesurada e ineficaz máquina burocrática exactora,onde,como dizia Lactâncio,o cristão detractor de Diocleciano,"aqueles que vivem do imposto são mais numerosos do que aqueles que o pagam". Mas o facto é que a maior parte dos impostos se diluíam nos meandros da burocracite exactora,que se pagava directamente do próprio imposto cobrado.Daí que também não fosse de surpreender o sistema da aderatio.

Dionísio, Sant’Anna, Tangentes. Reflexões de ocasião com algum sentido intemporal, Lisboa, Edições Seara Nova, 1938.

Di Palma, Giuseppe Jurista por Pádua. Ph.D. por Berkeley. Central America Impasse, ed., 1986; "The European and the Central American Experience," ibid.; "Party Government and Democratic Reproducibility: a Dilemma of New Democracies," in Visions and Realities of Pary Government, 1986; "Establishing Party Dominance: It Is Not Easy," in Democratic Oddities, 1990; "Parliaments, Consolidation, Institutionalization: a Minimalist View," in Democratic Consolidation in Southern Europe, 1990; To Craft democracies: An Essay on Democratic Transitions, 1990; "Legitimation from the Top to Civil Society: Politico-Cultural Change in Eastern Europe" (1991).
(Apathy and Participation

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970.

(The Study of Conflict in Western Society. A Critique of the End of Ideology

Morris Town, General Learning Press, 1973.

Diplomacia. A arte de conduzir negociações entre Estados, organizações internacionais e entidades equiparadas que sejam sujeitos de direito internacional. Normalmente, a execução da política externa de um Estado. A condução das relações internacionais pela via negocial, pelo usos de pessoal especializado, o corpo diplomático, principalmente através de embaixadores. Segundo Adriano Moreira, uma arte da negociação ou o conjunto das técnicas e processo de conduzir as relações entre os Estados. Expressão usada pela primeira vez em 1796 por Edmundo Burke. As representações diplomáticas permanentes surgem a partir do século XV, elemento revelador do facto do Estado começar a ser pensado como unidade permanente, como assinala Max Belof. Veneza e Génova, já no século XVI, têm relações diplomáticas normais com o Império Otomano. Recebem, sobretudo, a tradição do Império Bizantino, destacando-se Veneza que é talvez o primeiro Estado a organizar os seus arquivos de política externa de forma sistemática, como assinala Adriano Moreira. Em França, Richelieu, em 1626, organiza um ministério dos negócios estrangeiros e com Luís XIV já a França tem embaixadas permanentes e em Roma, Veneza, Constantinopla, Viena, Haia, Londres, Madrid, Lisboa, Munique, Copenhaga e Berna.

Directa, Democracia O contrário de democracia representativa. Actualmente, os institutos do referendo e do plebiscito ainda são resquícios da democracia directa. Ambos os institutos tem estado ligados a processos cesaristas. Contudo, face à crise das instituições parlamentares, algumas vozes têm proposto métodos de democracia directa. O candidado presidencial norte-americano Ross Perot, em 1992, chegou a propor que algumas decisões a nível nacional pudessen ser tomadas pelo uso de town meetings electrónicos. Outros vêm propondo a substituição de algumas decisões das assembleias municipais pelo recurso a modelos electrónicos de consulta popular, o camado minipopulus.

Directas Tancredo Neves no Brasil

Directório Democrato-Social (1950) António Sérgio, Jaime Cortesão e Mário Azevedo Gomes criam em Dezembro de 1950 o Directório Democrato-Social. Esta estrutura mantém-se até depois de 1974. Este grupo começou por reunir Mário de Azevedo Gomes, Jaime Cortesão e António Sérgio, os barbas. Entrou depois Mário Soares, em 1956, em nome da Resistência Republicana e Socialista. O grupo faz, sobretudo, exposições ao Presidente da República, naquilo que Humberto Delgado  chama a pequena guerra dos papéis. Entre os fundadores, Acácio Gouveia, Artur Cunha Leal, Carlos Sá Cardoso, Carlos Pereira, comandante Moreira de Campos, Nuno Rodrigues dos Santos e Raúl Rego.

Direita O galicismo pós-revolucionário que deu oriegm à distinção entre a direita, que queria manter o que estava, e a esquerda, que queria avançar no sentido da Revolução. Só uma visão linear-progressista da história, que também dizia que as direitas eram sempre antigas esquerdas, que levou à mentalidade de fim da história. Como recentemente confessava René Rémond (entrevista a François Ewald, ML, Dez 92) “cada vez que procurava uma definição de direita, verificava   que a mesma não funcionava senão parcialmente e que, deste modo, o mesmo tema podia alguma vez servir para qualificar a esquerda” (p.25). Para ele a divisão apenas pode servir para qualificar um nível da realidade, o das escolhas políticas que “pela força das coisas é dualista, binário. Ou se é contra, ou se está a favor”, mas quanto à distribuição das opiniões entre os cidadãos “o número da realidade não é o dual, mas o plural”. Cabe à França ter caracterizado as opiniões políticas a partir da topografia da Assembleia Constituinte. De um lado a direita, dita dos aristocratas ou dos noirs; do outro, a esquerda dita dos patriotes; não tarda que se distingam os reacteurs ou reactionnaires dos progressistes; e depois virá o termo conservateur para qualificar todo e qualquer adversário do changement. Era a consagração da visão geométrica da política, onde todas as opiniões têm de caber num semi-círculo, com largo espaço para outro semi-círculo oculto. Em 1797, a obra de Benjamin Constant, Des Reactions Politiques, onde considera a vida política como um jogo de revoluções e de reacção, básculas que permitiriam adaptar as instituições às realidades dinâmicas da sociedade. Os que estavam contra a Revolução tinham que ser a favor do Ancien Régime, tinham de ser absolutistas. Não se admitia, por exemplo, uma posição conservadorta como a de Burke, onde as críticas à revolução Francesa eram uma defesa de outra Revolução, a Revolução Inglesa. As duas Revoluções Francesas. A da reunião da Assembleia Constituinte. A da Tomada da Bastilha de 14 de Julho. Invenção da direita e da esquerda Jacobinos/ Moderados Revolucionários/ Contra-revolucionários Reaccionários/progressistas René Rémond, La Droite en France, Paris, Aubier, 1969 fal de trÊs direitas em frança : a legitimista, a orleanista e a nacionalista..Jean Christian Petitfils, La Droite en France  de 1789 à nos jours, Paris, 1976 divide a direita entre a extrema-direita (tradicionalismo, nacionalismo e fascismo) e a direita clássica (liberal e autoritária)Orleanismo Gaullismo Para Badie a direita é “menos universal nos seus ideais, mas mais universal na sua atitude”, considerando a defesa da liberdade como superior à igualdade. Para este autor “a identidade da direita é cultural e não política”, havendo também um “reflexo plebiscitário da direita”. A questão da Guerra e os affaires Vichy/ Pétain. O drama dos colaboracionistas. O assassinato de Brasillach. A necessidade de assumirem o “romantisme fasciste” (Drieu la Rochelle). Contra o sinistrismo intelectual reagiram os Hussardos. Sinistrismo intelectual. A geração do Maio de 68 Patrice Bollon, em Idéologies: le Retour de la Droite?, Dossier La Droite, Idéologie et Litterature, Magazine Littéraire, Dezembro de 1992 considera que a direita pode ser definida como “a recusa, pela impotência ou pela vontade, de enfrentar um futuro que seja diferente do passado” (p.25) Nouvelle Droite em torno de Alain Bénoist e no GRECE (Groupement de Recherches et d’Études de la Civilization Européenne) Bénoist define a direita como: -defesa da diferença ou da desigualdade natural –a vida como luta, individual ou colectiva indeterminismo histórico, rejeição de um sentido da história Integrismo católico de Monsenhor Lefèbvre e “Le Combat pour les Valeurs” de Philippe Villiers, aparecido no recente referendo sobre Maastricht. Veio de Bonald e Maistre; passou por Charles Maurras; apoiou Vichy ( a revolução nacional como o nome francês da contra-revolução). A direita bonapartista  veio da esquerda. Mais à esquerda do que os liberais quando defende o sufrágio universal. Plebiscitária com Luís Bonaparte. Continua no gaullismo: democracia directa, referendo, eleição do Chefe de Estado por sufrágio universal, não parlamentarista. Defendida pela ala do RPR representada por Charles Pasqua e Philippe Séguin. A direita liberal também veio da esquerda. Os liberais que em 1830 se opõem aos democrtistas. È a direiat orleanista. Funda a Terceira República. Vai de Thiers a Jules Ferry, de Poincaré a Giscard d’Estaing. Defesa da democracia parlamentar pluralista; anti-bonapartista não desejam um governo forte; adversários do plebiscito, recusa da democracia directa. UDF Como diz Giscard “nous sommes le juste milieu”. Fora do contexto o MRP, de 1945; os radicais; o CDS de Lecanuet. Jaime Nogueira Pinto ndica na Polis as seguintes características da direita: -pessimismo antropológico (recusa da ideia rouseauniana da bondade natural do homem, admitindo como primordial a ideia da “luta de todos contra todos”); -anti-utopismo e rejeição do linearismo evolutivo; -direito à diferença contra o igualitarismo; -defesa da propriedade e rejeição do economicismo; -nacionalismo; -organicismo; -elitismo; Assim, considera a existÊncia de três tipos de direita -direita revolucionária; -direita conservadora; -nova direita que “busca reconciliar uma divisão orgânica  e comunitária do homem e da sociedade com as concepções do mundo baseadas nos conhecimentos actuais  das ciências humanas e da natureza, ao mersmo tempo que chama a atenção para o papel da revolução cultural e das mentalidades na transformação do mundo, numa réplica de sinal oposto ao percurso iluminista clássico”)

Direito. Socorramo-nos, em primeiro lugar, do modelo dominante do conceitualismo normativista, entre nós brilhantemente ensinado pelo querido Professor Castro Mendes XE "Mendes" , para quem o direito é um sistema de normas de conduta social assistido de protecção coactiva. Trata-se de uma perspectiva clássica, já detectável em Irnério XE "Irnério" , para quem é próprio do direito propor querendo; isto é, sujeitar com certa autoridade (iuris autem idem proponere volendo, scilicet aliquantum auctoritate subiecti). A mesma linha de pensamento que se manifesta na perspectiva neopositivista de Angel Latorre XE "Latorre" : com o termo Direito designamos um conjunto de fenómenos sociais entre os quais existem certos elementos comuns: o tratar-se de normas de conduta  obrigatórias numa comunidade e garantidas por um mecanismo de coacção socialmente organizado. Outras definições com o mesmo sentido podem ser referidas. Para Ernest Roguin XE "Roguin" , o direito é a ordem segundo a qual um facto social deve ser seguido de um outro facto social com sanções forçadas em caso de não execução. Para Léon Duguit XE "Duguit" , é a regra de conduta que se impõe aos indivíduos vivendo em sociedade, regra cujo respeito é considerado num dado momento por uma sociedade como a garantia do interesse comum e cuja violação implica uma reacção contra o autor dessa violação. Para Georges Scelle XE "Scelle" : o direito é um imperativo social que traduz uma necessidade nascida da solidariedade natural. Próxima destas, está a postura de Max Weber XE "Weber" , para quem o direito existe quando uma ordem, está garantida externamente pela probabilidade da coacção (física ou psíquica) exercida por determinado grupo de pessoas cuja função específica consiste em forçar a observação dessa ordem ou castigar a sua violação. Por outras palavras, aquela perspectiva, segundo a qual a ordem jurídica implica a probabilidade da ordem ser mantida por uma instância especial, por um quadro específico de homens que usarão a força física ou psíquica com a intenção de obter conformidade com a ordem, ou de impor sanções pela sua violação

Aliás, Weber XE "Weber" , identificando direito com ordem de constrangimento, distingue a convenção (Konvention) do direito (Recht), dado que aquela ordem existe quando a sua vigência está garantida externamente pela possibilidade de que, dentro de determinado círculo de pessoas, um comportamento discordante tropeçará com a reprovação (relativamente) geral e praticamente sensível. Falta ao costume o quadro de pessoas especialmente ocupadas em forçar a sua observação, isto é, especialmente ocupadas em garantir o seu cumprimento. Observa mesmo que o decisivo no conceito do direito … é a existência de um quadro coactivo, dado não poder qualificar-se como jurídica uma ordem garantida externamente apenas pela expectativa de reprovação ou represálias, isto é, convencionalmente e pela situação de interesses, sem que exista um quadro de pessoas particularmente encarregadas de impor o seu cumprimento. Nesta senda, Gaston Jèze XE "Jèze"  define o direito como o conjunto das regras de conduta social  que a maioria dos homens de um determinado país consideram justas e socialmente úteis  ou que o direito de um país é o conjunto das regras – que se julgam boas ou más, úteis ou nefastas – que, num determinado momento, são efectivamente aplicadas pelos práticos e pelos tribunais. Saltemos para a perspectiva anglo-saxónica expressa por John Rawls XE "Rawls" , para quem o direito é uma ordem de regras públicas, dirigida a pessoas racionais, a fim de regular a sua cooperação e de dar peso apropriado à liberdade, estabelecendo-se uma agência coercitiva, que tem, no mínimo, o exclusivo das mais extremas formas de coerção e dispõe de uma autoridade final sobre um certo território bem definido. Contudo, o mesmo autor logo salienta que o estabelecimento de uma agência coercitiva só é racional se essas desvantagens forem menores que a perda da liberdade diante da instabilidade. O célebre jurista romano Celso XE "Celso" , por exemplo, considerava o direito como ars boni et aequi, a arte do bom e do equitativo. Em Dante XE "Dante" , o direito era a proporção real e pessoal de cada homem que, conservada, conserva a sociedade e que, destruída, a destrói. Contudo, se dermos um salto para a névoa metafísica de Hegel XE "Hegel" , eis que o domínio do direito  é o espírito em geral; aí a sua base própria, o seu ponto de partida está na vontade livre, de tal modo que a liberdade constitui a sua substância e o seu destino  e que o sistema do direito é o império da liberdade realizada, o mundo do espírito  produzido como uma segunda natureza a partir de si mesmo. H. Lévy-Ullman XE "Lévy-Ullman" , neste século, vem considerá-lo como a delimitação do que os homens e os seus agrupamentos têm a liberdade de fazer ou não fazer, sem incorrerem numa condenação, num embargo, num jogo particular da força. Giorgio del Vechio XE "Vechio" , por seu lado, refere-o como a coordenação objectiva das acções possíveis entre vários sujeitos, segundo um princípio ético que as determina, excluindo delas qualquer impedimento (il coordinamento obiettivo delle azioni possibili fra più soggeti, secondo un prinzipio etico, che le determina escendendine l’impedimento), porque o direito seria uma ética objectiva ou inter-subjectiva, por oposição à moral, considerada como mera ética subjectiva. Dentro da mesma linha neo-kantiana, Miguel Reale XE "Reale"  fala na vinculação bilateral-atributiva da conduta humana para a realização ordenada dos valores da convivência, enquanto José Carlos Moreira XE "José Carlos Moreira"  o qualifica como expressão de um justo imposto coactivamente como necessário. Já Castanheira Neves XE "Neves" , misturando a filosofia dos valores com a teoria da natureza das coisas, de feição existencialista, entende-o como uma intenção axiológico-normativa que se manifesta como um sistema aberto de realização histórica. Pinharanda Gomes XE "Pinharanda Gomes" , muito neo-escolasticamente, depois de considerar o nome como metáfora da geometria para designar o que não é torto, nem curvo, mas recto, define-o como a razão da justiça, ainda quando o exercício humano da justiça esteja carregado de imperfeições. Paul Ricoeur XE "Ricoeur" , no seu neo-hegelianismo personalista e institucionalista, fala no direito como a esfera de realização da liberdade numa obra que é instituição. Ora, não é por acaso que outros proclamaram exactamente o contrário. O leninista Stucka XE "Stucka"  dizia que o direito é um sistema (ou um ordenamento) de relações sociais correspondente aos interesses da classe dominante e tutelado pela força organizada desta classe. O estalinista Vysinskij XE "Vysinskij"  (1883-1954) não se coibia de repetir o Manifesto Comunista de 1848, considerando que o direito é o conjunto das regras de conduta que exprimem a vontade da classe dominante,  legislativamente estabelecida, e ainda dos seus costumes e das regras de convivência sancionadas pelo poder estatal, e cuja aplicação é garantida pela força coerciva do Estado a fim de tutelar, sancionar e desenvolver as relações sociais e os ordenamentos úteis e convenientes para a classe dominante. Assim, proclamava que, no caso do seu país, o direito é um sistema de normas estabelecidas com força de lei pelo Estado dos trabalhadores, e expressão da vontade de todo o povo soviético, orientado pelas classes trabalhadoras  chefiadas pelo partido comunista para a protecção, desenvolvimento e fortalecimento das relações socialistas e formação de uma sociedade comunista. E o ministro hitleriano da justiça, no congresso do partido nazi realizado em Leipzig, em 1933, assinalava muito  mais simplesmente  que direito é tudo aquilo que for útil ao povo alemão, e injustiça tudo aquilo que for prejudicial ao povo alemão... Com efeito, ambos os totalitarismos, estalinista e nazi, seriam incapazes de considerar o homem como um fim em si mesmo e não poderiam proclamar a autonomia do jurídico e das restantes regras de conduta justa, que devem ter um carácter não finalístico. Nos dois casos estamos perante aquele finalismo que, segundo Castanheira Neves XE "Neves" , tende a substituir os valores pelos fins – uma pressuposta e comunitária contextual validade axiológica por um contingente finalismo político-social, a que também aderem os recentes neo-positivismos utilitaristas.

Direito. Etimologia. Para acentuarmos a complexidade da palavra direito, basta atentarmos nas aventuras etimológicas e na evolução semântica da mesma e dos respectivos antecedentes. Comecemos por ius, o nome romano equivalente, que, segundo o nosso saudoso mestre Sebastião Cruz XE "Cruz"  poderia ter vindo de iussum (ordem); do sânscrito yu, que significava liame ou ligação; do sânscrito ious, também entendido como algo procedente da divindade ou até de Iouves, a forma antiquíssima de Júpiter. Já o nosso direito (derecho em castelhano, droit em francês, diritto em italiano) procede do termo directum e este de de+rectum, significando, no tradicional símbolo da balança, que o fiel da mesma está ao meio, totalmente aprumado, com os dois pratos ao mesmo nível. Este rectum também deu origem ao right inglês  e ao Recht alemão. Daí que, a partir do século IV, comece a falar-se num ius directum, que significaria o direito justo. Nestes termos, o professor de direito romano conclui que é deste derectum (directum) de fundo religioso, que começa a preponderar sobre jus dos séculos VI-IX, carregado de morale (da filosofia estóica) e cristianizado, que procede o “Direito” dos povos de língua românica, e portanto a nossa concepção de Direito, em que o Direito é tão moral, que deixa de ser “jurídico”, se atentar abertamente contra a Moral. 
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Direito Constitucional, 1937 Direito Constitucional, segundo as lições magistrais do prof. Doutor Fezas Vital, editadas por João Rui P. Mendes de Almeida e José Agostinho de Oliveira, Lisboa, Faculdade de Direito, 1937; Direito Constitucional. Lições publicadas com autorização, por Maurício Canelas e Martinho Simões, Lisboa, Imprensa Baroeth, 1945-1946.
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Estudo descritivo da organização constitucional portuguesa

Direito Civil Actualmente, uma das divisões do direito privado, ao lado do direito comercial e do direito internacional privado. Em Roma era o direito próprio da cidade (jus proprium civitatis). Na Idade Média servia para designar o direito romano, opondo-se ao direito canónico. Na Idade Moderna passou a designar o direito privado e o direito público de cada unidade política (é o sentido da Institituições de Direito Civil Português de Melo Freire). Porque até então sociedade civil ainda era sinónimo de sociedade política. Em alemão, diz-se direito dos burgueses.

Direito da comunidade nacional independente do D.do Estado GURVIT,135,933

Direito cosmopolita Segundo Kant, o direito humanitário ou direito da humanidade, o direito que rege a associação de toda a humanidade, cujo último fim é a civilização e o último grau a sociabilidade humana.
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Direito Pátrio Nos termos dos Estatutos pombalinos de 1772, segundo os modelos do jusracionalismo, então, dominantes, havia uma cadeira de Direito Público Universal e outra de Direito Público Interno ou Direito Pátrio Público Interno ou Económico. Contudo, a partir de 1805 (Alvará de 16 de Janeiro sobre o plano de estudos), estas duas cadeiras desdobraram-se: para além de duas cadeiras de direito natural, no primeiro ano, uma com o direito natural  em sentido estrito e outra com o direito público universal e das gentes, passaram a existir duas cadeiras sintéticas de direito português (uma, sobre o direito pátrio público e outra, sobre o direito pátrio particular). Também foi neste ano de 1805 (Aviso Régio de 7 de Maio) que o compêndio adoptado para as cadeiras de direito pátrio passou a ser o manual de Pascoal José Melo Freire dos Reis, Institutiones Juris Civilis Lusitani, cum Publici tum Privati, em 4 tomos, Lisboa, 1779.  Do período, mercem também destaque as lições de Francisco Coelho de Sousa São Paio, Prelecções de Direito Pátrio Público e Particular, 1783, e de Ricardo Raimundo Nogueira, Prelecções de Direito Público Interno de Portugal, 1786. Sobre a matéria de ensino do direito em Portugal, M. J. DE ALMEIDA COSTA, Leis , Cânones , Direito, in Dicionário de História de Portugal, dirigido por Joel Serrão, Lisboa, Iniciativas Editoriais, III, , pp. 453-471, e O Ensino do Direito em Portugal no Século XX. Notas sobre as Reformas de 1901 e de 1911, in Boletim da Faculdade de Direito, XXXIX, pp. 31-106, Coimbra, 1963, bem como PAULO MERÊA,  Lance de Olhos sobre o Ensino do Direito (Cânones e Leis), desde 1772 até 1804, in Boletim da Faculdade de Direito, XXXIII (1957), Coimbra, 1958, pp. 187-214; Esboço de uma História da Faculdade de Direito. 1º período: 1836-1865, Boletim da Faculdade de Direito, XXVIII (1952), Coimbra, 1953, pp. 99-180; Esboço de uma História da Faculdade de Direito. 2º período: 1865-1902, Boletim da Faculdade de Direito, XXIX (1953), Coimbra, 1954, pp. 23-197; O Ensino do Direito em Portugal de 1805 a 1836, in Jurisconsultos Portugueses do Século XIX, Lisboa, Ordem dos Advogados, 1947, pp. 149 ss.

Direito e Força Sobre as relações entre o direito e a força, é habitual a referência a duas posturas extremas. De um lado, o optimismo antropológico, próximo da moral de convicção, marcado por um eticismo absoluto, onde se proclama que o direito nada tem a ver com a força ou, por outras palavras, que o direito é superior ao poder. Em oposição, está a perspectiva do pessimismo antropológico, marcada pela moral de responsabilidade, para a qual o direito não passa de uma expressão da força. Neste sentido, Bento Espinosa XE "Espinosa"  diz que as leis contêm os homens como se contém um cavalo com a ajuda de um freio. E Jhering XE "Jhering"  proclama que o direito é a política da força.

Entre os primeiros, conta-se, por exemplo, Emmanuel Mounier XE "Mounier"  para quem não é o direito que nasce do poder, é o poder, elemento estranho ao direito, que deve incorporar-se no direito para ser transformado em direito. Porque, como também salienta Georges Gurvitch XE "Gurvitch" , ninguém pode ser democrata se não afirmar a soberania do direito sobre o poder.

Esta também é a posição da doutrina social da Igreja Católica. Neste sentido, Pio XII XE "Pio XII"  considera: com o mais completo desprezo de qualquer limite e consideração, o império da violência externa, a mera posse do poder, sobrepôs-se às normas da ordem reguladora da convivência humana, as quais, dimanando de Deus, estabelecem as relações naturais e sobrenaturais que medeiam entre o direito e o amor aos indivíduos e à sociedade. Já entre os que consideram o direito como simples expressão da força, estão todos aqueles defensores da concepção monista e piramidal do político que não distinguem entre Estado-aparelho de poder e Estado-comunidade. Ou os que não distinguem o poder-coerção do poder político, entendido como estrutura complexa de práticas materiais e simbólicas destinadas à produção do consenso. Uma antiquíssima perspectiva, já detectada em Trasímaco XE "Trasímaco" , para quem o direito não passa de uma invenção dos fortes para se imporem aos fracos: a justiça é simplesmente o interesse do mais forte... só há um modelo de justiça em todos os Estados – o que convém aos poderes estabelecidos. Ora, estes é que detêm a força. De onde resulta, para quem pensar correctamente, que a justiça é a mesma em toda a parte: a conveniência do mais forte. Uma posição que não deixa de ser assumida pelos que pretendem superar a degenerescência pela revolta dos mais fracos. Como aquela que expressa Calícles XE "Calícles" , quando visiona o direito como uma aliança dos débeis através de uma força colectiva para se oporem ao predomínio da força singular dos mais fortes. De qualquer maneira, o extremismo sofístico constitui uma semente que, depois, frutifica. Primeiro, com Hobbes XE "Hobbes"  – para quem, depois da constituição da sociedade, não há lugar para valorações individuais autónomas. Depois, com Darwin XE "Darwin"  – segundo o qual o direito é aquela força que confirma e garante aquelas condições da existência que possibilitam o desenvolvimento dos mais aptos. Finalmente, com Marx XE "Marx"  –  que transformou a luta pela vida  numa luta de classes. Para Hobbes XE "Hobbes" , as palavras (words) constantes dos pactos, sem o apoio da espada (sword) não são mais do que palavras. A espada seria o necessário poder visível  para unir os homens pelo temor dos castigos  tanto na execução das convenções quanto na observação das leis da natureza. É de acordo com esta tradição realista que Rudolf von Jhering XE "Jhering" , considera que o direito é sempre a balança que tem a espada como fulcro e como fiel, pelo que a coacção exercida pelo Estado constitui o critério absoluto do direito. Este mesmo autor, analisando concretamente os casos do direito internacional e do direito público, não deixa, no entanto, de considerar que a organização do direito esbarra contra obstáculos invencíveis. A coacção deixa de adaptar-se à norma jurídica; esta conserva, em princípio, o seu carácter; mas a coacção não pode segui-la. Quando ela procura realizar o direito na prática, é forçada a ater-se à  forma imperfeita que tinha na origem, a da força brutal e desregrada. Tendo sido organizada quanto a todos os outros campos, quanto a este deteve-se no seu ponto de partida. Mas é precisamente nesta justiça privada dos povos que combatem pela manutenção dos seus direitos que se afirma a homogeneidade dos dois elementos do direito: um interno – a norma –, outro externo – a coacção.   É aqui que situa  a questão da luta pelo direito: o seu desacatamento provoca, como reacção de facto, a guerra e a revolução, e estas são as formas da justiça privada nos domínios do direito público. Essa justiça restabelece o direito dos povos privados de protecção, como fazia na época primitiva para com o direito dos indivíduos, que então era também desprotegido. Mesmo Hans Kelsen XE "Kelsen"  não deixa de ser impregnado por este pessimismo antropológico, ao proclamar que o direito é a ordenação coercitiva da conduta humana. Em idêntica linha, Julien Freund XE "Freund"  considera que o Direito não exclui a força, mas sim a violência, pelo que o direito não instaura por si mesmo a paz, mas contribui para a manter quando a política a tenha estabelecido e se encontre em condições de impor e fazer respeitar as soluções por via jurídica, em lugar de soluções por via da violência. Voltando a Hobbes XE "Hobbes" , eis que o poder e o direito se identificam: cada um goza de tanto direito quanto o poder que possui, pelo que o direito natural de toda a natureza e, por isso mesmo, de cada indivíduo estende-se até onde chega o seu poder. No mesmo sentido, Bento Espinosa XE "Espinosa"  diz que por direito natural os peixes grandes comem os pequenos.

Luta pela vida

Daqui também deriva a ideia de luta pela vida do darwinismo que tanto leva Herbert Spencer XE "Spencer"  a considerar que o direito do mais forte é o direito do mais capacitado, como Marx XE "Marx"  a proclamar que o direito é a expressão da força da classe dominante.

Luta pelo direito

Neste ambiente Jhering XE "Jhering"  salienta que a defesa internacional do direito violado, sob a forma de tumulto, de rebelião, de revolução contra os actos arbitrários e as violações da constituição por parte do poder público, a realização turbulenta do direito privado como a forma da lei de Lynch, o cartel na Idade Média e o seu último vestígio nos tempos modernos – o duelo, a legítima defesa própria e enfim o modo regulamentado de defender um direito por meio do processo civil, – todos estes fenómenos, a despeito de toda a diversidade do objecto do litígio e dos seus riscos, das formas e das proporções da luta, – não são senão formas e cenas duma única e mesma luta pelo direito. Mas ainda hoje, as doutrinas do neo-utilitarismo tendem a considerar que o direito é aquele conjunto das regras do jogo que permitem a total liberdade do homem de sucesso, onde tem razão quem vence.

Direitos dos animais Proposta dos movimentos verdes expressa por Tom Regan, The Case for Animal Rights, Berkeley, University of California Press, 1983. Criticam-se as próprias experiências científicas com animais.

Direitos Fundamentais De fundamento, o que dá origem a uma coisa ou aquilo em que uma coisa assenta (as fundações).  Os que constituem a base jurídica da vida humana, a inviolabilidade da pessoa humana, que podem ou não estar incluídos no catálogo das constituições, dado que não há tipicidade dos direitos fundamentais, podendo a enumeração ser reforçada por acto da lei ordinária ou pelo próprio direito internacional.

Direitos do Homem As expressões direitos do homem ou direitos humanos são referidas pela Carta das Nações Unidas de 28 de Junho de 1945 e constam da Declaração Universal dos Direitos do Homem, assinada em Paris em 1948, bem como na Convenção Europeia dos Direitos do Homem, ou Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e Liberdades Fundamentais, de 4 de Novembro de 1950, no âmbito do Conselho da Europa. Outras convenções de nível regional são a Convenção Americana dos Direitos do Homem, assinada em S.José da Costa Rica em 1969, e a Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, assinada em Nairobi em 1981.

 Filosofia 

Os direitos do homem têm uma origem bíblico-cristã. Com efeito, contrariamente ao  paganismo, as concepções judaico-cristãs proclamam a igualdade do homem, como imagem de Deus, e na unidade da humanidade

Origem 

Estes direitos tiveram como antecedente a Déclaration des Droits de l'Homme et le Citoyen de 26 de Agosto de 1789, onde se proclamava no artigo 1º que os homens nascem e permanecem livres e iguais perante o direito e que as distinções sociais só podem fundar-se na utilidade comum, enquanto no artigo 2º se reconhece que o fim de toda a associação política é manter os direitos naturais e invioláveis do homem.estes direitos são a liberdade, a propriedade, a segurança e a resistência à opressão. 

Comité dos Direitos do Homem da ONU. 

Em Março de 1977, no âmbito da O.N.U. entrou em funcionamento um Comité dos Direitos do Homem. O art.16, nº2 da CRP recebeu como fonte subsidiária a Declaração Universal dos Direitos do Homem. A Convenção Europeia transformou os dezoito princípios da Declaração Universal em obrigações jurídicas, criando uma Comissão e um Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Esta Convenção foi assinada pelo Governo português em Setembro de 1976 e ratificada em Novembro de 1978, depois da publicação da Lei nº 65/78, de 13 de Outubro. A Lei nº 29/78 aprovou para ratificação o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e PolíticosDe facto, como observa Jorge Miranda, os direitos , liberdades e garantias são, antes de mais, direitos do homem e de todos os homens.Os principais convenções internacionais sobre os direitos do homem são os constantes do seguinte quadro: Carta Internacional dos Direitos do Homem, constante dos seguintes textos:1.Declaração Universal dos Direitos do Homem 2.Pacto Internacional relativo aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais3.Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos (de 16 de Dezembro de 1966), onde se prescreve no artigo primeiro que todos os povos têm o direito de dispor de si próprios.Em virtude deste direito, determinam livremente o seu estatuto político e asseguram livremente o seu estatuto político e asseguram livremente o seu desenvolvimento económico social e cultural4.Protocolo facultativo referente ao Pacto Internacional relativo aos direitos civis e políticos (16 de Dezembro de 1966), onde se estabelece que os Estados partes no pacto reconhecem que o comité dos Direitos do Homem tem competência para receber e examinar comunicações provenientes de particulares sujeitos à sua jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação, por esses Estados partes, de qualquer dos direitos enunciados no Pacto.5. Proclamação de Teerão (emitida pela Conferência Internacional dos Direitos do Homem de 13 de Maio de 1968), onde se recorda que uma vez que os direitos do Homem e as liberdades fundamentais são indivisíveis, é impossível gozar completamente de direitos civis e políticos sem gozar de direitos económicos, sociais e culturais.-Documentos sobre o direito à auto-determinação:1.Declaração sobre a concessão da independência aos países e aos povos coloniais constante da Resolução nº 1514 (XV), da Assembleia Geral de 14 de Dezembro de 1960, onde se declara que a sujeição dos povos à subjugação, ao domínio e à exploração estrangeiras, constitui uma negação dos direitos fundamentais do Homem, é contrária à carta das Nações Unidas e compromete a causa da paz e cooperação mundiais (I) e que a falta de preparação nos campos político, económico ou social ou no do ensino, não deve nunca ser tomada como pretexto para retardar a independência(3)2. Resolução 1803 (XVII) da Assembleia Geral de 14 de Dezembro de 1962 relativa à soberania permanente sobre os recursos naturais 

Documentos sobre a luta contra a discriminação:1.Declaração das Nações Unidas sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial(20 de Novembro de 1963)2.Convenção internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial (21 de Dezembro de 1965)3.Convenção respeitante à discriminação (emprego e profissão), adoptada pela O.I.T. em 25 de Junho de 19584.Convenção respeitante à luta contra a discriminação no domínio do ensino, adoptada pela UNESCO em 14 de Dezembro de 19605.Protocolo instituindo uma comissão de conciliação e de bons ofícios encarregada de procurar a solução dos litígios  que nasçam entre os Estados  partes na Convenção relativa à luta contra a discriminação no domínio do ensino(adoptada pela UNESCO em 10 de Dezembro de 1962)6.Convenção sobre a igualdade de remuneração (adoptada pela OIT em 29 de Junho de 1951)7.Declaração sobre a eliminação da discriminação contra as mulheres (proclamada pela Assembleia Geral da ONU em 7 de Novembro de 1967)

-Crimes de guerra e crimes contra a humanidade, incluindo o genocídio:

1.Convenção sobre a prevenção e repressão do crime de genocídio (aprovada pela assembleia Geral da ONU em 9 de Dezembro de 1948)

2.Convenção sobre a imprescritibilidade dos crimes de guerra e dos crimes contra a humanidade (adoptada pela Assembleia Geral da ONU em 26 de Novembro de 1968)

-Escravatura, servidão , trabalho forçado e instituições e práticas análogas:

1.Convenção relativa à escravatura, assinada em Genebra em 25 de Setembro de 19262.Protocolo que emenda a Convenção relativa à escravatura assinada em Genebra em 25 de Setembro de 19263.Convenção suplementar relativa à abolição da escravatura, do tráfico de escravos e das instituições e práticas análogas à escravatura (adoptada em 30 de Abril de 1956)4.Convenção sobre a abolição do trabalho forçado (adoptada pela OIT em 25 de Junho de 1957)5.Convenção para a repressão do tráfico de seres humanos e da exploração da prostituição de outrem (adoptada pela Assembleia Geral da ONU em 2 de Dezembro de 1949)Nacionalidade, apatridia , asilo e refugiados1.Convenção sobre a nacionalidade da mulher casada (adoptada pela Assembleia Geral da ONU em 29 de Janeiro de 1957)2.Convenção sobre a redução dos casos de apatridia(1959)3.Convenção relativa ao estatuto dos apátridas ( adoptada em 28 de Setembro de 1954)4.Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados (adoptada em 28 de Julho de 1951)5.Protocolo relativo ao estatuto dos refugiados6.Estatuto do Alto Comissário das Nações Unidas para os Refugiados (14 de Dezembro de 1950)7.Declaração sobre o asilo territorial (adoptada pela Assembleia Geral da ONU em 14 de Dezembro de 1957)Liberdade de informação:Convenção relativa ao direito internacional de rectificação (Assembleia Geral de 16 de Dezembro de 1952)Liberdade de associação:1.Convenção sobre a liberdade sindical e a protecção do direito sindical (OIT, 9 de Julho de 1948)2.Convenção sobre o direito de organização e de negociação colectiva (OIT, 1 de Julho de 1949)3.Convenção relativa aos representantes dos trabalhadores (OIT, 23 de Junho de 1971)Política de emprego:-Convenção sobre a política de emprego (OIT, 9 de Julho de 1964)Direitos políticos da mulher:-Convenção sobre os direitos políticos da mulher (Assembleia Geral, 20 de Dezembro de 1952) Casamento, família,infância e adolescência:1.Convenção sobre o consentimento para o casamento, a idade mínima do casamento e o registo dos casamentos (Assembleia Geral da ONU, 7 de novembro de 1962)2.Recomendação sobre o consentimento para o casamento, a idade mínima para o casamento e o registo dos casamentos(AG, 1 de Novembro de 1965)3.Declaração dos direitos da criança (AG,20 de Novembro de 1959)4.Declaração sobre a propagação entre os jovens dos ideais de paz, de respeito mútuo e de compreensão entre os povos (AG, 7 de Dezembro de 1965)

Bem-estar, progresso e desenvolvimento no domínio social:1.Declaração sobre o progresso e o desenvolvimento no domínio social (AG, 11 de Dezembro de 1969)2.Declaração dos direitos do deficiente mental (AG, 20 de Dezembro de 1971)Direito à cultura, cooperação e desenvolvimento culturais no plano internacional:Declaração dos princípios da cooperação cultural internacional ( proclamada a 4 de Novembro de 1966, onde se considera que toda a cultura tem uma dignidade e um valor que devem ser respeitados e salvaguardados, que todos os povos têm o direito e o dever de desenvolver as respectivas culturas dado que todas as culturas fazem parte do património comum da humanidade, na sua variedade fecunda, diversidade e influência recíproca -I- devendo as nações esforçar-se por atingir o desenvolvimento paralelo... a fim de estabelecer um equilíbrio harmonioso entre o progresso técnico e a elevação intelectual e moral da humanidade

 –II Carta dos direitos e deveres económicos dos Estados adoptada na 29ª Sessão da Assembleia Geral (12 de Dezembro de 1974).   Todos estes textos foram publicados no Boletim do Ministério da Justiça, nº 245, de Abril de 1975.

Direitos do Homem, Convenção Europeia dos. Assinada em Roma em 4 de Novembro de 1950, entrou em vigor em 3 de Setembro de 1953. Não se trata de uma mera declaração de princípios, como ainda o é a Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela AG da ONU em 10 de Dezembro de 1948, dado que transforma o indivíduo num sujeito de direito internacional, atribuindo-lhe  possibilidade de recurso directo à jurisdição internacional, sem ser por intermédio do respectivo aparelho estadual. Desta forma se ultrapassa um dos limites da soberania clássica. Pela Convenção é estabelecida uma Comissão Europeia dos Direitos do Homem e um tribunal Europeu dos Direitos do Homem
Direitos invioláveis da nação ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS,130,901

Direitos, liberdades e garantias. Limitações ou deveres de abstenção do Estadi por respeito à esfera de autonomia das pessoas.

Direitos naturais em Rousseau,112,778

Direitos naturais inatos e inalienáveis em Locke,111,770

Direitos naturais originários livres do contrato social,49,308

Direitos originários e naturais. Expressão constante do artigo 359º do código de Seabra. Considerados os que resultam da própria natureza do homem, como a fonte e a origem de todos os outros direitos.

Direitos reais –Rui Fernandes,83,560

Direitos subjectivos públicos O mesmo que garantias constitucionais, segundo Georg Jellinek. 

Dirigir Vem do lat. dirigere, por sua vez originário de regere

Dirigismo Nome dado às experiências planificadoras do capitalismo e do comunismo pelos neo-liberais dos anos trinta.

Disciplina Do lat. discipulus

Discórdia Luta, desavença. Do lat. dis+cor, cordis (coração) Originalmente, uma divindade maléfica, a irmã de Marte, que Júpiter expulsou do céu.
Discriminação Tratar uma pessoa ou um grupo de pessoas de forma diferente e desigual, por causa da raça, do país de origem, da idade, do sexo, da condição física ou de outros factores.

Discours de la Servitude Volontaire, 1548 Ou Le Contr'un, obra de Étienne la Boétie. Foi utilizada pelos protestantes franceses na sua luta contra o rei e chegou a ser editada em 1781 e 1783 em folhetos revolucionários. Aí se considera que o tirano apenas tem o poder que se lhe dá, um poder que vem da volonté de servir das multidões que ficam fascinadas e seduzidas por um só. No mesmo sentido, Beaumarchais salienta que apenas existem escravos porque não há uma revolta de escravos. A obra de La Boétie tem sido retomada nestes últimos anos, visando assinalar que o totalitarismo contemporâneo não surgiu apenas de um agente externo opresor, dado que implicou uma situação de passiva aceitação por parte daqueles que se lhe sujeitaram, preferindo o conforto da segurança do Leviathan às incertezas da aventura da liberdade. Neste sentido, já Bernanos assinalara que o mesmo totalitarismo é mais um sintoma do que uma consequência (cfr. Discours de la Servitude Volontaire, cronologia, introd., bibliografia e notas de Simone Goyard-Fabre, Paris, Éditions Flammarion, 1983; cfr. outra ed., apresentação de Miguel Abensour e Marcel Gauchet, Paris, Librairie Payot, 1978). (Boétie, Étienne la.

Discurso Do lat. discursus, do verbo discurrere, percorrer. Processo dedutivo pelo qual a inteligência examina sistematicamente os diversos aspectos de um mesmo tema. Série ordenada de ideias sobre algum assunto, exposto de forma oral ou escrita.

Discurso, Animal de. Segundo Aristóteles, o homem é um animal de discurso (logos), tem o dom de comunicar pela palavra. Desta forma se destaca dos outros animais. O discurso do homem exprime não apenas o útil e o inútil, mas também o justo e o injusto.

Discurso do método Obra básica de Descartes, publicada em 1637

(Discurso político. Exige sempre um orador e um auditório, onde o primeiro quer modificar a opinião do segundo, utilizando para o efieto um texto unificado e estratégico. (Oratória Política

,3,17

Discurso sobre os fins da política STRAUSS,43,271
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Discursos à nação alemã (Reden an die deutschen Nation). Série de catorze conferências proferidas por Fichte em 1807-1808, na Academia de Berlim, na ressaca da invasão napoleónica, depois da derrota de Jena, onde se defende a existência de um eu nacional germânico baseado no chão, na unidade da língua e na identidade da raça. Primeiro, considera que a superioridade do povo alemão está no seu enraizamento territorial, no facto dos primeiros alemães terem ficado no habitat natural dos seus antepassados. Em segundo lugar, a língua que não recorreu a estrangeirismos, uma língua viva que tem a força das fontes originárias. Em terceiro lugar a raça enquanto cultura, uma cultura de liberdade que permite aos alemães o acesso ao supra-sensível. Predestinação. Retoma a tese de Lutero sobre a predestinação do povo alemão, concluindo pela necessidade do estabelecimento de um Estado forte. Aí especula sobre o germanismo (Deutschtum) ou germanidade (Deutschheit). Urvolk considerando que o povo alemão é o povo original ou o povo primitivo (Urvolk), entendido como um povo puro, livre de toda a contaminação histórica, uma individualidade que, em vez de derivar da universalidade, seria, pelo contrário, a originadora da universalidade. Os outros povos da terra é que seriam os idólatras, corrompidos, degenerados. Só nós somos o Povo vivo. Nós somos o Povo primitivo, o verdadeiro Povo de Deus. O povo alemão seria pois um postulado eterno da Razão, um princípio metafísico, um povo absoluto, o que existe em si, o povo simplesmente (das Volk schlechtweg) . Saliente-se que Fichte começara por um estrito individualismo kant XE "Kant, Immanuel" iano, marcado por uma espécie de panteísmo do eu, considerando, nessa primeira fase, que o espírito era o criador de todas as coisas, incluindo as próprias regras disciplinadoras do espírito, ao mesmo tempo que saudava entusiasticamente a Revolução Francesa.  É o chauvinismo da pós-revolução napoleónica, sobretudo o objectivismo da ocupação dos territórios alemães pelos herdeiros da bandeira tricolor da liberté, égalité et liberté, que o obriga a passar desse panteísmo do eu individual para uma deificação do eu colectivo, como ele qualifica a nação.  A partir de então proclama que o espírito concebe a vida terrestre como uma vida eterna e a pátria como a representação terrestre dessa eternidade. Reconhece, no entanto, que, apesar de haver um espírito alemão, ainda não existe uma nação alemã, pelo que os alemães devem começar por se fazerem a eles próprios conscientemente . Que construir a nação alemã é o dever do espírito alemão para com a humanidade, dado haver um destino histórico e que tudo se conseguirá pela educação nacional, um caminho pela convicção moral, por dentro, e não pelo poder material, de fora . Assim, conclui que o povo absoluto deve bastar-se a si mesmo e não depender dos outros, exigindo tanto um Estado comercial fechado, como um Estado entendido como uma instituição jurídica, aquela que deve alcançar o fim inferior (v. g. a legalidade) através do fim superior (v. g. a moralidade) e, portanto, converter-se numa instituição educativa. O que até nem impediria o surgimento de um Ditador que pela violência levasse o mundo a ser alemão, porque um povo metafisicamente predestinado tem o direito moral de se realizar por todos os meios da astúcia e da força.

Disfunção Perturbação no funcionamento de um órgão ou de um aparelho.

(Disjunction of realms Segundo Daniel Bell, pode haver princípios axiais diferentes, pelo que se considera social-democrata em economia, liberal em política e conservador quanto aos valores culturais.

(Dissenso O contrário de consenso. Toda a forma de desacordo ou de atitude negativa face a uma determinada situação política, ou alguns aspectos da mesma.  Pode traduzir-se em oposição, protesto ou até em desobediência civil. Pode também gerar apatia. Aqueles que praticam o dissenso são os chamados dissidentes. A expressão tem sido usado para qualificar os fraccionários de um determinado partido. Contudo, foi abundantemenet utilizada para qualificar os opositores aos regimes que não admitem a oposição legal.

(Dissidência de Domingos Pereira (1920) Em Novembro de 1920, um grupo de democráticos, liderado por Domingos Pereira, entra em divergência com o directório do partido e decide apoiar e participar no governo de Álvaro de Castro, também ele dissidente dos democráticos e então chefe dos reconstituintes, onde também participavam os populares. O novo governo dura apenas dez dias. Entre outros, acompanham-no Jaime de Sousa e Adriano Pimenta. O afastamento durará até Janeiro de 1922, quando o grupo regressa ao seio dos democráticos.

Dissidentes Progressistas (1905)

Dissidentes democráticos (1917) Em Maio de 1917, durante o governo de Afonso Costa posterior à queda da União Sagrada, há um grupo de deputados democráticos que contestam a liderança de Afonso Costa. Entre os contestatários, destaque para Jaime Cortesão e para o futuro socialista Ramada Curto, acompanhados por Alberto Xavier, futuro alvarista, António da Fonseca, Artur leitão e Francisco Trancoso. Cortesão pede um verdadeiro governo nacional, mobilizando católicos e operários. Outros acusam Costa de ser um falso radical. Um grupo de dissidentes do jornal do partido de Lisboa, O Mundo, constitui um novo órgão, A Manhã. E no Porto, o jornal A Montanha abandona a cobertura do partido e passa a assumir-se como independente. Mas, no congresso dos democráticos, de 3 de Julho de 1917, Afonso Costa é reeleito, apesar de ter de confrontar uma oposição liderada por Norton de Matos.

Dissidente Todo o que professa uma doutrina ou uma opinião diferente daquela que domina a maioria. O mesmo que discordância ou que cisão. Começou por ser usado teologicamente pelos cristãos polacos em 1573 visando abranger todo aquele que separava da obediência a Roma.
Dissidentes soviéticos Conjunto de intelectuais soviéticos que promovem uma revolução cultural de oposição ao sistema, permitindo que, nos tempos do fim, com Gorbatchov, a glasnot tenha sido mais importante, no plano dos efeitos, que a perestroika, ao contrário do que aconteceu com o comunismo chinês. Os chamados dissidentes, tendo começado por ser uma simples literatura existencialista, marcada por um individualismo místico e por um certo panteísmo, acabaram por gerar uma vaga social anticomunista, radicada no tradicionalismo russo. Entre eles, destacam-se nomes como Andrei Amalrik, A. Zinoviev, Vladimir Bukovski e Alexander Soljenitsine, bem como a personalidade de Andrei Sakharov. 

Sakharov

Este membro da Academia das Ciências da URSS, que, já em 1958, havia criticado o sistema de ensino soviético, em 1966, é um dos signatários do apelo dirigido ao XXIII Congresso do PCUS, pedindo uma maior desestalinização. Quatro anos depois, funda um Comité para a Defesa dos Direitos do Homem, numa actividade que o vai laurear como Prémio Nobel da Paz em 1975. 

Soljenitsine

Refira-se que a crise dos dissidentes devastou a esquerda europeia no inverno de 1973-1974, por ocasião da publicação do Arquipélago de Gulag de Soljenitsine, quando muitas vozes ocidentais, justificadoras e defensoras do sovietismo, repetiram a reacção tida em 1937, quando se conheceram os processos de Moscovo, e em 1949, quando houve o primeiro relato sobre os campos de concentração do estalinismo. 

Kontinent

Esta revolução cultural teve especial expressão na revista de exílio Kontinent, dirigida por Vladimir Maksimov, que no seu estatuto editorial defendia os seguintes princípios: um idealismo  religioso absoluto, ou seja, com uma orientação predominantemente cristã e uma aliança espiritual permanente com aqueles que professam outras religiões; um antitotalitarismo absoluto, ou seja a luta contra todos os tipos de totalitarismo: marxista, nacionalista ou religioso; um democratismo absoluto, ou seja, o apoio consequente a todas as instituições e tendências democráticas da sociedade contemporânea; uma ausência absoluta de partidarismo, considerando: nós somos o Leste e o Ocidente da Europa, as duas metades de um mesmo continente e devemos ouvir-nos e entendermo-nos antes que seja tarde. 

Do degelo ao medo moderado

Com efeito, depois do degelo khruchtcheviano, o regime voltou a mostrar sinais de impaciência, nomeadamente com a condenação, em 1965 de Iuri Daniel e Andrei Siniavski, mantendo e agravando os métodos repressivos da residência fixa e do internamento em hospitais psiquiátricos para os opositores que, se nunca atingem os níveis  totalitários do estalinismo, nem por isso deixa de ser um regime de medo moderado, para utilizarmos uma expressão de Medvedev. Com efeito, o artigo 70º do Código Penal soviético de então ainda tipificava a difusão sistemática de invenções mentirosas destinadas a caluniar o regime soviético e instruções especiais previam a hospitalização imediata dos doentes mentais susceptíveis de constituirem um perigo social. 

Dissuasão Acto ou efeito de dissuadir, de fazer mudar de opinião, de despersuadir. Em inglês deterrence. Tirar alguém de um propósito para o qual tinha sido persuadido. O contrário da persuasão. Uma clássica teoria estratégica, expressa no aforismo si vis pacem para bellum, segundo a qual os homens preferem mostrar a força em vez de a exercer. Retomada com a era nuclear, assente, sobretudo, no mecanismo do medo, provocando a paralisia do adversário, através de uma espécie de não-guerra. Modelo adoptado pela administração de Eisenhower a partir de 1952, através de John Fuster Duller, substituindo o modelo da doutrina do containment de Truman, inspirado por George Kennan.

Distensão Dilatar, estender, retesar, causar uma tensão excessiva.
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Disraeli, Benjamin (1804-1881) Primeiro barão de Beaconsfield desde 1876. Apesar de filho de judeu, foi baptizado como cristão. Deputado desde 1835, começa como radical. Distancia-se do líder tory Peel em 1845, quando este, cedendo ao livre-cambismo quis abolir as corn laws. Dá então forma de romances às reivindicações do movimento Jovem Inglaterra que lidera. Assume-se, a partir de então, como o grande rival do líder dos liberais, William Gladstone. Um dos teóricos do conservadorismo. Primeiro ministro britânico em 1867-1868 e 1874-1880. Precursor da expansão colonial britânica da era vitoriana. É autor da reforma eleitoral de 1867, quando, diminuindo-se o censo, quase se estabeleceu o sufrágio universal, aumentando-se para o dobro o número de eleitores. Distancia-se das teses benthamistas do atomicismo social e dos socialistas defensores da luta de classes, invocando a ideia de nação, que não se reduz a um agregado de grupos económicos nem a um conjunto de soldados da luta de classes. Considera que a liberdade britânica assenta no equilíbrio das ordens ou classes.  Não usa o termo povo, considerando que o mesmo é um termo de filosofia natural e não de ciência política. Neste sentido, prefere o termos homens comuns do país. Considera especialmente a virtude da fidelidade. Repudia o egoísmo utilitarista individualista. Criticando a razão, à qual não devemos nenhum dos grandes ganhos que constituem os marcos da acção e do progresso humanos, proclama que o Homem só é verdadeiramente grande quando actua movido pelas paixões; nunca é irresistível excepto quando apela para a imaginação.

(A Vindication of the English Constitution 

1835.

(The Letters of Runnymede

1836.

(Coningsby 

1844.

(Sybil

1845.

(Hutcheson, William, ed., Whigs and Whigism. Political Writings by Benjamin Disraeli, Londres, 1913. (White, R. J., The Conservative Tradition, Londres, N. Kaye, 1950.

Dissolução do poder político e coordenação das forças económicas,102,692

Distinguir para unir –Regionalismo,71,486

Distribuição Mistura dis, enquanto dispersão, com trubuere, atribuir, dar.  Dar a diversas pessoas ou por diversos modos, repartir, dispersar, espalhar em diversos sentidos.

Distributiva, Justiça

Distensão. Expressão típica da guerra fria, visando qualificar a progressiva atenuação de desconfiança e hostilidade que marcou a relação entre as superpotências.

Distrito Etimologicamente, mistura de com strictus, particípio passado do verbo stringere, apertar, limitar. Em sentido etimológico, aquilo que é apertado. Divisão territorial mais estrita que o conjunto.

Ditadura De dictare, dar ordens. Segundo Maurice Duverger, o regime político autoritário e mantido pela violência, de carácter excepcional e ilegítimo. Na Roma republicana, o ditador era um magistrado extraordinário investido pelo Senado durante um período de suspensão do direito (iuristitium), com prazo limitado, durante o qual se suspendiam as restantes magistraturas. A ditadura, além de provisória, era juridicamente regulada. Visava a condução de uma guerra ou a solução de uma grave crise doméstica. Desta origem romana, o regime ficou sempre como um modelo provisório de formal suspensão da política. Mas algumas são quase definitivamente provisórias e provisoriamente definitivas, um jogo de palavras usado por certos oposicionistas portugueses ao regime salazarista, por causa de duas marcas de tabaco popular então existentes, os Definitivos e os Provisórios.

(Poulantzas, Nicos, Pouvoir Politique et Classes Sociales, Paris, Éditions Maspero, 1968 [trad. port. Poder Político e Classes Sociais, Porto, Portucalense Editora, 1971]. O Fascismo e a Ditadura, trad. port., Porto, Portucalense Editora, 2 vols., 1972. A Crise das Ditaduras. Portugal, Grécia, Espanha, trad. port., Lisboa, 1976.(Rufin, Jean-Christophe, A Ditadura Liberal. Razões da Consagração dos Sistemas Democráticos no Século XX [ed. orig. Paris, Éditions Jean-Claude Lattès, 1994], trad. port., Mem Martins, Publicações Europa-América, 199 (Brzezinski, Zbigniew, e Friedrich, Carl Joachim, Totalitarian Dictatorship and Autocracy, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1956 (2ª ed., Nova York, Praeger Press, 1965(.(Cobban, Alfred, Dictatorship. Its History and Theory, Nova York, 1939.(Duverger, Maurice De la Dictature, Paris, Éditions Julliard, 1961. , dir., Dictature et Legitimité, Paris, Presses Universitaires de France, 1982.(Gilbert, G. M., The Psychology of Dictatorship, Nova York, Ronald Press, 1950.(Kirkpatrick, Jeane J., Dictatorship and Double Standards. Rationalism and Reason in Politics, Nova York, Simon & Schuster, 1982.(Moore, Barrington, Social Origins of Dictatorship and Democracy, Boston, Beacon Press, 1967. (Pastor, Manuel, Ensayo sobre la Dictatura. Bonapartismo y Fascismo, Madrid, Tucar, 1977.(Carl Schmitt La Dictatura, trad. cast., Madrid, Revista de Occidente, 1982.

Ditadura da maioria

Ditadura Nacional 1926-1933 Autoqualificação feita pelo regime instaurado em Portugal pelo golpe de Estado de 28 de Maio de 1926 até à entrada em vigor da Constituição de 1933, quando se instaurou o chamado Estado Novo. Em 28 de Maio de 1926 as instituições da I República foram derrubadas por uma sedição militar, iniciada em Braga por Gomes da Costa e coordenada em Lisboa por Mendes Cabeçadas, antigo revolucionário da Rotunda, ligado à União Liberal Republicana. Uma revolução quase à procura de autor que recebeu inicialmente apoio de variadas facções, de anarco-sindicalistas a católicos, passando por seareiros, integralistas, republicanos conservadores e monárquicos, mas cujos líderes foram sucessivamente devorados (primeiros Cabeçadas e depois Gomes da Costa), até se atingir a estabilidade com Carmona, apoiado pelo Ministro das Finanças, Oliveira Salazar que, pouco a pouco, emergiu como verdadeiro líder da nova situação. Com efeito, Gomes da Costa, Cabeçadas e Carmona foram as três principais figuras de um puzzle sediciosos que, durante três meses, personificou um movimento que, sem autor, procurou um chefe. Gomes da Costa que, segundo Raul Brandão, tinha cabeça de galinha e era sempre da opinião da última pessoa com quem falava, iniciou o movimento revoltoso em Braga, às 6 horas da manhã do dia 28, enquanto em Lisboa, uma Junta de Salvação Pública, liderada pelo Almirante Cabeçadas, lançou uma manifesto. No dia 29, depois da guarnição de Lisboa aderir a Gomes da Costa e de Carmona, que se encontrava em Elvas, assumir o comando da 4ª divisão, instalada em Évora, já o governo de António Maria da Silva apresentou a demissão. No dia 30, Cabeçadas aceitou o convite de Bernardino para assumir a presidência do ministério e a pasta da marinha, acumulando interinamente todas as outras pastas, enquanto Gomes da Costa determinou que todas as forças militares avançassem sobre Lisboa. No dia 31, por ordem do ministro da guerra, foi encerrado o Congresso da República, enquanto Bernardino apresentou a sua demissão perante aquele que fora obrigado a nomear presidente do ministério, Cabeçadas. 

No dia 1 de Julho, com Gomes da Costa em Coimbra, anunciou-se um triunvirato, com ele, Cabeçadas e Armando da Gama Ochoa, mas este retirou-se imediatamente, acusado de ligação ao escândalo dos Transportes Marítimos do Estado. No dia 3, Gomes da Costa estacionou em Sacavém, enquanto Cabeçadas em Lisboa organizou um novo governo: Gomes da Costa ficou com as pastas da guerra, das colónias; para agricultura invocou-se Ezequiel de Campos; para a justiça, Manuel Rodrigues; para a instrução, Mendes dos Remédios; para as finanças, Oliveira Salazar. Mas alguns ministros tardaram em tomar posse e outros, como Ezequiel de Campos, nunca chegaram a fazê-lo. No dia 4, já com Gomes da Costa na Amadora, chegou a chamada tuna de Coimbra, os nomeados ministros Remédios, Rodrigues e Salazar que, passaram primeiro pelo aquartelamento de Gomes da Costa, antes de tomarem posse. Salazar, entretanto, regressou a Coimbra no dia 5, sem assistir sequer ao triunfo da movimentação militar, no dia 6, com uma parada da vitória na Avenida da República, onde desfilaram 15 000 homens com a assistência do próprio núncio apostólico, na véspera de Gomes da Costa tomar posse da pasta da guerra e interino das colónias, juntamente com os novos ministros da agricultura, general Felisberto Alves Pedrosa, e do comércio, coronel Adolfo Pina.

Ditadura das Finanças Depois de Carmona tomar posse em 15 de Abril de 1928, nomeava novo governo, sob a presidência do Coronel José Vicente de Freitas, a partir do dia 18. Duarte Pacheco emerge como ministro da instrução pública e a pasta das finanças apenas iria ser preenchida no dia 27 de Abril, por António de Oliveira Salazar, na véspera de perfazer 39 anos de idade. Proclama então: sei muito bem o que quero e para onde vou, mas não se me exija que chegue ao fim em poucos meses. No mais, que o país estude, represente, reclame, discuta, mas que obedeça quando se chegar à altura de mandar. O nó górdio das finanças marcava, com efeito, o fim da possibilidade de recuperação democrática da Ditadura. É fulgurante a capacidade reformista do novo ministro, desatacando-se a reforma orçamental (Decreto nº 15 465, de 14 de Maio), onde se proíbe a criação de novas despesas sem autorização do ministério das finanças, e o primeiro orçamento, publicado em 1 de Agosto, onde se aprovava um superavit de 1 577 contos. É a partir de então que, dentro da Ditadura Nacional, se destaca uma Ditadura das Finanças. Aqui passava a residir o principal pólo do poder, onde os militares iniciavam um longo processo de declarações de lealdade ao jovem ministro.  No segundo aniversário do 28 de Maio, os oficiais da guarnição militar de Lisboa, presidida por Domingos de Oliveira vão visitar Salazar que lhes retribui a visita no Quartel General de Lisboa, no dia 9 de Junho, falando numa política de verdade, numa política do simples bom senso e numa política de administração, tão clara e tão simples como a pode fazer qualquer boa dona de casa, na ascensão dolorosa de um calvário, onde no cimo podem morrer os homens, mas redimem-se as pátrias. O estilo das intervenções públicas de Salazar começam a estabelecer um novo ritmo discursivo, bem diverso tanto da linguagem dos militares quanto dos arrebatamentos verbais dos políticos republicanos. No dia 11 de Junho, numa entrevista ao Novidades, salienta que o heroísmo é uma excepção na vida: tem de ser curto e decisivo. Em notas oficiosas pede lealdade na cobrança dos impostos e glosando avant la lettre aquilo que vai ser um dito célebre de Jean Monnet, proclama como divisa: nem optimismo, nem pessimismo, apenas fé. A oposição não desarmava. Logo em 20 de Julho de 1928, surgem novas movimentações golpistas, com a revolta dos Caçadores 7 no Castelo de S. Jorge (a chamada revolta do Castelo), em Lisboa, com sedições em Setúbal e no Entroncamento. Entretanto, no exílio, Bernardino Machado, denunciava a política financeira de Salazar junto da Sociedade das Nações. Em 10 de Novembro de 1928, surgia uma remodelação governamental, surgindo mais dois ministros próximos de Salazar: o amigo Mário de Figueiredo, na justiça, e Cordeiro Ramos na instrução. É em 1928 que Fernando Pessoa, em edição de um Núcleo de Acção Nacional publica O Interregno. Defesa e Justificação da Ditadura Militar em Portugal. Mais tarde, analisando a subida ao poder de Salazar, considera que gradualmente se sentia a sua chefia, foi primeiro um prestígio de pasmo, pela diferença entre ele todas as espécies de chefes políticos que o povo conhecesse; veio depois o prestígio administrativo; do financeiro - prestígio que o povo, incapaz de criticar ou de perceber uma obra financeira - imediatamente aceitou em virtude do prestígio já dado. E isto porque todo o prestígio consiste na posse, pelo prestigiado, de qualidades que o prestigiador não tem e se sente incapaz de ter. A política financeira de Salazar procurava concretizar o que já antes fora projectado por autores como Oliveira Martins e Anselmo de Andrade, por sinal, dois políticos frustrados. Importava vencer o cabo do Bojador do défice orçamental. Aliás, durante todo o período demoliberal, apenas fora possível o superavit, com Dias Ferreira (1893-1894), Vicente Ferreira (1912-1913) e Afonso Costa (1913-1914). Estávamos na véspera do ano de 1929, quando, com a Grande Depressão, iniciada a partir da quinta-feira negra de 24 de Outubro, começava a capitulação das democracias liberais, ameaçadas por um admirável mundo novo. Da inflação vão brotar as novidades do nazismo e da reconversão intervencionista do New Deal rooseveltiano, bem como o reforço totalitário das duas ilusões revolucionárias do primeiro quartel do século XX, desde a soviética, iniciada em 1917, à fascista, desencadeada a partir de 1922. Enquanto isto, em Portugal, consolidava-se o salazarismo financeiro, marcado fundamentalmente pela reforma fiscal de 13 de Abril, e pela aposta num novo estilo de intervenção estadual no sector agrícola, pela institucionalização da campanha do trigo e pela estadualização do sistema do crédito agrícola. Isto é, retomavam-se as velhas receitas do socialismo catedrático, delineando um modelo de aparelho de poder estadual que não apenas dava respostas conjunturais, como na economia de guerra, mas que, pelo contrário, lançava as bases de uma intervenção estrutural na economia. Sintomaticamente, morriam dois símbolos do sistema anterior António José de Almeida e Gomes da Costa e, em 19 de Dezembro, era nomeado cardeal patriarca de Lisboa, Manuel Gonçalves Cerejeira. Oliveira Salazar, numa entrevista concedida ao Diário de Notícias do dia 22 de Fevereiro, considerava que as relações entre o cidadão e o Estado em Portugal enfermavam de dois vícios. Para alguns, o Estado é o inimigo que não é crime defraudar, para outros, o Estado deve ser o protector da sua incapacidade e o banqueiro inesgotável da sua penúria, salientando que a Nação pode mudar de médico, mas não está em condições de mudar de tratamento. Continuando as analogias médicas, em 1 de Maio seguinte, em declarações ao Novidades, acrescentava que nunca nenhum médico perguntou a um doente o remédio que ele deseja tomar mas apenas o que é que lhe dói. Entretanto, em Julho de 1929, uma questiúncula governamental, a edição de uma portaria do ministro da justiça que permitia a realização de procissões, a célebre portaria dos sinos, levava a uma reacção da ala maçónica do 28 de Maio, com a efectiva demissão de Mário Figueiredo e o pedido de demissão, não aceite, do próprio Salazar. (Campinos, Jorge, A ditadura militar. 1926-1933, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1975. Franco, António de Sousa, «Ensaio sobre as transformações estruturais das finanças públicas portuguesas (1900-1980)», Análise Social, vol. XVIII, pp. 1105 ss.

Ditadura  do Proletariado Conceito consagrado por Marx, mas anteriormente referido por Auguste Blanqui. Segundo o marxismo é uma fase transitória, entre a vitória da revolução do proletariado contra a burguesia e o capitalismo e a construção de uma sociedade sem classes.
Ditadura Técnica Durante a monarquia constitucional portuguesa, era frequente os governos entrarem em ditadura técnica, quando, depois da dissolução parlamentar, se promoviam novas eleições, donde saía uma câmara de deputados que, depois, aprovava os decretos ditatoriais através de um bill de indemnidade. Algumas foram extremamente gravosas, como as de 1847 e 1894. 

O governo regenerador de Hintze Ribeiro, no poder de 23 de Fevereiro de 1893 a 7 de Fevereiro de 1897, teve uma fase de ditadura técnica de Janeiro a Abril de 1894 e a partir de de 28 de Novembro de 1894. É então que se destaca a acção de João Franco, como ministro do reino, emitindo-se a reforma administrativa de 2 de Março de 1895 o decreto eleitoral de 28 de Março de 1895, o acto adicional de 25 de Setembro de 1895, onde são abolidos os pares electivos. Eleições de 17 de Novembro de 1895. As cortes apenas rebarem em 2 de Fevereiro de 1896.

Ditaduras clássicas vs. totalitarismo Dicotomia estabelecida por Vaclav Havel para distinguir o totalitarismo soviético das degenerescências autoritárias contemporâneas.

Diu Território do antigo Estado Português da Índia

Divergência

Dividir para reinar Em latim, divide et impera e, em inglês, divide and rule. Táctica de manutenção no poder, tanto no plano interno como no âmbito das relações internacionais, assegurando que os inimigos, ou os adversários, estão sempre divididos e, portanto, demasiadamente fracos para promoverem uma efectiva mudança, tanto através de uma aliança opositora, quanto pelo estabelecimento de uma coligação negativa capaz de derrubar a situação estabelecida. Foi o processo utilizado pelo Império Romano e também pelo Império Britânico.

Dividir para unificar,71,484

Divinização do homem HEGEL,97,655

Divisa Do lat. divisum, o particípio passado do verbo dividere. Sinal distintivo, emblema ou insígnia. Uma frase ou palavras que exprimem de forma concisa um pensamento, enquanto programa de vida, ou norma básica para a acção de um indivíduo ou de uma comunidade.

Divisão de poderes (Separação de poderes Divisão é o contrário de concentração. Implica a ideia de poder desdobrado em vários poderes. Pode haver divisão funcional sem divisão orgânica.

divisão de poderes que é característica do consensualismo das constituições históricas e não da balança de poderes mecanicista , que aparece no construtivismo das constituições escritas do século XIX ou nas teorias do equilíbrio das potências da sociedade internacional.

Michel Debré,desenvolvendo estas permissas,considera mesmo que "não existe separação de poderes, porque a responsabilidade da vida social é indivisível.As Constituições que dividem a autoridade em fatias levam as sociedades à anarquia".

Em segundo lugar o Estado dos Hebreus optou por uma separação de poderes entre poetas e soldados, entregando o poder de interpretar as leis a uma tribo e o poder militar a outra.

Segundo Charles Eisenmann para Montesquieu a separação de poderes tem a ver com a ideia de governo misto e com a consequente hierarquia de poderes.Haveria uma função, a judiciária,a quem caberia dizer e ler a lei e dois poderes, o executivo e o legislativo, apoiando‑se em três forças sociais ( o rei, a câmara aristocrática e a câmara popular), que permitiriam associar a aristocracia, o povo e o soberano.Montesquieu assumir‑se‑ia, assim, como um reformador gradualista das instituições do ancien régime,como um verdadeiro conservador. 

Hauriou

o primado do poder executivo afirma‑se em tempo de crise , quando à separação de poderes é necessário substituir uma certa concentração de poderes"

Bento Espinosa é o pensador da encruzilhada, onde surge um primeiros pensamentos integralmente democráticos dos tempos modernos, considerando-se a ideia de liberdade como fim da república, delineando-se o princípio da separação de poderes, defendendo-se a estrutura federativa do Estado e chegando-se até à consideração da comunidade internacional como efeito de um contrato social internacional.

John Locke, a quem cabe a consagração do princípio da separação de poderes e o entendimento da governação como um trust É deste modo que Locke funda o moderno princípio da separação de poderes. Primeiro, a separação entre o poder civil e o poder religioso; depois, o próprio mecanismo da separação dos vários poderes do poder civil

Porque no soberanismo absolutista, o poder supremo não só não admitia o controlo fáctico, da divisão e separação de poderes, como o próprio controlo normativo, nomeadamente pela não admissão do conceito de abuso do poder, esse poder supremo que, em nome de um terrorismo da razão, acabou por ser a fonte primordial do próprio terrorismo de Estado.

De uma forma mais concreta, só o poder pode travar o poder, pelo que tem de haver divisão e separação de poderes, embora sempre se reconheça uma inevitável contradição ontológica: porque a potestas pode alcançar-se através da potentia; porque a potestas exige potentia. Mas a justiça também precisa da força para não ser impotente...

Segundo Georges Burdeau, seria a forma de governo oposta à monocracia. Nela, em lugar de confundir com uma vontade única, o Poder do Estado só se imporá por efeito de um acordo entre as vontades de vários órgãos, de tal maneira que a eficácia de cada uma delas se subordinará ao consentimento de todas as outras

teoria da divisão de poderes assenta num conceito não despótico:"para que não se possa abusar do poder é necessário que,pela disposição das coisas,o poder trave o poder (le pouvoir arrete le pouvoir).E isto porque "todo o homem que tem poder sente inclinação para abusar dele,indo até onde encontra limites".

Com efeito,Montesquieu anteviu que o poder está sujeito a uma lógica espiral que não se encontra a si mesma.Chega, inclusive,a admitir que não basta que o poder seja controlado pelas leis,dado que estas podem ser abolidas e que a prática tem demonstrado que nos conflitos entre as leis e o poder,este costuma sair vitorioso.

Assim,considerava que o sistema de pesos e contra‑pesos devia passar pelo interior de cad um dos poderes,onde se devia distinguir uma faculdade de estatuir (estatuer) e uma faculdade de vetar (empêcher).A primeira é "o direito de ordenar por si mesmo ou de corrigir aquilo que foi ordenado por outro";a segunda,"o direito de tornar nula uma resolução tomada por qualquer outro".

Segundo Charles Eisenmann para Montesquieu a separação de poderes tem a ver com a ideia de governo misto e com a consequente hierarquia de poderes.Haveria uma função, a judiciária,a quem caberia dizer e ler a lei e dois poderes, o executivo e o legislativo, apoiando‑se em três forças sociais ( o rei, a câmara aristocrática e a câmara popular), que permitiriam associar a aristocracia, o povo e o soberano.Montesquieu assumir‑se‑ia, assim, como um reformador gradualista das instituições do ancien régime,como um verdadeiro conservador. 

Divisão de Poderes (Burdeau). O contrário da monocracia: em lugar de confundir com uma vontade única, o Poder do Estado só se imporá por efeito de um acordo entre as vontades de vários órgãos, de tal maneira que a eficácia de cada uma delas se subordinará ao consentimento de todas as outras.
Divisão do Trabalho. Segundo Durkheim. A dinâmica da divisão do trabalho implica o aparecimento de novas estruturas e de novas formas de poder, negando-se o anterior organicismo tradicionalista de Bonald e de Maistre, defendores da identidade entre o órgão e a função.

Divisão do trabalho.(Division. 

Divisio regnorum,82,542

De la Division du Travail Social Para Émile Durkheim a divisão do trabalho consiste na repartição funcional capaz de assegurar a integração social e a solidariedade. É um princípio de evolução das comunidades humans tendo em vista a diferenciação das funções sociais que resulta da densidade material e moral da sociedade. Haveria uma divisão de trabalho orgânica capaz de gerar a solidariedade, diversa da divisão de trabalho mecânica, imposta de cima para baixo. A perspectiva está na base do estrutural-funcionalismo de Parsons. Saliente-se que, enquanto os contra-revolucionários Bonald (1754-1840) e Joseph Maistre (1753-1821) adoptavam um organicismo tradicionalista que exigia a identidade entre o órgão e a função, em nome do princípio da divisão do trabalho, Durkheim, pelo contrário, considera que as estruturas da sociedade podem mudar de função e que uma dinâmica divisão do trabalho implica o aparecimento de novas estruturas e, consequentemente, de novas formas de poder. Como ele próprio assinala, quanto mais as sociedades se desenvolvem, mais o Estado se desenvolve; as suas funções tornam-se cada vez mais numerosas, penetram, além disso, todas as outras funções sociais que o mesmo concentra e unifica por isso mesmo. Os progressos da centralização são paralelos aos da civilização () Assim, refere que o Estado estende progressivamente sobre toda a superfície do território, uma rede cada vez mais apertada e complexa de ramificações que se substituem aos órgãos locais pré-existentes ou os assimilam.

DNA A descoberta dos códigos genéticos contidos na molécula DNA (ácido desoxirribonucleico) foi levada a cabo por Francis Crick e Maurice Wilkins, da Universidade de Cambridge, em 1953, os quais receberam o Prémio Nobel em 1962, juntamente com o norte-americano James Watson. Cada cromossoma de um célula humana equivale a uma biblioteca de genes que consiste numa série de secções de um ácido nucleico, o DNA (equivalente às páginas de um livros), sendo os depositários da informação genética que podem replicar-se, formando-se novas células idênticas às originais.

Djilas, Milovan  (1911-1995) Natural do Montenegro. Estuda em Belgrado, torna-se comunista. Colaborador de Tito desde 1940. Membro do governo jugoslavo em 1945, defende a ruptura com Moscovo. Dissidente a partir de 1954, preso em 1956. 

(The New Class. An Analysis of the Communist System

Nova York, Praeger Press, 1957 [trad. fr. La Nouvelle Classe Dirigeante, Paris, Librairie Plon, 1957] Apenas publicado na Jugoslávia em 1990.

(Land Without Justice

Nova Iorque, 1958.

(Anatomy of a Moral

Nova Iorque, 1959.

(The Unperfect Society. Beyond the New Class

1969 [trad. fr. La Societé Imparfaite, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1969].

(Conversations With Stalin

Nova Iorque, 1962.

(Memoir of a Revolutionary 

1973.

(Tito 

1980.

(Rise and Fall

983.

Doação de Constantino Documento descoberto no ano de 750, segundo o qual o imperador Constantino, ao retirar-se de Roma para Bizâncio, terá dado ao Papa poderes para governar o Império Romano do Ocidente. Serviu para justificar o sacerdotalismo e esteve na base da restauração carolíngia.

Dobruja Dobrogea ou Dobrudya A região esteve incluída nos impérios búlgaros dos séculos IX e XIII; conquistada pelos turcos em 1396; em 1878 grande parte foi incluída na Roménia; em 1913, a parte do sul, incluída na Bulgária, passou também para a Roménia, apesar de entre 1940 e 1947 ter sido ocupada pelos búlgaros com apoio alemão

Dobry, M., Sociologie des Crises Politiques. La Dynamique des Mobilisations Intersectorielles, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1992.

Doceañistas Os partidários da Constituição de Cádis de 1812. Equivalentes aos nossos vintistas.

Doçura, Tácticas de Formas que, segundo Georges Sorel, o Estado utiliza para dissimular a violência.

Docta Ignorantia(Cusa, Nicolau de

Doctrina politica São Tomás de Aquino considera-a como sinónimo de civilis scientia, pertencendo à filosofia prática.

Dodecaneso Dodékanisos Arquipélago do Mar Egeu, incluindo a ilha de Rhodes; foi domínio otomano conquistado pelos italianos em 1912, como tal reconhecido pelo tratado de Sèvres de 1920, o que foi confirmado em 1923 quando o arquipélago passou a designar-se oficialmente por Possedimenti italiani dell'Egeo; pelo tratado de Paris de 10 de Fevereiro de 1947, o arquipélago passou para a Grécia

Doel, H. van Den, Democracy and Welfare Economics, Cambridge, Cambridge University Press, 1979.

Dogan, Mattei Sociólogo francês.

(Les Français face à la Politique. Comportement Politique et Condition Sociale

Paris, Armand Colin, 1955. Com J. Narbonne. 

(”Le Personnel Politique et la Personalité Carismatique”
In Revue Française de Science Politique, nº 6, Paris, Julliard, 1965. 

(The Mandarins of Western Europe. The Political Role of Top Civil Servants

Newbury Park, Sage Publications, 1975. 

(Sociologie Politique Comparative. Problèmes et Perspectives

Paris, Éditions Oeconomica, 1982. Com Dominique Pélassy.

(How to Compare Nations. Strategies in Comparative Politics

Chatham, Chatham House Publishers, 1984. 

(Le Moloch en Europe. Étatisation et Corporatisation

Paris, Éditions Oeconomica, 1987. Com Dominique Pélassy.

(Comparing Pluralist Democracies. Strains on Legitimacy

Boulder, Westview Press, 1988. 

(Pathways to Power. Selecting Rulers in Pluralist Democracies

Boulder, Westview Press, 1989 (ed.).

Dogma  O mesmo que decreto, coisa definida. M. Cranston considera que o século XX tem sido a era do dogma, diferentemente do século XIX que acreditou e do século XVIII que duvidou. O papa Pio IX proclamou em 8 de Dezembro de 1854 o dogma da Imaculdada Conceição.
Dogmatismo Diz-se de toda a tese que admite a possibilidade de, num determinado momento, poderem ser estabelecidas verdades definitivas. A tradição ocidental sempre reagiu, em nome da liberdade, contra os que pensaram poder comandar o sentido da história, por suporem deter o segredo do bem e do mal e que, com inquisições e juntas de providência literárias, trataram de organizar o index ou o compêndio histórico, esse exacto contrário da tolerância e do relativismo. É que, segundo Bertrand Russell, o mal apenas reside no temperamento dogmático, e não nas características especiais do dogma adoptado. Por outras palavras, não há política fora de nós mesmos, não há política que não se insira na luta do homem consigo mesmo. Porque o bem e o mal não estão fora de nós, não se radicam em sítios diferentes. 

Dois Corpos do Rei Os reis medievais tinham um corpo físico, visível, carnal e um corpo jurídico, invisível, simbólico. Um era o homem em concreto, o outro, a função. Este último nunca morria. A polis, tal como o rei medieval, segundo as teses de Ernst Kantorowicz, tem sempre dois corpos. Tem, por um lado, um corpo natural, sujeito à paixão e à morte, e, por outro, um corpo político que nunca morre; tal como Cristo, com um corpo humano e mortal e um corpo místico. Os medievais, ao fazerem a assimilação entre o corpus politicum e o corpus mysticum fizeram do reino um corpo místico secular.

Dois gládios No final do século V o papa Gelásio I estabelece a doutrina das duas espadas ou dos dois gládios numa carta dirigida ao imperador Anastásio I. Distingue a auctoritas sacra pontificum, procedente directamente de Cristo, e a regalis potestate, o poder real confinado à gestão dos assuntos temporais:  os principes cristão devem recorrer ao sacerdócio em tudo o que diga respeito à sua salvação. Por seu lado, os padres devem atender a tudo o que foi estabelecido pelos príncipes  no tocante aos acontecimentos do domínio temporal, de modo que o soldado de Deus não se imiscua nas coisas deste mundo e que o soberano temporal não faça ouvir a sua palavra nas questões religiosas.. Era a auctoritas entendida como o poder fundador, o poder em sentido pleno, como fonte de legitimidade, donde derivaria a potestas, o poder de execução, o poder de facto, da administração das coisas e das pessoas.

( JEANNINE QUILLET, Les Clefs du pouvoir au moyen age, Paris, Flammarion,1972

(Dolar (Dollar) Do alemão thaler. Designação dada pelos ingleses ao peso espanhol que circulava nas possessões sul-americanas. Unidade monetária norte-americana desde 2 de Abril de 1792.
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Dolfuss, Engelbert  (1892-1934) Chanceler austríaco entre 1932 e 1934. Combatente, condecorado pela acção na Grande Guerra. Militante do Partido Cristão Social e herdeiro espiritual de Ignaz Seipel. Ministro da agricultura em 1931-1932 e chanceler desde 20 de Maio de 1932. Em Março de 1933 entra em ditadura, recusando eleições. Tem o apoio da Igreja Católica e das forças armadas. Ilegaliza o Partido Comunista em Maio de 1933 e o Partido Nazi em Junho seguinte. Em Fevereiro de 1934 já era ilegalizado o Partido Social Democrata, que antes tentara uma greve geral. Funda a Frente Patriótica (Vaterlandische Front). Em Maio de 1934 surge uma nova Constituição, corporativa. Derrubado e assassinado com o golpe nazi de 25 de Julho de 1934.

Domat, Jean (1625-1696) Jansenista, companheiro de Pascal. Admirado e protegido por Luís XIV.

(Les Lois Civiles dans leur Ordre Naturel

1689.

Domenach, Jean-Marie (1922-1997) Autor francês, successor de Emmanuel Mounier na direcção da revista Esprit, entre 1957 e 1976.

(Le Retour du Tragique 

[ed. orig. 1967], Trad. port.,  O Retorno do Trágico, Lisboa, Moraes Editores, 1968. 

(A Propaganda Política 

[ed. orig. 1973], trad. port., Amadora, Livraria Bertrand, 1975. 

(Enquête sur les Idées Contemporaines

Paris, Éditions du Seuil, 1982 [trad. port., Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1987]. 

(Des Idées pour la Politique

Paris, Éditions du Seuil, 1988.

(L’Europe. Le Défi Culturel

Paris, Éditions La Découverte, 1990.  

Doméstico O que diz respeito à casa (domus), a zona pertencente ao dominus. Neste sentido, é o exacto contrário do político, porque o espaço público é aquele que utrapassa a zona do doméstico. No doméstico há poder dominativo ou económico, bem diverso do poder político, como salientava Francisco Suárez. Altusius considera que a consociação civil apenas surge, quando se sai da família, quando se sai fora dos edifícios onde existe o poder doméstico e se entra na cidade para tratarmos dos assuntos públicos em vez dos domésticos, tarefa que não cabe ao paterfamilias ou ao senhor, mas antes ao sócio e ao cidadão. o poder doméstico, uma forma depoder pré-político, forças cuja fonte ou origem se situa antes ou fora do dominium politicum, pertencendo ao dominium servile ou à potestas dominativa ou oeconomica. Era assim com o poder do dono. De facto, não era política a relação que o paterfamilias, o chefe da casa, o despotes dos gregos ou o dominus dos romanos, mantinha com os respectivos dependentes, desde os parentes aos escravos.A política só aparece quando se ultrapassa doméstico. O príncipe, o chefe político, não é apenas mais um dono e nem sequer pode ser considerado como um substituto do pai.
(Domhoff, G. William

(The Higher Circles

Nova York, Random House Publishers, 1970. 

(Who Rules America?

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1967. 

(Who Really Rules?

New Brunswick, Transaction Books, 1978. 

(The Power Elite and the State. How Policy is Made in America

Nova York, Aldine de Gruyter, 1990.

Dominação Alguns sociólogos e politólogos portugueses costumam traduzir em segunda mão a expressão weberiana Herrschaft a partir do francês domination, diminuindo o alcance e a complexidade da matriz, confundindo a mesma expressão alemã com Macht. Dominar vem de dono, de dominus, o chefe da casa, aquele que tem poder doméstico, privatístico. É este dominus que tem dominium, isto é, o mesmo que direito de propriedade, a possibilidade de um utendi e abutendi sobre coisas e seres humanos. Com a emergência dos neopolíticos medievais, começa a distinguir-se o dominare do regnare, atribuindo-se ao poder político um carácter diferente do poder doméstico.

Dominação instituída e política (Hobbes). O contrário da dominação natural. A sociedade civil que foi constituída através do consentimento de várias pessoas, que se obrigaram umas para com as outras através de contratos e através de uma fidelidade mútua que prometeram entre si.

Dominação natural, despótica ou senhorial (Hobbes). O contrário da dominação política, aquela onde se adquire  o uso pelas forças e pelo poder natural.

Dominado (284-476) Com Diocleciano, em 284 d.C., o principado cede o lugar ao dominado, dado que o imperator passa a intitular-se dominus e deus, exigindo adoratio e considerando que o seu poder já não deriva da velha lex curiata de imperio, mas antes de uma investidura divina.. Calígula foi o primeiro imperador romano que se chamou dominus. Augusto e Tibério rejeitaram a desiganção, considerando-a injuriosa, dado ter o mesmo significado que o termo grego de déspota

Domination Expressão francesa que pretende traduzir o conceito weberiano de Herrschaft, a possibilidade de se encontrarem certas pessoas, prontas a obedecerem a uma ordem de conteúdo determinado.

Domingos, Emídio Veiga, Portugal Político. Análise das Instituições, Lisboa, Edições Rolim, 1980.

Domingues, Mário Historiador autodidacta, de origens são-tomenses. Brilhante vulgarizador de temas históricos, com alguns cuidados na pesquisa das fontes secundárias, é herdeiro de uma tradição de história popular. Começa como jornalista no diário anarco-sindicalista A Batalha.

(Liberais e Miguelistas. Evocação Histórica, Lisboa, Livraria Romano Torres,

Dominicanos (OP) Ordem dos Irmãos Pregadores, fundada em 1216 por S. Domingos de Gusmão (1170-1221) para combater a heresia albigense, depois de Inocêncio III lançar contra eles uma cruzada. Entre os dominicanos contam-se São Tomás de Aquino e Savonarola, bem como alguns grandes inquisidores.

Domínio /Hegemonia. Dualismo da teoria de Gramsci. A hegemonia aparece como um exercício não cercitivo do domínio.

Dominions (ingl) Países integrantes do Império Britânico que, apesar de continuarem ligados à Coroa, começaram por gozar de um largo sistema de autogoverno, como o Canadá, logo em 1867, a que seguiram a Austrália, a Nova Zelândia e África do Sul, aos quais foi reconhecida a independência pela Imperial Conference de 1826, e confirmada pelo Statute of Westminster de 1931.

(Dominium O mesmo que direito de propriedade. Vem de donus, isto é, o chefe da casa que direito a uso e abuso sobre coisas e seres humanos dele dependentes. Hegel opõe o dominium, o direito abstracto de propriedade, ao imperium, o poder público. um poder de facto. Blandine Kriegel diz que o Estado de Direito não vem das relações de poder baseadas no dominium, onde há sempre um sujeito e um objecto, nem do imperium, o poder interpessoal, o poder de uma pessoa sobre outra, mas antes do direito que juridificou o poder.

(Dominium politicum. O poder em concreto que se opõe ao dominium servile, típico da escravatura, segundo as teses do Infante D. Pedro. Se em abstracto vem de Deus, em concreto é um poder outorgado ao rei por consentimento do povo e tendo como fim o bem comum. O dominium politicum deriva de Deus e é anterior ao pecado original, ao contrário do servile a que estão sujeitos os pecadores.

(Dominium politicum O Infante D.Pedro distinguia entre o dominium servile,considerado produto do pecado,e o dominium politicum,anterior ao pecado original,que traduziria a necessidade de aliquod regitivum.Diferente seria o poder real,posterior ao pecado  original,outorgado por Deus,com o consentimento do povo. Considera que se o poderyo em abstracto procede de Deus, conforme S.Paulo,mas que o poder em concreto,aquilo que designa por dominium politicum,distinguindo‑o claramente do dominium servile,próprio da escravatura, é outorgado ao rei por consentimento do povo e tem de servir o bem comum,adoptando assim as teses do imperium a Deo per homines. D. Pedro considera que o dominium politicum é exigido pela necessidade do homem exigir para viver algo de ordenador,aliquod regitivum, que dimana directamente de Deus e já existiria antes do pecado original,ao contrário do dominium servile que é próprio de pecadores.Entre os dois tipos de dominium coloca o poder real, considerado "hum senhorio que he meio antre os dous sobreditos, nem tras em sy tanta liberdade,como o primeyro,nem tanto soingamento como poem o segundo".este "senhorio  que por aazo do pecado começou em o mundo he ia tornado em natureza".

Domino theory Expressão corrente na Guerra Fria para justificar a intervenção dos norte-americanos no Vietname, dizendo-se que, caso Saigão se tornasse comunista, se seguiria um efeito de dominó, com sucessivas quedas de pedras face a esse impulso incial, pelo que depressa o Laos e o Cambodja se tornariam também comunistas.


Dominus et Deus Designação dada ao imperador romano a partir de Diocleciano. (Dominado. 

Domus. Casa em latim. Ver Casa. Palavra donde deriva dominus que deu origem à palavra portuguesa dono.

Donelan, Michael, ed., The Reason of the States. A Study in International Political Theory, Londres, Allen & Unwin, 1978.

Donnat, Léon Um dos autores da École Libre des Sciences Politiques.


(La Politique Expérimentale 

[1885]

Dono. Originariamente o chefe da casa. Como dizia Plínio, inventámos o príncipe, o chefe político, para deixarmos de ter um dono, para deixarmos de obedecer a outro homem e passarmos a obedecer a uma abstracção, através da institucionalização do poder.

Donoso-Cortés, Juan Francisco Maria (1809-1853) Marquês de Valdegamas. Pensador contra-revolucionário espanhol. Formado em direito e diplomata. Começa como liberal, apoiante da regente Maria Cristina contra o carlismo, como se expressa nas primeiras obras, ainda marcadas pelos chamados doctrinaires. Secretário da regente quando esta se encontra refugiada em Paris (1840-1843). Muda de posição a partir de 1849, quando era embaixador em Berlim (desde 1848). Volta para Paris a partir de 1850, onde publica o Discurso sobre Europa (1850) e, sobretudo o Ensayo sobre el Catolicismo, el Liberalismo y el Socialismo (1851) que o torna célebre. Aqui vê o socialismo como uma espécie de Anticristo, assumindo uma visão apocalíptica, profetizando a ascensão da Prússia, a decadência da França e a emergência do eslavismo. Propõe como solução o regresso à autoridade secular e supra-estatal do Papa. Desdenha do liberalismo dos burgueses, definidos como uma classe discutidora. Considerado o fundador do conservadorismo antidemocrático e antiliberal, contrariamente à perspectiva de Burke e dos conservadores britânicos. Defende a infalibilidade legal do soberano. Influencia os modelos de Napoleão III, do boulangismo e de Maurras. Carl Schmitt vai considerá-lo um sucessor espiritual dos grandes inquisidores católicos. A partir dele, eis que, na Europa latina, o conservadorismo perdeu as raízes que o ligavam a certo regeneracionismo liberal e à moderação cartista, assumindo uma postura contra-revolucionária, adversa do tradicionalismo consensualista, pelo que se retomam as sendas providencialistas de Bossuet, Maistre e Bonald.

(Memoria sobre la Situacion Actual de la Monarquia 

1832.

(Lecciones de Derecho Político 

1836-1837.

(Principios Constitucionales 

1837. 

(Discurso sobre la Dictadura 

1849. 

(Discurso sobre Europa 

1850.

(Essai sur le Catholicisme, le Libéralisme et le Socialisme

Paris, versão original em francês, Paris, 1851 (cfr. 3ª ed., Ensayo sobre el Catolicismo, el Liberalismo y el Socialismo Madrid, Ediciones Espasa-Calpe, 1973).

(Obras Completas

Madrid, Biblioteca de Autores Cristianos, 1946, em dois tomos.

Donzelot, Jacques, L’Invention du Social. Essai sur le Déclin des Passions Politiques, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1984.

Dooge, Comissão  1984No Conselho Europeu de Fontainebleau, vem falar-se na necessidade de um salto qualitativo no processo da integração europeia, através da criação entre os Estados europeus de uma entidade política verdadeira, isto é, uma União Europeia, adoptando-se uma série de medidas simbólicas sobre a Europa dos Cidadãos, nomeadamente pela criação de um passaporte europeu e pela supressão dos controlos fronteiriços.Dando-se cumprimento às decisões do Conselho de Fontainebleau, no segundo semestre de 1984, durante a presidência irlandesa,  é constituída a comissão sobre assuntos institucionais, sob a presidência do senador J. Dooge, antigo ministro dos estrangeiros da Irlanda, com vários antigos membros do governo europeus e aktos funcionários, entre os quais, pela França, Maurice Faure, que havia sido um dos negociadores do Tratado de Roma, a quem coube a elaboração do relatório que esteve na base dos trabalhos do comité.O comité tinha como missão  fazer sugestões para mehorar o funcionamento da cooperação europeia, no domínio comunitário  e no da cooperação política ou outro, uma fórmula vaga  que nem sequer fazia refrência a propostas anteriores.Este relatório falava na necessidade de se dar um salto qualitativo e de criar entre os Estados europeus uma entidade política verdadeira, isto é, uma União europeia, definindo os respectivos objectivos: estabelecimento de um espaço económico interior homogéneo, acabamento do mercado interior, Comunidade tecnológica, reforço do SME, mobilização dos recursos necessários, promoção dos valores comuns de civilização (protecção do ambiente, criação de um espaço social europeu e de um espaço jurídico homogéneo, promoção dos valores culturais comuns), procura de uma identidade através de uma política exterior comum (criação de um secretariado permanente da Cooperação política, obrigação para os Estados membros de consulta prévia, opinião maioritária  para a adopção de posições comuns, extensão da Cooperação política aos problemas da segurança).Para a obtenção destes objectivos, são propostas uma série de reformas institucionais: prática do voto maioritário no Conselho de ministros - salvo em certos casos excepcionais - a presdência devendo recorrer ao sistema de votação se a Comissão ou três Estados  membros o solicitarem (este ponto foi objecto de vivas discussões, a regara da unanimidade quando um Estado membro considerar que interesses nacionais muito importantes estiverem em causa, sendo defendida esta posição por ingleses, dinamarqueses e gregos), reforço da autonomia da Comissão (investidura pelo Parlamento europeu, com base num programa) e do seu papel como executivo, aumento do papel do Parlamaneto ( codecisão com o Conselho nos sectores  legislativo e orçamental, reforço do controlo do Parlamento sobre  as diversas políticas da União).Neste sentido, o comité preconizava a convocação de uma conferência dos representantes dos governos que negociaria um projecto de tratdo da União europeia, na base do adquirido comunitário, do presente documento, da declaração solene de Estugarda sobre a União europeia e inspirando-se no espírito e no método do projecto de tratado votado pelo Parlamento europeu.

Doren, C. van, The Idea of Progres, Nova York, Praeger Press, 1967.

Doriot, Jacques (1898-1945) Antigo militante comunista. Deputado do PCF desde 1924 e maire de Saint-Denis. Chega a candidatar-se a secretário-geral do partido, sendo derrotado por Maurice Thorez, o preferido de Estaline. Fundador do Parti Populaire Français, em 1934, onde colabora Bertrand de Jouvenel. Em vez da luta de classes, passa a defender a colaboração entre o capital e o trabalho e a solidariedade. Colaboracionista, chega a participar na invasão da Rússia. Dirige o jornal colaboracionista  Le Cri du Peuple. Funda a LVF (Liga dos Voluntários Franceses Contra o Bolchevismo) e chega a combater na Segunda Grande Guerra usando uniforme alemão.

(Refaire la France
Paris, Grasset, 1938.

(Brunet, Jean-Paul. Jacques Doriot, Paris, Balland, 1986.
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D’Ors, Alvaro Professor de direito romano em Navarra. Filho de Eugenio d’Ors. Mestre do Professor Sebastião Cruz, restaurador da tradição romanística portuguesa a partir da década de  sessenta. É um dos mais originais representantes da doutrina casuística do direito deste século, chegando mesmo a proclamar que direito é o que aprovam os juízes, é aquele acto de violência privada que a sociedade, através dos seus juízes, reconhece como ordenado e ajustado às circunstâncias, dado caber a estes magistrados a função de declarar o direito num caso concreto, isto é de ius-dicare. salienta que a própria função judicial pode ser idealmente assumida fora de um processo judicial, pelo próprio juiz ou pelo soberano ou por um qualquer particular, porque pode haver, além de um direito real, um direito projectado, hipotético, anelado, ideal, sobrenatural, etc.. O direito é, assim, uma manifestação, mais da auctoritas, do que da potestas. Trata-se de uma posição que se aproxima tanto da actual concepção anglo-saxónica de fontes do direito, como do modelo casuístico romano. Posições que se irmanam em fórmulas de carácter quase aristocrático, dado que, para as mesmas, o direito, em vez de estar em prévias normas formais, repousa, sobretudo, na decisão dos casos concretos.
SYMBOL 183 \f "Symbol"Una Introducción al Estudio del Derecho

Valparaiso, EUV, 2ª ed., 1976.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Derecho y Sentido Común. Siete Lecciones de Derecho Natural como Limite del Derecho Positivo

Madrid, Civitas, 1995
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(D’Ors, Eugenio
(Dostoievski, Fiodor 1821-1881 Romancista russo. Tal como Fichte, passa de um anticzarismo libertário a um messianismo nacionalista, anti-católico, anti-judaico e anti-socialista, que acaba por servir de inspiração doutrinária para o situacionismo dos Romanov. 
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Em 1849, quando estava detido na Fortaleza de S. Pedro e S. Paulo, na sequência de uma condenação à morte, chegou até a ser alvo de um torturante simulacro de fuzilamento. Contudo, a pena foi-lhe comutada, sendo deportado para a Sibéria donde regressa em 1859, publicando em 1866 o célebre romance Crime e Castigo.

Panteísmo

Num panteísmo, que tem algumas semelhanças com o pessimismo bem lusitano de Antero e de Pascoaes, considera que é preciso amar a terra até ao fim, até aos extremos das suas margens SYMBOL 45 \f "Symbol" até ao céu; é preciso amar o céu até ao fim, até aos extremos limites do céu, até à terra. 

Anarquista religioso

Segundo Kohn, Dostoievski foi fundamentalmente um anarquista religioso à cata de um Deus e um pessimista cristão que proclamou um Deus russo e a salvação do mundo através dele, contrariamente a Tolstoi, considerado um optimista humanitário que acreditou num Cristo racionalista e universal.

A procura da alma russa

Pelo menos, deixou um conselho indispensável para todos os que tentam penetrar na alma russa: não julgueis o nosso povo pelo que ele é, mas pelo que ele quereria ser. Em 1881 dizia que, contrariamente aos europeus, os russos seriam arianos, criticando os turcos e os judeus por se terem aproximado dos ocidentais. Assim, defendia a conquista do Turquestão para se continuar a estender sobre a Ásia o império russo, mesmo até à Índia, para que cresça a convicção da invencibilidade do czar branco. Já antes, em 1877, apoiava epicamente o esforço de guerra contra a Turquia, denunciando a gigantesca conspiração do catolicismo romano e a conjura universal clerical que apoiava os turcos contra os russos. Como uma das suas criaturas literárias dizia, o povo é o corpo de Deus. Um povo só existe quando possui o seu próprio Deus. 

Era assim que se expressava Chatov em Os Possessos. Mais dizia : um povo só é povo enquanto tiver o seu deus especial e próprio e repudiar todos os outros deuses do mundo forte e cruelmente, enquanto acreditar que só com o seu deus pode vencer e todos os outros deuses derrotar [. . . ] Se um grande povo não acreditar que só nele está a verdade, se não acreditar que sozinho é chamado e capaz de despertar todos os outros povos e salvá-los com a sua verdade, então transforma-se imediatamente em material etnográfico, mas não num grande povo [. . . ] Mas como só existe uma verdade, um só único povo pode ter o único deus verdadeiro

Tragédia

Voltando à comparação entre Dostoievski e Tolstoi, já Berdiaev salienta que se no primeiro há tragédia, no segundo surge a epopeia. Se Dostoievski está na história, em virtude do dinamismo e do profetismo que o envolveram, já Tolstoi se situa no cosmos, dado considerar que a vida humana é absorvida pelo ciclo imenso da vida. Dostoievski seria um turbilhão [...] um conservador, de uma espécie particular, todo ele penetrado de revolução, mas, apesar de tudo conservador. Assim, a posição de Dostoievski relativamente ao Ocidente é contraditória, ama-o, mas, ao mesmo tempo odeia-o , dado haver nele uma contradição entre a ideia de uma missão universal que considerava investida no povo russo e as suas antipatias nacionais muito pronunciadas.

Doublet, Y.-M., Le Financement de la Vie Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1990.

Douglas, Mary, How Institutions Think, Syracuse, Syracuse University Press, 1986.

Douhet, Giulio (1869-1930) General italiano. Estrategista, teoriza o poder aéreo antes da Grande Guerra de 1914-1918. Autor de Il Dominio dell’Aria, de 1921. Acentua, sobretudo, o papael do bombardeamento estratégico, desvalorizando o combate aéreo. Considera fundamental a escolha de objectivos civis, em prejuízo de objectivos militares, porque o bombardeamento de cidades e centros industriais conduz à desmoralização do adversário. O modelo influencia a estratégia francesa e britânica.

Doutrina o lat. doctrina, derivada de docere, ensinar, donde, aliás, também vem doutor. Começou assim por significar um conjunto coerente de ideias destinadas a ser transmitidas pelo ensino. Evolui para um conjunto de preceitos, isto é, de regras, princípios, processos e métodos, que servem de fundamento para um sistema destinado a orientar a acção. Segundo Adérito Sedas Nunes, é um pensamento cientificamente fundamentado, embora não exclusivamente científico, que, inspirando-se num sistema de valores, interpreta-o num determinado contexto histórico e prolonga-o para a acção.  Para Alain, as doutinas são teses opostas, onde cada uma delas procura definir a opositora. Porque são opostas, não são diferentes e as duas em conjunto acabam por ter uma espécie de razão. Por nós, diremos que as doutrinas opostas quase equivalem à ideia de irmãos-inimigos. Com efeito, as doutrinas que se definem como o contra ou o anti, ao procurarem rebater o adversário pelos fundamentos, acabam por não sair do campo do adversário. Assim aconteceu com o chamado pensamento contra-revolucionário e com o anti-marxismo, para onde, aliás, se mobilizaram muitos antigos revolucionários e muitos anteriores marxistas, de convertidos a arrependidos, que acabaram por utilizar a metodologia das anteriores posições.  Muitos anticomunistas mantiveram as bases darwinistas e cientificistas. Do mesmo modo, alguns contra-revolucionários mantiveram a postura positivista. 

Doutrina em acção Para Oliveira Salazar o Estado é uma doutrina em acção. Na altura considerava também, sobre o regime, somos uma força, temos uma doutrina

Doutrinação Segundo Lasswell e Kaplan, corresponde à justificação das estruturas políticas existentes ou propostas (Poder e Sociedade, p. 16)

Doutrinários Doctrinaires Nome dado aos liberais moderados franceses da época da Restauração, defensores da filosofia da Carta em nome de uma aliança entre o poder legítimo e as liberdades nacionais. O principal representatnte deste liberalismo legitimista é Royer-Collard. A expressão foi consagrada por Sainte-Beuve. Invocam o rigor e a razão, sendo bastante abstractos. Se alguns os acusam de insolência, eis que conseguem fazer um acordo entre a monarquia e a pós-revolução. 

doutrina política

Doutrina –Procedimento dedutivo   
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Downs, Anthony

 (An Economic Theory of Democracy, Nova York, Harper & Row, 1957.(Economic (An). 

(Inside Bureaucracy, Boston, Little, Brown & Co., 1967.

Dowse, Robert E., Hughes, John A., Political Sociology, Londres, John Wiley & Sons, 1972 [trad. cast. Sociología Política, Madrid, Alianza Universidad, 1975].

Draï, Raphael  Membro do grupo da filosofia do desejo. Analisa o inconsciente na vida política, referindo o carácter fálico do poder: o Estado permanece falocrático, mesmo em democracia liberal dita pluralista. Até porque o militante coloca o Chefe no lugar do seu Eu, para por o seu Eu no lugar do Chefe, acreditando que assim recupera narcisisticamente uma parcela do poder fálico. A vida política é vista como uma ordem edipiana, com uma dupla lógica: a da relação fálica e a da castração. Há uma castração colectiva que leva a recalcamentos. Assim, as revoluções e as revoltas são processo vingativos, processos de libertação face ao recalcamento promovido pelo tal caácter fálico e castrador do poder político.
(Le Pouvoir et la Parole

Paris, Librairie Payot, 1981. 

(«Science Politique et Psychanalyse»

In Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. III, pp. 141 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985. 

(La Politique de l’Inconscient

Paris, Librairie Payot, 1989.
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Dreyfus, Caso  1894-1906 O oficial francês Alfred Dreyfus (1859-1935), depois de acusado de passar segredos para a Alemanha, foi condenado, num ambiente social e político antijudaico. Emile Zola em 13 de Janeiro de 1898 sai em defesa de Dreyfus em J’accuse, é apoiado pelo jonal L'Aurore de Clemenceau. A campanha, depois de denunciar o anti-semitismo, logo passa a movimento anticlerical, com movimentações dos radicais e da maçonaria, contando com o apoio de Anatole France. Do lado dos anti-Dreyfus, unem-se católicos e monárquicos, de Barrès a Maurras, destacando-se o jornal católico La Croix, que denuncia os judeus como inspiradores do anticlericalismo.. Neste ambiente, surge, a partir de 1899, a república radical, quando Waldeck-Rousseu constitui em Julho desse ano o govern de défense républicaine. nas eleições de 1902 triunfa a république militante que leva à lei da separação.

Dreyfus, Michel, L’Europe des Socialistes, Bruxelas, Éditions Complèxe, 1991.

Droit (Le) des Gens ou Principes de la Loi Nturelle Appliquée aux Nations, 1758 De Emmerich de Vattel. O primeiro tratado propriamente dito de direito internacional no sentido moderno, onde se abandona o conceito de civitas maxima de Wolff XE "Wolff" , substituindo-se o mesmo pela ideia de societé des nations, onde se reconhece a pluralidade dos Estados soberanos. Contudo, ainda se continua a considerar, à maneira hobbesiana, que as leis são regras estabelecidas pela autoridade pública, para serem observadas na sociedade.

Dror, Yehzkel, Ventures in Policy Sciences. Concepts and Applications, Nova York, Elsevier Publishing Co., 1971.

Droz, Numa (1844-1899) Presidente da Confederação Helvética, de 1887 a 1891, autor de um manual de Educação Cívica, traduzido em português por Trindade Coelho.

Droz, Jacques
(Histoire des Idées Politiques en France

Paris, 1966. 

(Le Socialisme Démocratique 1864-1960
Paris, Librairie Armand Colin, 1966. 

(Le Romantisme Allemand et l’État
Paris, Librairie Payot, 1966.

Drucker, H. M., The Political Uses of Ideology, Basingstoke, Macmillan Press, 1974.

Drumont, Édouard Adolphe  1844-1917Escritor francês. Animador do jornal anti-semita La Libre Parole, aparecido em 1892. Defende o carácter inferior dos judeus, criticando os banqueiros apátridas e acusando o grupo de instigar a corrupção. A obra antecede a questão Dreyfus. Considera que foram os judeus que introduziram o capitalismo em França. Porque o semita é negociante por instinto, tem vocação para o tráfico, a genialidade para tudo o que for troca, para tudo o que for oportunidade de enganar o seu semelhante, enquanto o ariano é agricultor, mange e, sobretudo, soldado: a guerra é o seu verdadeiro elemento, ele corre alegremente para o perigo, desafia a morte. A partir de então o anti-semitismo passa para a esquerda, dado que tinha sido defendido por autores como Fourier, Blanc, Proudhon e Blanqui.

(La France Juive, 1886 (cfr. Paris, Flammarion, 1985).

(La Fin du Monde. Essai d'Histoire Contemporaine, 1888.

(De l'Or, de la Boue et du Sang, 1896.

Drury, Shadia, The Political Ideas of Leo Strauss, Basingstoke, Macmillan Press, 1988.

Dryzek, John S., Discursive Democracy. Policy and Political Science, Cambridge, Cambridge University Press, 1990.

, Farr, James, Stephen, Leonard, Political Science in History. Research Programs and Political Tradition, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Duarte, Joaquim Afonso Fernandes (1884-1958) Poeta potuguês
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D. Duarte Nuno n. 1907 Neto potuguês de D. Miguel I. Duque de Bragança, depois da morte de D. Manuel II. Licenciado em agronomia por Toulouse. Casou em 1942 com uma descendente do ramo brasileiro de D. Pedro IV, D. Maria Francisca. No dia 21 de Julho de 1920, D. Miguel II renuncia ao trono, depois de negociações com os integralistas. No dia 31 confia a tutela de D. Duarte Nuno, seu terceiro filho, em quem abdica, a D. Maria Aldegundes de Bragança, sua tia. Em 2 de Setembro, a Junta Central do Integralismo Lusiano declara reconhecer como herdeiro do trono português D. Duarte Nuno, unindo-se assim ao partido legitimista. No dia 17 de Abril de 1922, pelo Pacto de Paris, unificavam-se os monárquicos liberais e legitimistas, através de Aires de Ornelas e D. Lourenço Vaz de Almada. D. Duarte Nuno reconhece assim D. Manuel II. Os integralistas vão discordar frontalmente do pacto. Apoio de O Dia e de O Correio da Manhã. 
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Duarte, Teófilo Tenente durante o sidonismo. Oficial de cavalaria. Nomeado governador de Cabo Verde em 1917. No dia 16 de Janeiro de 1919 comanda a chamada coluna negra vinda da Covilhã que aceita a rendição dos revoltosos de Santarém, impedindo que a cidade fosse tomada pelas tropas das Juntas, comandadas por Silva Ramos, que tencionava pedir a Paiva Couceiro para encabeçar o movimento. Demitido do exército de 1919 a 1926. Intitula-se fascista logo em 1920, elogiando Mussolini directamente. Em 1924 é um dos indicados como líder de um movimento fascista promovido pelo jornal Ditadura. Em 4 de Março de 1925 elogia o fascismo italiano e critica o nosso socialismo de Estado, bem como o movimento das forças económicas  que se arrogam a pretensão de substituir as forças políticas na governança do Estado. Em 1932 colabora no jornal nacional-sindicalista Revolução, escrevendo uma série de artigos sobre O fascismo e o direito público italiano. Ministro das colónias de 4 de Fevereiro de 1947 a 2 de Agosto de 1950. Está na origem do conflito de Henrique Galvão com o salazarismo.

Dubcek, Alexandre  (1921-1992) Eslovaco. Membro do partido comunista, protegido por Antonin Novotny. Depois de ser primeiro secretário do Partido Comunista Eslovaco, desde 1963, torna-se primeiro secretário do Partido Comunista Checoslovaco, em Janeiro de 1968, permitindo a chamada Primavera de Praga. Demitido em 17 de Abril de 1969, depois de ter sido preso e levado para a URSS. Demitido do partido em 1970, é desterrado para o cargo de inspector florestal. Regressa à política em Dezembro de 1989 como presidente do parlamento federal checoslovaco, apoiando Vaclav Havel.

Dubow, Frederic L., Etzioni, Amitai, eds., Comparative Perspectives. Theories and Metods, Boston, Little, Brown & Co., 1970.

Duclos, Pierre Politólogo francês, historiador das relações internacionais e teórico do federalismo. Considera que a presença no poder global dos elementos particulares, mas permanecendo estes  distintos e reconhecíveis, procedendo-se a uma simbiose sem confusão nem desaparição das especificidades, é a essência do federalismo.

(L’Introuvable Science Politique
Paris, Éditions Dalloz, 1949.  
(L’Évolution des Rapports Politiques depuis 1750
Paris, Presses Universitaires de France, 1950. 

(L’Être Fédéraliste

 Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1968. 

(Le Fédéralisme Contemporain
 Leyden, Sythoff, 1963. Com Brugmans, Henri.

Due Process of Law Segundo o constitucionalismo norte-americano, os processos correctos seguidos pela autoridade pública face a uma pessoa acusada da prática de um crime.

Dufour, Alfred

SYMBOL 183 \f "Symbol"Droits de l’Homme, Droit Naturel et Histoire

Paris, PUF, 1991

Dufour, J.-L., Waisse, M., La Guerre au XXème Siècle, Paris, Éditions Hachette, 1993.

Dufrenne, Mikel

(La Personalité de Base. Un Concept Sociologique

Paris, PUF, 1953

Duhamel, Alain, La Politique Imaginaire, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1995.

Duhamel, Olivier

(Dictionnaire des Oeuvres Politiques

Paris, Presses Universitaires de France, 1986. Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, 

(Les Démocraties

Paris, Éditions du Seuil, 1995.
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(Duhring, Eugen 1833-1921 Professor em Berlim, precursor de Nietzsche. Propõe a supressão do Estado e a sua substituição por comunas económicas livres

Dulles, John Foster (1888-1958). Advogado, especialista em direito internacional. Membro do Partido Republicano, de origens puritanas. Representante dos Estados Unidos na ONU de 1945 a 1948. Negociador do tratado de paz com o Japão de 1951. Secretário de Estado de Eisenhower desde Novembro de 1952. Demite-se em Abril de 1959 por razões de doença. Um dos apoiantes da construção europeia. Como dele diz Adenauer, nunca mentimos um ao outro e sempre actuámos de acordo com as virtudes cristãs, em nome de exigências morais. Altera a doutrina Truman, do containment, inspirada por George Kennan, assumindo o roll back, uma perspectiva mais ofensiva face ao comunismo. Apesar disso, acabou por ser mais prudente que a anterior administração democrática, nomeadamente quando não apoiou a França na sua luta contra os comunistas do Vietname. Do mesmo modo, opôs-se a intervenção franco-britânica no Suez e deixou que Moscovo esmagasse a revolta húngara de 1956. Em Outubro de 1953 apresenta perante o Conselho Nacional de Segurança nova doutrina de luta contra o sovietismo, marcada pela deterrence (dissuasão), pelas massives retaliations (retaliação maciça) e pelo no shelting (não aos santuários). Na altura, os norte-americanos ainda tinham superioridade nuclear, dado que a URSS, apesar de já possuir bomba H desde Agosto de 1953, ainda não tinha possibilidade de atingir o território norte-americano. Com esta doutrina, os Estados Unidos não precisavam de mobilizar importantes forças convencionais, como ainda o tiveram de fazer na Guerra da Coreia. O modelo foi adoptado pela própria NATO em 1956.

Dumézil, Georges  (1898-1986) Combatente na Grande Guerra de 1914-1918. Professor em Varsóvia de 1921 a 1933. Professor no Collège de France desde 1949 a 1968. Especialista na mitologia indo-europeia. Considera que as religiões da Índia, da Grécia e dos germanos se baseia numa mitologia comum. Salienta que a actividade religiosa de uma sociedade tem funções não apenas espirituais, mas também militares e económicas.

(Essai sur la Concéption Indo-Européenne de la Societé et les Origines de Rome., I Jupiter, Mars, Quirinus. 

Paris, Éditions Gallimard, 1938. 

(Essai sur la Concéption Indo-Européenne de la Societé et les Origines de Rome. II Naissance de Rome, 

Paris, Éditions Gallimard, 1944.

(Essai sur la Concéption Indo-Européenne de la Societé et les Origines de Rome. III Les Mythes Romains

 Paris, Gallimard, 1947.

(Mythes et Dieux des Germains

Paris, Presses Universitaires de France, 1953. 

(Aspects de la Fonction Guerrière chez les Indo-Européens

Paris, Presses Universitaires de France, 1956. 

(Heur et Malheur du Guerrier

 [1ª ed., 1956], Paris, Éditions Flammarion, 1985.

(Idées Romaines

Paris, Éditions Gallimard, 1969. 

(Les Dieux Souverains des Indo-Européens

Paris, Éditions Gallimard, 1977.


(Mythe et Epopée

3 vols., Paris, Éditions Gallimard, 1968, 1971, 1973. Com Émile Benveniste.

Dumont, F., Les Idéologies, Paris, Presses Universitaires de France, 1974.

Dumont, Louis n. 1911  Sociólogo e etnólogo francês.

(La Civilisation Indienne et Nous. Esquisse de Sociologie Comparée

Paris, Armand Colin, 1964.

(Homo Hierarchicus. Le Système des Castes et ses Implications, Paris, Éditions Gallimard, 1966. 

(Homo Aequalis, 2 vols., vol. I ( Genèse et Épanouissement de l’Idéologie Économique; vol. 2 ( L’Idéologie Allemande. France-Allemagne et Retour, Paris, Éditions Gallimard, 1977-1991. 

(Essais sur l’Individualisme. Une Perspective Anthropologique sur l’Idéologie Moderne, Paris, Éditions du Seuil, 1983 [trad. port. Ensaios sobre o Individualismo, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1992(.

Dumont, René (n. 1904) Engenheiro agrónomo. Ligado aos serviços agrícolas da Indochine francea de 1929 a 1933. Técnico da FAO. Um dos líderes do ecologismo, depois de ser  um dos teóricos do Terceiro Mundo. Candidato ecologista à presidência francesa em 1974

(Terres Vivantes

Paris, Plon, 1961

(África Começa Mal

1962.

(L’Utopie ou la Mort
Paris, le Seuil, 1974

(Seule une Écologie Socialiste

Paris, Robert Laffont, 1977

(Paysans Écrasés, Terres Massacrées

Paris, Robert Laffont, 1977

(Un Monde Intolérable

Paris, Éditions du Seuil, 1991.
(Misère et Chômage. Libéralisme ou Démocratie

Paris, Éditions du Seuil, 1994.

Dumoulin, Michel, L’Idée Européenne dans l’Entre-Deux-Guerres, Yves Stelandre, org., (1ª ed., 1927(, Lovaina, Académie Louvain-la-Neuve, 1992.

Dunleavy, Patrick, O’Leary, Brendan, Theories of the State. The Politics of Liberal Democracy, Nova York, New Amsterdam Books, 1987.

Dunn, John

(Political Obligation in Its Historical Context. Essays in Political Obligation, Cambridge, Cambridge University Press, 1980.  
(The Politics of Socialism. An Essay in Political Theory, Cambridge, Cambridge University Press, 1984. 

(Rethinking Modern Political Theory. Essays 1979-1983, Cambridge, Cambridge University Press, 1985. 

(Contemporary Crisis of the Nation-State, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1995. 

(Editor de Democracy. The Unfinished Journey. 508 BC to AD 1993, Oxford, Oxford University Press, 1992.


Dunning, William, A History of Political Theories. Ancient and Mediaeval, Basingstoke, Macmillan Press, 1919.

Dunquerque Dunkerk Actual cidade francesa; pertenceu à Flandres, integrada na Borgonha e, depois, nos Países Baixos espanhóis; ocupada várias vezes pela França nos séculos XVI e XVII, foi dominada pelos ingleses entre 1658 e 1662; nesta data, Luís XIV comprou-a a Carlos II, pssando a integrar a França até à actualidade

Dupeux, Louis, História Cultural da Alemanha. 1919-1960 [ed. orig. 1989], trad. port., Rio de Janeiro, Editora Civilização Brasileira, 1992.

Duprat, Gérard, Analyse de l’Idéologie, 2 vols., Paris, Éditions Galilée, 1980-1983.

Dupuy, F., Thoenig, J.-C., Sociologie de l’Administration, Paris, Librairie Armand Colin, 1983.

L’Administration en Miettes, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1985.

Dupuy, René-Jean, Moreau, ...*, Georgel, ...*, Élements de Sociologie Politique, Paris, Éditions Cujas, 1966.

, Imbert, J., Morel, H., La Pensée Politique des Origines à nos Jours, Paris, Presses Universitaires de France, 1969. 

Duque, Lima Júlio Ernesto de Lima Duque. Ministro do trabalho de 19 de Julho a 20 de Novembro de 1920, no governo de António Granjo. De 24 de Maio a 30 de Agosto de 1921, no governo de Tomé de Barros Queirós. De 30 de Agosto a 19 de Outubro de 1921, no governo de António Granjo. De 18 de Dezembro de 1923 a 6 de Julho de 1924, no governo de Álvaro de Castro, como nacionalista.
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Duque, Rafael  Rafael Neves da Silva Duque. Ministro da Agricultura desde 23 de Outubro de 1934 a 28 de Agosto de 1940 Ministro da economia desde 28 de Agosto de 1940 a 6 de Setembro de  1944.

Dura lex, sed lex A ideia de direito para o homem comum que o entende como direcção, ligação e obrigatoriedade. A ideia de ordem contra o caos, onde a ordem, o que está, se confunde com o Estado.

Durand, Jean-Dominique

(Valeurs et Politique. Entretien avec René Rémond

Paris, Éditions Beauchesne, 1992.

(L’Europe de la Démocratie Chrétienne

Paris, Éditions Complèxe, 1995.

Durand, Gilbert (n. 1921) Professor em Grenoble. Especialista no imaginário e no simbolismo. Discípulo de Gaston de Bachelard. Influenciado por Jung e Piaget.

(Les Structures Anthropologiques de l’Imaginaire. Introduction à l’Archétypologie Générale

Paris, Presses Universitaires de France, 1960 (e Éditions Bordas, 1968; trad. port. As Estruturas Antropológica do Imaginário, Lisboa, Editorial Presença, 1989).

(L’Imagination Symbolique

Paris, Presses Universitaires de France, 1964.

(Les Grands Textes de la Sociologie Moderne
 Paris, Bordas, 1969.

Durand, Jean-Dominique, Valeurs et Politique. Entretien avec René Rémond, Paris, Éditions Beauchesne, 1992.

L’Europe de la Démocratie Chrétienne, Paris, Éditions Complèxe, 1995.

Durand, M.-F., Le Monde. Espaces et Systèmes, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1991.

Durão, Portugal Albino Augusto de Portugal Durão. Ministro da agricultura de 4 a 19 de Maio de 1921 no governo de Bernardino Machado. Ministro das finanças no governo de António Maria da Silva, de 6 de Fevereiro a 26 de Agosto de 1922, quando sofre uma forte oposição da Associação Industrial Portuguesa. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de António Maria da Silva, de 1 de Julho a 1 de Agosto de 1925.

Durão, Gouveia Carlos Honório Gouveia Durão. Desembargador. Deputado em 1821-1822. Ministro da justiça do governo da regência de D. Isabel Maria, de 13 de Outubro a 14 de Novembro de 1826, em lugar de José António Guerreiro. Volta a ser ministro do reino e da marinha do mesmo governo desde 7 de Setembro de 1827, substituindo o visconde de Santarém.

Durfee, Mary H., Rosenau, James N., Thinking Theory Thoroughly. Coherent Approach to a Inchoerent World, Boulder, Westview Press, 1995.

doutrina social da Igreja

Doutrina Segundo Adérito Sedas Nunes, trata-se de um pensamento cientificamente fundamentado, mas não exclusivamente científico porque se inspira num sistema de valores, interpreta‑o para um determinado contexto histórico, prolonga‑o em ordem à acção. Para o interpretar e prolongar neste sentido, tem já de recorrer ao conhecimento positivo da realidade;mas,nem por isso, a sua fonte originária deixa de ser um sistema de valores e não factos ou doutrinas científicas dado que a Ciência, como tal, é dirigida à compreensão dos fenómenos apenas: a esfera dos valores, como aliás a do próprio ser, é‑lhe totalmente vedada. Para Marcel Prélot, a doutrina, relativamente aos fenómenos, aprecia‑os,aceita‑os ou recusa‑os em função de um ideal, porque as doutrinas julgam os factos e indicam os caminhos a seguir para garantir a felicidade dos cidadãos ou o poder para o Estado. Referem‑se ao melhor,ao mais nobre, ao mais moral, ao mais justo,ao mais forte, segundo a Weltunschauung  em que se inspiram

Doutrinarismos Léo Strauss fala em doutrinarismos, considerando como tal uma visão nascida no século XVIII por certo jusracionalismo que concebia uma ordem social justa válida para qualquer lugar e qualquer tempo, independentemente das circunstâncias. Algo completamente diferente do gradualismo do direito natural de conteúdo relativo, variável ou progressivo, que sempre considerou haver uma variedade de regimes políticos legítimos, conforme as circunstâncias e estando todos dependentes da arte de governar e não das boas intenções dos governantes.

doxa
Doze Estrelas Hoje a Europa tem uma bandeira azul, com uma coroa de doze estrelas, não uma estrela por Estado, mas o emblemático número doze, considerado símbolo da plenitude e da perfeição, como doze eram os filhos de Jacob, os trabalhos de Hércules, os signos do zodíaco, os meses do ano, os apóstolos ou a romana lei das doze tábuas.  Doze estrelas, como as da auréola de uma Virgem que aparece no vitral da catedral de Estrasburgo, uma mulher vestida de sol, com a lua debaixo dos pés, tendo uma coroa de doze estrelas sobre a sua cabeça (et in capite eius corona stellarum duodecim)... Tudo muito conforme, aliás, com o capítulo XII do Apocalipse de S. João. Compare-se o que a respeito escreve o nosso Padre António Vieira XE "Vieira, Padre António" , onde se fala numa Mulher em dores de parto, dando à luz um Filho varão o qual, no entanto, há-de reinar sobre todas as nações do mundo com ceptro de ferro. Se um Dragão tenta tragá-lo, eis que ele será arrebatado ao céu, onde se assentará no trono de Deus. À Mulher se darão duas grandes asas de águia com que fugirá do Dragão. Virá, depois, um Cavaleiro, montado num cavalo branco, trazendo, na orla do vestido, a divisa rex regum et dominus dominantium, comandando um exército, também montado em cavalos brancos, que vencerá o Mal, isto é, a bestialidade do Dragão e os falsos profetas que o seguem. Interpretando tal passagem, o Padre António Vieira XE "Vieira, Padre António"  considera que se trata de um relato da emergência da Igreja do Quinto Império, onde se descreve a maneira da Igreja se coroar, e alcançar o Reino e império universal, onde a Lua é o Império Turco (ou o império dos que apenas têm poder temporal) e o ferro, a inteireza e constância da justiça e igualdade com que o mundo há-de ser governado. Tratar-se-ia da procura de um poder que não está sujeito às inconstâncias do tempo, nem às mudanças da fortuna e que se há-de estender até ao fim do mundo. Porque só então chegará o corpo místico de que fala São Paulo XE "São Paulo"  , com Cristo a nascer de novo. O tal Filho, que tem o trono no Céu, tal como a Igreja tem uma coroa na terra 

Draconiano  A atitude política que repete o modelo de Draco, um chefe político grego do que impôs leis severas em Atenas, em 621 a.C. 

dualismo

Dualismo –Ciência e  metafísica em Kant,25,163

Dualismo consensualista,50,313

Dualismo e Estado,88,586
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Duarte (D.) (1391-1438) Inventaria cinco estados  ou classes que o nosso D. Duarte inventariou:o clero (os "oradores"), os guerreiros ("defensores"), os "lavradores e pescadores", entendidos como "pees em que toda a cousa publica se mantem e soporta", os oficiais, considerados "os mais principaaes consselheiros, juizes, regedores, veedores, scrivãaes e semelhantes" e os que usam de algumas artes aprovadas e mesteres.
(Leal Conselheiro 

(1437) (cfr. ed. Livraria Sá da Costa, Lisboa, 1942). 

(Duarte, Herlander

 (Economia do bem comum, Lisboa, Universidade Livre, 1985.

Duas Espadas. Ver Dois Gládios.

Dubois, Pierre  (1250-1320) Já nos primeiros anos do século XIV, um conselheiro de Filipe o Belo, na sua disputa com o papa Bonifácio VIII, o advogado normando Pierre Dubois XE "Dubois, Pierre"  (1250-1320), escreve o tratado De recuperatione Terrae Sanctae, aparecido entre 1305 e 1307, onde, instrumentalizando a ideia de cruzada, preconiza a institucionalização de uma assembleia de reinos europeus, em forma de concílio de príncipes e prelados, sem tutela do papa nem do Imperador. Surgia, pela primeira vez, o projecto de uma entidade europeia fora dos quadros da respublica christiana, sem que, contudo, se defendesse qualquer modelo de reconstrução do imperium. Este conselheiro do rei de França era também adepto do fim do poder temporal dos papas, adoptando a tese de que le roi est empereur en son royaume, conforme fora expressa por Guillaume Nogaret XE "Nogaret, Guillaume" , em 1303. Nesse tratado considera que, para garantir a paz, não basta elogiá-la ou jurar mantê-la. Há que apoiá-la em instituições próprias. Há que organizar a arbitragem internacional. Refira-se que as ideias de Dubois nenhum efeito tiveram no seu tempo e depressa caíram no esquecimento. Foi apenas Ernest Renan XE "Renan, Ernest" , nos finais do século XIX, que as desenterrou da poeira do passado, quando o novo nacionalismo francês retomava o europeísmo.Com efeito, nessa obra manifestam-se os interesses do rei de França, a quem convinha a negação do império e da teocracia papal, isto é, de qualquer espécie de poder universal. Aliás, é a partir da aplicação destas teses romanistas aos reinos medievais que, segundo Joseph Hõffner XE "Höffner, Joseph" , se abriu larga brecha na estrutura do Orbs christianus Dubois, Pierre (1250-1320) Jurista francês, defensor de Filipe o Belo contra Bonifácio VIII, autor do tratado de recuperatione Terrae Sanctae, cerca de 1306

(
(De recuperatione Terrae Sanctae (1305 ( 1307).

Du Bois, William Edward Burghardt (1868-1963). Líder dos negros norte-americanos. Professor de economia em Atlanta, depois de ter estudado em Harvard e Berlim.  Funda em 1905 o Niagara Movement e participa na National Association for the Advancement of Colored People, em 1909, um importante grupo de pessão visando a defesa dos direitos civis e políticos da população negra. Desiludido com o processo de defesa dos direitos cívicos, acaba, no fim da vida por aderir ao Partido Comunista norte-americano, em 1961, chegando mesmo a renunciar à cidadania norte-americana, instalando-se no Ghana, no ano seguinte.

duce

Due process of  law  Modelo estabelecido pelo 14º amendement à constituição norte-americana, surgido em 1868, impondo às autoridades administrativas um procedural due process para protecção dos direitos e das liberdades individuais, em nome do princípio segundo o qual "no person shall be deprived of life, liberty, or property without due process of law." 


Duguit, Léon  (1859-1928) Pofessor em Bordéus. Começa por ser especialmente marcado pelo organicismo evolucionista, à maneira de Spencer XE "Spencer" , como se reflecte em Droit Contitutionnel et Sociologie [1883] e em Des Fonctions de l'État Moderne [1894]. Numa segunda fase, a partir de 1901, evolui para um sociologismo experimentalista, influenciado por Durkheim XE "Durkheim" , como se nota em L'État, le Droit Objectif et la Loi Positive [1901], L'État, le Gouvernement et les Agents [1903] e na primeira edição do Traité de Droit Constitutionnel [1911]. Numa terceira fase, já nos anos vinte, adopta a filosofia solidarista e aquilo que qualificou como sindicalismo integral, admitindo uma correcção ao respectivo realismo pelo idealismo de valores como o da justiça, o que se reflecte na segunda edição do Traité [1921]. É então que assume a defesa de uma concepção social  de direito em nome do respectivo aspecto objectivista e realista. Critica os modelos da teoria geral do Estado, defensores da soberania absoluta do Estado, assumindo a defesa jurídica do solidarismo. Vive-se o ambiente posterior ao caso Dreyfus, assiste-se ao nascente sindicalismo e à defesa da descentralização territorial.

Considera que a personalidade do Estado é uma ficção. O Estado está submetido à lei e o fundamento desta é a solidariedade social, algo que não é uma criação da lei e que é superior e anterior ao Estado. Dá enfâse aos deveres do Estado em vez dos simples direitos do Estado. Serviço público em vez de soberania. Responsabilidades do Estado. Funções de polícia e defesa do fomento e do bem-estar.

Para Duguit XE "Duguit" , a palavra Estado designa toda a sociedade humana em que existe diferenciação política, diferenciação entre governantes e governados, segundo a expressão consagrada – uma autoridade política (Os Fundamentos do Direito, trad. port., Lisboa, Inquérito, 1939, p. 30). Se aceita a teoria do Estado‑Força, quando reconhece que o que aparece em primeiro plano no Estado é o seu poderio material, a sua força irresistível de constrangimento, e que o Estado é força, não há Estado senão quando num país há uma força material irresistível. Assinala, contudo, que, ao contrário dos autores alemães do Macht‑Staat, esta força irresistível do Estado é regulada e limitada pelo Direito. É que uma construção jurídica não tem valor senão quando exprime, em linguagem abstracta, uma realidade social, fundamento de uma regra de conduta ou de uma instituição política. A construção jurídica do Estado só terá, pois, valor se for a expressão,  em fórmulas abstractas,  de realidades concretas. A teoria do Estado‑Pessoa XE "Pessoa"  e da Soberania‑Direito não satisfaz, de modo nenhum, estas condições, pois implica a ideia de que o Estado é uma personalidade distinta dos individuos que o constituem e que essa personalidade é dotada de uma vontade superior, pela sua essência, a todas as vontades individuais e colectivas que se manifestam num determinado território, constituindo essa superioridade de vontade a Soberania‑Direito. Ora tudo isto são puras concepções do espírito sem nenhuma espécie de realidade positiva (Traité de Droit Constitutionnel, I, pp. 47 ss.).

Reconhecer o Estado como Força é, para o autor em análise, uma atitude realista que o afasta do idealismo, mas salientar o facto do Estado se subordinar ao Direito significa que a força, porque é força, não pode fundar o direito, mas apenas submeter‑se‑lhe. Assim, considera que a soberania é um simples poder de vontade comandante, uma vontade superior a todas as outras vontades existentes num determinado território, pelo que as relações entre a vontade soberana e as vontades não soberanas são necessariamente desiguais, dado existir uma vontade superior e outras vontades subordinadas.

A soberania é assim concebida como um poder de vontade independente e unificado. Porque, em primeiro lugar, não deriva de nenhuma outra vontade que lhe seja superior, dado ser a competência da sua competência; em segundo lugar, porque a soberania é una, atendendo a que num mesmo território não pode haver outra vontade soberana. Logo, a soberania tem de ser indivisível, inalienável e imprescritível.

Duguit XE "Duguit" , com efeito, considera que o Estado não é uma pessoa colectiva soberana, mas muito simplesmente uma sociedade na qual um ou vários indivíduos designados como governantes possuem poderio político, isto é, um poder de constrangimento irresistível; o exercício deste poder de constrangimento é legítimo, quando visa realizar os deveres que incumbem aos governantes.

Mas um governo não existe e não pode manter‑se senão quando se apoia em certos elementos de força existentes no país e quando, por outro lado, cumpre uma missão social que se impõe a todos, isto é, desenvolver a solidariedade social.

Contudo, os governantes não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito, isto é, têm de se abster  de qualquer acto que leve a um atentado contra a solidariedade social e o sentimento de justiça. Estão, assim, limitados negativamente e positivamente, pelo direito: negativamente, porque não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito; positivamente, porque são obrigados a cooperar com a solidariedade social.

Noutra formulação, Duguit XE "Duguit"  refere o Estado  como uma cooperação de serviços públicos, onde a actividade de prestação é mais importante do que a dominação. Neste perfil do Estado como gestor, Duguit, como assinala Châtelet, vai abrir as portas ao intervencionismo do Estado Providência ultrapassando os preconceitos do laissez faire do Estado Liberal (Les Concéptions Politiques du XXe Siècle, p. 655).

Saliente‑se que para Duguit XE "Duguit"  o homem é por natureza um ser social e os seus actos não têm valor senão na medida em que são actos sociais, quer dizer , actos  que tendem à realização da solidariedade social e têm  tanto mais valor quanto lhe tragam uma contribuição maior. Considera assim que a regra de direito é uma criação espontânea do meio social, da consciência social ou, se se preferir, da soma das consciências individuais.

 – Estado como facto,91,599 –Estado,102,693 –Nação,65,426 –Obediência,55,355–Poder,54,339 Em 28 e 29 de Novembro de 1923, Léon Duguit profere conferências na Faculdade de Direito de Lisboa: Les Grandes Doctrines Juridiques et le Pragmatisme. Em 7 de Dezembro, o deão de Bordéus transforma-se no primeiro doutor honoris causa da escola. Sérgio há-de chamar-lhe um conferente de filosofia superficial, sem uma profunda compreensão dos problemas da filosofia, não conseguindo assentar o seu discurso numa noção suficientemente exacta do conceito. Uma das consequências das teses do Estado-Força é a escola realista francesa de Léon Duguit (1859-1928), para quem a palavra Estado designa toda a sociedade humana em que existe diferenciação política, diferenciação entre governantes e governados, segundo a expressão consagrada — uma autoridade política. Duguit, com efeito, considera que o Estado não é uma pessoa colectiva soberana, mas muito simplesmente uma sociedade na qual um ou vários indivíduos designados como governantes possuem poderio político, isto é, um poder de constrangimento irresistível; o exercício deste poder de constrangimento é legítimo, quando visa realizar os deveres que incumbem aos governantes. Mas um governo não existe e não pode manter-se senão quando se apoia em certos elementos de força existentes no país e quando, por outro lado, cumpre uma missão social que se impõe a todos, isto é, desenvolver a solidariedade social. Contudo, os governantes não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito, isto é, têm de se abster de qualquer acto que leve a um atentado contra a solidariedade social e o sentimento de justiça. Estão, assim, limitados negativamente e positivamente, pelo direito: negativamente, porque não podem fazer nada que seja contrário à regra do direito; positivamente, porque são obrigados a cooperar com a solidariedade social. Porque o Estado é a força, mas força subordinada a uma regra de direito superior a ele, força que só legitimamente se impõe quando actua em conformidade com essa regra de direito. Se aceita a teoria do Estado-Força, quando reconhece que o que aparece em primeiro plano no Estado é o seu poderio material, a sua força irresistível de constrangimento, e que o Estado é força, não há Estado senão quando num país há uma força material irresistível, logo assinala, ao contrário dos autores alemães do Macht‑Staat, que esta força irresistível do Estado é regulada e limitada pelo Direito. Neste sentido, considera que uma construção jurídica não tem valor senão quando exprime, em linguagem abstracta, uma realidade social, fundamento de uma regra de conduta ou de uma instituição política. A construção jurídica do Estado só terá, pois, valor se for a expressão, em fórmulas abstractas, de realidades concretas. A teoria do Estado-Pessoa e da Soberania-Direito não satisfaz, de modo nenhum, estas condições, pois implica a ideia de que o Estado é uma personalidade distinta dos individuos que o constituem e que essa personalidade é dotada de uma vontade superior, pela sua essência, a todas as vontades individuais e colectivas que se manifestam num determinado território, constituindo essa superioridade de vontade a Soberania-Direito. Ora tudo isto são puras concepções do espírito sem nenhuma espécie de realidade positiva. Reconhecer o Estado como Força é, para o autor em análise, uma atitude realista que o afasta do idealismo, mas salientar o facto do Estado se subordinar ao Direito significa que a força, porque é força, não pode fundar o direito, mas apenas submeter-se-lhe. Esta concepção realista não aceita, pois, a visão do Estado como pessoa colectiva, o dogma da soberania alienável e divisível, bem como a chamada auto-limitação do Estado. Para ele, a soberania é um simples poder de vontade comandante, uma vontade superior a todas as outras vontades existentes num determinado território, pelo que as relações entre a vontade soberana e as vontades não soberanas são necessariamente desiguais, dado existir uma vontade superior e outras vontades subordinadas. A soberania é, assim, concebida como um poder de vontade independente e unificado. Porque, em primeiro lugar, não deriva de nenhuma outra vontade que lhe seja superior, dado ser a competência da sua competência; em segundo lugar, porque a soberania é una, atendendo a que num mesmo território não pode haver outra vontade soberana. Logo, a soberania tem de ser indivisível, inalienável e imprescritível. 

( Droit Constitutionnel et Sociologie
1883

(Les Fonctions de l'Etat Moderne
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Duma Parlamento russo, concedido por Nicolau II, depois da revolução de 1905. A primeira dura de Abril a Julho de 1906. A segunda, de Fevereiro a Junho de 1907. A terceira, de 1907 a 1912. A quarta de 1914 a 1917.

DUMÉZIL, GEORGES (1898-1986) 

(Jupiter-Mars-Quirinus. I ( Essai sur la Concéption Indo-Européenne de la Societé et les Origines de Rome; II ( Naissance de Rome (Paris, Éditions Gallimard, 1941 ( 1944). 

(Aspects de la Fonction Guerrière chez les Indo-Européens (Paris, Presses Universitaires de France, 1956). 

(Idées Romaines (Paris, Éditions Gallimard, 1969).  –Jupiter,Marte e Quirino,20,136

Dunant, Henri (1828-1910) Humanitarista suíço, fundador da Cruz Vermelha  e vencedor do Prémio Nobel da Paz em 1901. A ideia surge-lhe no livro Un Souvenir de Solférino de 1862, a propósito da 40 000 baixas ocorridas na batalha com o mesmo nome, de 24 de Junho de 1859, que testemunhou.

Dupanloup, Félix 1802-1878 Bispo de Orleães de 1840. Chefe da Igreja Católica durante o II Império. Assume um catolicismo liberal moderadamente galicista, opondo-se ao tradicionalismo ultramontano. deputado e senador. membro da Academia Francesa desde 1854, retira-se em 1871, protestando contra entrada de Littré. 

Duplo contrato em Grócio,109,760 A passagem do estado de natureza (status primaevus) ao contrato social (pactum expressum aut tacitus) é vista como um duplo contrato:primeiro,uma união entre associados;depois,a sujeição a um poder convencionado.Só que este contrato social é entendido como um facto histórico,empiricamente verificado,concebendo a existência de tantos contratos sociais quantos os Estados efectivamente existentes.

Duplo contrato em Locke,111,769 O processo de constituição é visto através do clássico duplo contrato:primeiro,um pactum unionis,a constituição da comunidade por liberdade de consentimento;depois,um pactum subjectionis,onde a maioria atribui ao governo o poder.

DURAND, GILBERT (n. 1921) 

(Les Structures Anthropologiques de l'Imaginaire. Introduction à l’Archétypologie Générale (Paris, Presses Universitaires de France, 1960) (cfr. trad. port. de Hélder Godinho, Lisboa, Editorial Presença, 1989).

DURÃO ALVES, PAULO (1893-1977) 

(
(A Comunidade Internacional (1942). 

(A Filosofia Política de Suarez (Braga, Livraria Cruz, 1949).
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(Durkheim, Émile (1858-1917) Um normalien agregado em filosofia e doutor em Letras. Aluno de Fustel de Coulanges e Boutroux. Apresenta como tese, em 1893, La Division du Travail Social, de 1893. Doi anos depois emite Les Regles de la Méthode Sociologique, onde pretende, na senda do método positivista, estender o chamado racionalismo científico a toda a conduta humana. Professor em Bordéus e Paris. Acredita na sociologia como o estudo estatístico dos factos sociais e, almejando descobrir leis sociológicas, exclui o estudo da política do campo da sociologia, dado que as coisas políticas (dava o exemplo das guerras, das intrigas dos cours e das assembleias, bem como dos actos dos homens de Estado), porque ne sont jamais semblables à elles-mêmes: on ne peut donc que les raconter, et, à tort ou à raison, elles semblent ne procéder d’aucune loi définie (...) En tout cas, si ces lois existent, elles sont des plus difficieles à découvrir – Função,40,248   101,683 –Ciência ideológica e ciência das realidades,10,85 –Poder,54,338 

Também Emile Durkheim referia nas Règles de la Méthode Sociologique, que "em vez de observar as coisas e de as descrever, de as comparar, nós contentamo‑nos em tomar consciência das nossas ideias, analisando‑as e combinando‑as. Em vez de uma ciência das realidades, apenas fazemos uma ciëncia ideológica".

Por seu lado, Durkheim referia a dificuldade de na política se distinguir entre a arte (a praxis ,a indicação do dever ser,do possível),a doutrina (mero procedimento dedutivo) e a ciência (a definição do real e a elaboração teórica,neste domínio,exigem‑se mutuamente porque uma ciênci se define pelo seu objecto teórico).

Durkheim dizia expressamente que "a ideia de força implica a ideia de poder que,por sua vez,não existe sem a ideia de ascendente,de mestria,de dominação e correlativamente de dependência ,de subordinação;ora,as relações que todas estas ideias exprimem são eminentemente sociais.É a sociedade que classificou os seres em superiores e inferiores,em senhores que comandam,em súbditos que obedecem;é ela que conferiu aos primeiros esta propriedade singular que torna o comando eficaz e que constitui o poder".(

Isto é,tanto o poder governamental,como o espiritual ou o do pai de família constituem simples intermediários da dimensão repressiva inerente à sociedade.

e Durkheim para quem os "fenómenos sociais devem ser tratados como coisas.São coisas ,com efeito,tudo aquilo que se oferece ou apresenta à observação.Tratar os fenómenos como coisas é tratá‑los na qualidade de data,que constituem o ponto de partida para a ciência".

Por seu lado,Emile Durkheim (1858‑1917) vem considerar que a palavra função é preferível á de fim ou objectivo dado que "a existência de uma correspondência entre o facto considerado e as necessidades gerais do organismo social é independente do carácter intencional ou não deste facto".

Salienta também que "perguntar qual é a função da divisão do trabalho,é procurar saber a que necessidade a mesma corresponde".

Emile Durkheim também considera que a nação é "o grupo humano cujos membros , por razões étnicas ou simplesmente históricas , querem viver sob as mesmas leis, formar um Estado, grande ou pequeno, não importa".

Emile Durkheim (1858‑1917).Para o grande sociólogo francês  existiria uma consciência colectiva, a qual, em lugar de resultar das consciências individuais,é que produziria estas últimas:"tudo o que existe na consciência individual deve ser atribuído à pressão social" e a "única liberdade do indivíduo é a de individualizar em si a consciência colectiva".

E isto porque "a sociedade não se reduz a uma simples soma de indivíduos,mas o sistema em que se traduz a respectiva  associação e que representa  uma realidade específica, dotada de caracteristicas próprias".

Enquanto os contra‑revolucionários Bonald e Maistre adoptavam um organicismo tradicionalista que exigia a identidade entre o órgão e a função,em nome do princípio da divisão do trabalho,Durkheim, pelo contrário, vem considerar que as estruturas da sociedade podem mudar de função e que uma dinâmica divisão do trabalho implica o aparecimento de novas estruturas e,consequentemente, de novas formas de poder.

Como ele próprio assinala "quanto mais as sociedades se desenvolvem, mais o Estado se desenvolve;as suas funções tornam‑se cada vez mais numerosas,penetram,além disso, todas as outras funções sociais que o mesmo concentra e unifica por isso mesmo.Os progressos da centralização são paralelos aos da civilização"

Assim , refere que "o Estado estende progressivamente sobre toda a superfície do território uma rede cada vez mais apertada e complexa de ramificações que se substituem aos órgãos locais pré‑existentes ou os assimilam".

As teses de Durkheim constituem uma "amálgama de hegelianismo e organicismo", conforme a expressão de Jouvenel, considera o Estado como o "cérebro social",o "órgão que está encarregado de representar o corpo social no seu conjunto e de o dirigir".Trata‑se,aliás,de uma teoria que procura superar a a incapacidade demonstrada pelo liberalismo da época perante a pressão dos grupos intermediários.

Para ele "toda a vida do Estado propriamente dito passa‑se não em acções exteriores, em movimentos, mas em deliberações, isto é, em representações",pelo que "a sua função essencial é a de pensar" e "não executa nada".É entendido como a "sede de uma consciência especial, restrita,mas mais alta,mais clara, tendo dele mesmo um mais vivo sentimento", situando‑se "de tal modo longe os interesses particulares que não pode ter em conta condições especiais,locais, etc.,nas quais se encontram".

Considera também que "o Estado é o órgão do pensamento social.Não que todo o pensamento social emane do Estado.Mas está lá de duas formas.Uma vem da massa colectiva e é difusa:é feita destes sentimentos,destas aspirações, destas crenças que a sociedade elaborou colectivamente e que estão dispersas em todas as consciências.A outra é elaborada neste órgão especial que se chama Estado ou governo... Uma... permanece na penumbra do subconsciente.Mal nos damos conta de todos estes preconceitos colectivos...Toda esta vida tem qualquer coisa de espontâneo e de automático, de irreflectido. Pelo contrário, a deliberação, a reflexão é a característica de tudo o que se passa no órgão governamental.É verdadeiramente um órgão de reflexão".

Neste sentido, "o papel do Estado,com efeito,não é de exprimir o pensamento irreflectido da multidão,mas de acrescentar a este pensamento irreflectido um pensamento mais meditado e que,por consequência, tem de ser diferente"

O Estado surge ,pois, como um mecanismo de comunicação e de transmissão de informações,bem como um instrumento neutro e funcional,claramente separado da sociedade.

(De la Division du Travail Social 

Paris, Alcan, 1893 cfr. trad. port., A Divisão Social do Trabalho, 2 vols., Lisboa, Editorial Presença, 1977.

(Les Règles de la Méthode Sociologique 

1895 cfr. trad. port., Lisboa, Editorial Presença, 1980.

(Le Socialisme. Sa Définition, ses Débuts. La Doctrine Saint-Simonienne 

curso de 1895-1896, publicado em 1928 por Marcel Mauss, Paris, Rets, 1978.

(Le Suicide

Paris, Alcan, 1897.

(Les Formes Élémentaires de la Vie Réligieuse

Paris, Alcan, 1912.

(Éducation et Sociologie

Paris, Alcan, 1922.

(Sociologie et Philosophie

Paris, Alcan, 1925.

(L'Évolution Pédagogique en France

Paris, PUF, 1933.

(Aron, Raymond, Les Étapes de la Pensée Sociologique, Paris, Éditions Gallimard, 1967, pp. 317 segs..(Giddens, Anthony, Durkheim on Politics and the State, Stanford, Stanford University Press, 1986.(Lacroix, Bernard, «Dinâmica Social e Subordinação relativa do Político segundo E. Durkheim», in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, LII, 1977, pp. 311-334. (Idem, Durkheim et le Politique, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politique, 1981. (Idem, «Durkheim», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 213 segs..(Lukes, Stephen, Emile Durkheim. His Life and Work, Londres, Penguin Books, 1973. (Silva, Augusto Santos, Entre a Razão e o Sentido. Durkheim, Weber e a Teoria das Ciências Sociais, Porto, Edições Afrontamento, 1988.( Gonçalves, José Júlio, «Itinerários da Teoria Sociológica», in Estudos Políticos e Sociais, vol. VII, nº 2, 1969, pp. 344 segs..(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 148 segs..(Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 371 segs..( Silva, Augusto, «Durkheim», in Logos, 1, cols. 1497-1501. 

Duroselle, Jean-Baptiste (1917-1994) Professor francês, teórico das relações internacionais e especialista em história da ideia de Europa.

 (Les Débuts du Catholicisme Social en France (1822-1870), Paris, Presses Universitaires de France, 1951.

(De l'Utilisation des Sondages d'Opinion en Histoire et en Science Politique, Bruxelas, INSOC, 1957.

(L’Idée d’Europe dans l’Histoire, Jean Monnet, pref., Paris, Éditions Denoël, 1963. 

(Le Drame de l'Europe. 1914-1945, 2 vols., Paris, Imprimerie Nationale, 1969. 

(Tout Empire Périra. Une Vision Théorique des Relations Internationales, Paris, Publications de la Sorbonne, 1981 [reed., Paris, Librairie Armand Colin, 1992]. 

(L’Europe, Histoire de ses Peuples, Paris, Librairie Académique Perrin, 1990 [trad. port. História da Europa, Lisboa, Círculo de Leitores/Publicações Dom Quixote, 1990]. 

(Introduction à l’Histoire des Relations Internationales, Paris, Librairie Armand Colin, 1991. Com Pierre Renouvin.

Duso, Giuseppe, La Reppresentanza. Un Problema di Filosofia Politica, Milão, Franco Angeli, 1988.

Dutra, Eurico Gaspar (1885-1974) Presidente do Brasil de 1946 a 1951. Destaca-se como ministro da guerra de 1936 a 1945, quando organiza a Força Expedicionária Brasileira. Durante a respectiva presidência há uma feroz repressão ao Partido Comunista, cuja extinção é decretada em 1947.
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Duverger, Maurice (n. 1917) a política apenas tem a ver com "o poder organizado,as instituições de comando e de controlo".

Poder "a forma de influência ou força que é estabelecida pelas normas,crenças e valores da sociedade onde se exerce".Considera,portanto,que o poder já seria um conceito normativo dado que "define a situação daquele que tem direito de exigir que os outros se verguem às suas directivas numa relação social,porque o sistema de normas e valores da colectividade na qual se desenvolveu esta relação estabelece este direito e atribui‑o àquele que dele se aproveita".

"toda a política implica uma escolha entre dois tipos de solução"(

a sociedade global implica uma cultura e um carácter nacional,exigindo três elementos:articulação dos diversos grupos humanos;forte integração dos mesmos,de modo a gerar uma solidariedade profunda;uma intensidade superior à da solidariedade grupal e à da unidade nas relações com o exterior.

É evidente que Duverger toma como ponto de chegada o actual Estado‑Nação e como paradigma a "nation par excelence",que por acaso também é a sua.Mas não deixa de estabelecer o quadro evolutivo das diversas sociedades globais:a tribo,a cidade antiga,o domínio senhorial feudal,a monarquia absoluta e,finalmente,o estado‑Nação,com os diversos modelos do século ‑ Estado Liberal‑Capitalista,Estado ‑Fascista ,Estado‑Socialista e Estado em vias de desenvolvimento.

considera que a nação é "essencialmente um produto da história.Tal como o homem se define pelo seu passado,como bem o notou a psicanálise,assim como ele é em cada instante a soma do que foi,e mais ainda do que acreditou que foi,assim uma nação se define pela sua história e tanto pela história imaginada como pela história objectiva,tal como  foi na realidade.Da  mesma maneira como o homem reconstrói em cada instante o seu passado,que escolhe certos factos,que esquece outros,que acentua as proporções de uns e que diminui as proporções de outros,assim os povos fabricam uma história artificial,que influencia profundamente  os seus comportamentos e as suas instituições".

(Manuel de Droit Constitutionnel et de Science Politique, Paris, 1945.

(L’Influence des Systèmes Electoraux sur la Vie Politique, Paris, Armand Collin, 1950 (ed.).

(Les Partis Politiques [1ª ed., 1951], Paris, Librairie Armand Colin, 1986 [trad. port. Os Partidos Políticos, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1970].

(Institutions Politiques et Droit Constitutionnel [1ª ed., 1955], Paris, Presses Universitaires de France, 1980.

(Méthodes de la Science Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1959.

(«Sociologie des Partis Politiques», in Gurvitch, Georges, Traité de Sociologie, tomo II, Paris, Presses Universitaires de France, 1960; in La Démocratie sans le Peuple, pp. 22-45, Paris, Éditions Julliard, 1961.

(De la Dictature, Paris, Éditions Julliard, 1961.

(Les Attitudes Politiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1962.

(«De la Science Politique considerée comme une Mystification», in Revue Française de l’Enseignement Supérieur, n.º 4, Paris, 1965.

(Sociologie de la Politique [1ªed., 1966], Paris, Presses Universitaires de France,1973.

(Introdução à Política [ed. orig. 1963], trad. port., Lisboa, Estudos Cor, 1977.

(Introduction à la Politique, Paris, Éditions Gallimard, 1964.

(La Démocratie sans le Peuple, Paris, Éditions du Seuil, 1967. 

(Janus, les Deux Faces de l’Occident, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1972.

(Sociologie Politique. Élements de Science Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1973 [trad. port. Sociologia da Política. Elementos de Ciência Política, Coimbra, Livraria Almedina, 1983].

(Échec au Roi, Paris, Éditions Albin Michel, 1978 [trad. port. Xeque-Mate. Análise Comparativa dos Sistemas Políticos Contemporâneos, Lisboa, Edições Rolim, 1979].

(Ciência Política. Teoria e Método, trad. port., Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1981.

(, dir., Dictature et Legitimité, Paris, Presses Universitaires de France, 1982.

(Segundo Relatório Preliminar elaborado em nome da Comissão dos Assuntos Internacionais sobre a Preparação do Encontro com os Parlamentos Nacionais sobre o Futuro da Comunidade, Estrasburgo, Comunidades Europeias/Parlamento Europeu, 1989-1990.

(Europe des Hommes, Paris, Éditions Odile Jacob, 1994 [trad. port. A Europa dos Cidadãos, Lisboa, Edições Asa, 1994].

(L’Europe dans tous ses États, Paris, Presses Universitaires de France, 1995.

Dux

Como assinala Tácito,no seu De Germania,editado cerca de um século depois de Cristo,o poder de tais duces "não era infinito nem livre",mas que "convence mais com autoridade do que com o poder de mandar"(auctoritate suadendi magis quam iubendi potestate). Trata‑se efectivamente de um poder não absoluto,isto é de um poder que não é nem infinito nem livre. É que tais chefes são constantemente acompanhados por companheiros ou comites,que constituem uma companhia ou comitatus, um grupo de fiéis à volta de um chefe governando, sobretudo,pelo processo da consulta. O próprio Tácito dizia que "a suprema grandeza de um imperador romano é de ser, não um proprietário de escravos,mas um senhor de homens livres,que ama a liberdade mesmo entre os que o servem".Nestas monarquias bárbaras,como assinala Evola,"o Estado ,quase como de acordo com o antigo conceito aristocrático romano,tinha por centro o conselho dos chefes,cada um deles livre,senhor na sua terra,condutor do grupo dos seus fiéis".

Dye, Thomas R.

(Politics, Economics and the Public

Chicago, Rand MacNally & Co., 1966.

(Understanding Public Policy

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1972.

(Who’s Running America? The Reagan Years

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1986.

Dyke, Vernon van

(Political Science. A Philosophical Analysis

nford, Stanford University Press, 1960 [trad. cast. 

(Ciencia Política. Una Análisis Filosófica

Madrid, 1962].

(Introduction to Politics

Chicago, Nelson A. Hall Co., 1995.

Ernst B. Haas

Dynamics of International Relations 

1956
No próprio ano da instauração do Tratado de Roma e da subida ao poder de De Gaulle, a escola funcionalista norte-americana de ciência política, pela pena de Ernst B. Haas, analisando o processo de construção europeia marcado pela integração económica da CECA,  fala na integração funcional. Considera que decisões económicas limitadas  seriam as mais aptas para a obtenção de escolhas políticas cruciais, as quais seriam provocadas mais por convergências de interesses  do que por opções políticas. Neste sentido, admite-se poder existir uma passagem automática da uma união económica a uma união política, dada a dinâmica ascendente da integração que permitiria que a mesma se estendesse progressivamente a outros sectores económicos, a sectores políticos e até a outros países. E isto, porque o novo centro político, gerado pela integração sectorial económica, entraria em relações directas com os principais actores sociais e políticos, os grupos de interesse e os partidos políticos, pelo que as próprias crises levariam ao reforço da integração e da comunidade por ela gerada. No fim do processo, atingir-se-ia inevitávelmente um novo Estado de natureza federal. Para Haas, para atingir tal objectivo, bastaria o desencadeamento do processo de estabelecimento de uma instituição supranacional num determinado sector económico, que levaria automaticamente à cobertura de outros sectores.(Haas.
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Dworkin, Ronald Myles  Filósofo do direito norte-americano. Nasce em 1931. Estuda em Harvard e Oxford. Professor em Oxford e Nova Iorque. Situado na nova filosofia analítica do direito, assume a tradição do convencionalismo do common law, distanciando-se de Hart, mais influenciado pela jurisprudência analítica de Austin XE "Austin" . Professor em Oxford e na New York University. Numa posição anti positivista retoma a teoria da experiência de Burke XE "Burke"  contra o utilitarismo, considerando que injusto nas suas consequências, porque perpetua a pobreza enquanto um meio para a eficiência, e é deficiente na sua teoria da natureza humana, porque vê os indivíduos enquanto átomos egoístas da sociedade, em vez de considerá‑los seres cujo sentido de comunidade é uma parte essencial do seu sentido do ego. 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Taking Rights Seriously

Londres, Duckworth, 1977.

(A Matter of Principle

1985.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Law’s Empire

Cambridge, Mass., Belknap, 1986 (ver a trad. fr. L’Empire du Droit, Paris, PUF, 1994).

(Life’s Dominion
1993

DomINGUES, JOSE DOMINGOS GRACIA -O Nacionalismo Luso-Arabe e a sua Contribuição para a Constituição de Portugal, Coimbra, 1957;

Dye, Thomas R., Politics, Economics and the Public, Chicago, Rand MacNally & Co., 1966.

(
Understanding Public Policy, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1972.

(
Who’s Running America? The Reagan Years, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1986.

Dyke, Vernon van, Political Science. A Philosophical Analysis, Stanford, Stanford University Press, 1960 [trad. cast. Ciencia Política. Una Análisis Filosófica, Madrid, 1962].

(
Introduction to Politics, Chicago, Nelson A. Hall Co., 1995.

Dyson, K. H. F., The State Tradition in Western Europe, Oxford, Martin Robertson, 1980.
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